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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVLSO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCi.AL P/ FiNS DE REGISTRO DE PREÇOS m 002/2018.

ProcessoLiciíatório

Regime da Contratação: Menor Preço GLOBAL.
Objeto; Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra
especializada para manutenção de painéis dos poços e bombas de distribuição do SABRA (Sistema
Bragadense de Água), conforme Termo de Referência anexo ao Edital.
Aberí'jrí?: 0 protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 01 de fevereiro de 2018, e a abertura

dos envelope?, ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado -- PR.
Editai; O edita! estará disponível aos interessados para dovi'nload no site do município:
v^/wv^/.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

P;3J-í•O or;;;gado - Ff, aos dezessete dias do rnês de janeiro de 2018.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Em virtude do processo de Licitação Pregão Presencial p/ Fins de Registro de
Preços n5 155/2017 ter sido declarado FRACASSADO, viemos novamente através deste
solicitar ao setor de Licitações a abertura de processo na modalidade Pregão
Presencial p/ Fins de Registro de Preços para futura e eventual fornecimento de
materiais e de mão de obra especializada para manutenção dos painéis dos poços
artesianos e das bombas de distribuição do Sistema de Agua Bragadense (SABRA). Em
virtude de não podermos mensurar de quando um painel terá problemas bem como as
bombas de distribuição e de quais peças terão a necessidade de serem trocadas,
solicitamos que se opte por um Registro de Preços. Sendo que os reparos nos poços
artesianos são necessários, é de extrema importância termos esses materiais e

serviços licitados. Abaixo relacionamos os materiais necessários.

liem Qnt Unid Descrição

01 02 Unidade Quadro de comando met. c/flange 600x500x250mm

02 02 Unidade Quadro de comando met. c/ flange 800x600x250mm

03 01 Unidade Quadro de comando met. c/ flange 600x500x250mm

04 05 Unidade Disjuntor Unipolar 6^

05 05 Unidade Disjuntor Unipolar 10^

06 03 Unidade Disjuntor bipolar 6^

07 03 Unidade Disjuntor bipolar lOA

08 05 Unidade Disjuntor bipolar 25A

09 05 Unidade Disjuntor Tripolar lOA

10 05 Unidade Disjuntor Tripolar 20A

11 05 Unidade Disjuntor Tripolar 32A

12 03 Unidade Disjuntor Tripolar SOA

13 03 Unidade Disjuntor Tripolar 63A

14 02 Unidade Disjuntor Tripolar lOOA

15 02 Unidade Disjuntor Tripolar 125A

16 02 Unidade Disjuntor Tripolar 150A

17 03 Unidade Disjuntor motor 16' •20A

18 03 Unidade Disjuntor motor 20 25A

19 03 Unidade Disjuntor motor 25 32A

20 02 Unidade Disjuntor motor 32 40A

21 02 Unidade Disjuntor motor 40 50A

22 03 Unidade Disjuntor motor 50 65A

23 10 Unidade Bloco contato frontal INA + INF

24 05 Unidade Contator 9 A 200v

25 03 Unidade Contator 18 A 200v

26 05 Unidade Contator 25 A 200v

27 03 Unidade Contator 32 A 200v
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Estado do Paraná

28 03 Unidade Contator 50 A 200v

29 02 Unidade Contator 80 A 200v

30 02 Unidade Contator 112 A 200v

31 02 Unidade Contator 180 A 200v

32 03 Unidade Rele sobrecarga 11 17 A

33 03 Unidade Rele sobrecarga 15 23 A

34 05 Unidade Rele sobrecarga 22 32 A

35 03 Unidade Rele sobrecarga 32 40 A

36 03 Unidade Rele sobrecarga 40 57 A

37 02 Unidade Rele sobrecarga 57 70 A

38 02 Unidade Rele sobrecarga 75 97 A

39 02 Unidade Rele sobrecarga 90 112 A

40 03 Unidade Célula capacitiva trifásica 2,5KVAR 380V

41 03 Unidade Célula capacitiva trifásica 5i<VAR 380V

42 03 Unidade Célula capacitiva trifásica lOKVAR 380V

43 05 Unidade Amperímetro para painel

44 05 Unidade Voltímetro p/ painel

45 10 Unidade Sinaleiro led 220v 22mm verde

46 10 Unidade Sinaleiro led 220v 22mm vermelho

47 05 Unidade Interruptor on/off

48 05 Unidade Interruptor on/off/on

49 10 Unidade Rele falta de fase 220v

50 10 Unidade Rele falta de fase 380v

51 03 Unidade Rele nível 100 240v

52 05 Unidade Rele tempo ajustável 30s

53 02 Unidade Auto Trafo 30cv 220v

54 02 Unidade Auto Trafo 30cv 380v

55 02 Unidade Auto Trafo 50cv 220v

56 02 Unidade Auto Trafo 50cv 380v

57 02 Unidade Auto Trafo 75cv 220v

58 02 Unidade Auto Trafo 75cv 380v

59 10 Unidade Chave bÕià

60 10 Unidade Rele acoplador 220v INA+INF

61 05 Unidade Ventilador para painel 200x200 110/220v
62 03 Unidade Soft starter 45 A

63 03 Unidade Soft starter 61 A

64 03 Unidade Soft starter 85 A

65 03 Unidade Soft starter 130 A

66 03 Unidade Soft starter 171 A

67 02 Unidade inversor freqüência lOcv 220/380v

68 02 Unidade Inversor freqüência 20cv 220/380v

69 03 Unidade Inversor freqüência 30cv 220/380v
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70 03 Unidade inversor freqüência 40cv 220/380v

71 02 Unidade Inversor freqüência 60cv 220/380v
67 Até 100 Horas Mão de obra

Atenciosamente,

Pato Bragado - PR, 03 de janeiro de 2018.

LÉRCIO B. KIRSfEl^
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo
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DELTA

SERVIÇOS
C45)g9g2:5-D9.2.2

S ERV! DOB. DELTA@ B MAIL. DDM

Orçamento de material e serviço a Prefeitura Municipal de Pato Bragado.

Item Qtde Descrição V. unit. Total

01 03 Quadro de comando met. 600x500x250mm 270,00 810,00
02 03 Quadro de comando met. 800x600x250 mm 340,00 1.020.00

03 02 Quadro de comando met. 1200x800x300 mm 700,00 1.400,00
04 05 Disjuntor Unipolar 6A 22,00 110,00

05 05 Disjuntor Unipolar lOA 12,00 60,00

06 03 Disjuntor bipolar 6A 60,00 180,00

07 03 Disjuntor bipolar lOA 32,00 96,00

08 05 Disjuntor bipolar 25A 32,00 160,00

09 05 Disjuntor tripolar lOA 35,00 175,00

10 05 Disjuntor tripolar 20A 35,00 175,00

11 05 Disjuntor Unipolar 32A 35,00 175,00

12 04 Disjuntor Unipolar 50A 35,00 140,00

13 04 Disjuntor Unipolar 63A 52,00 208,00

14 03 Disjuntor Unipolar lOOA 135,00 405,00

15 03 Disjuntor Unipolar 125A 135,00 405,00

16 03 Disjuntor Unipolar 150A 360,00 1.080,00

17 03 Disjuntor motor 16...20A 230,00 690,00

18 03 Disjuntor motor 20...25A 235,00 705,00

19 03 Disjuntor motor 25...32A 305,00 915,00

20 02 Disjuntor motor 32...40A 350,00 700,00

21 02 Disjuntor motor 40...50A 650,00 1.300,00

22 03 Disjuntor motor 50...65A 650,00 1.950,00

23 10 Bloco contato frontal NA+NF 30,00 300,00

24 05 Contator 09A 220v 100,00 500,00

25 03 Contator 18A 220v 110,00 330,00

26 05 Contator 25A 220v 150,00 750,00

27 03 Contator 32A 220v 210,00 630,00

28 03 Contator 50A 220v 330,00 990,00

29 02 Contator SOA 220v 640,00 1.280,00

30 02 Contator 12A 220v 1.000,00 2.000,00

31 02 Contator 180A 220v 1.415,00 2.830,00

32 03 Rele Sobrecarga 11...17A 85,00 255,00

33 03 Rele Sobrecarga 15...23A 95,00 285,00

34 05 Rele Sobrecarga 22...32A 125,00 625,00





35 03 Rele Sobrecarga 32...40A 125,00 375,00
36 03 Rele Sobrecarga 40...57A 200,00 600,00
37 02 Rele Sobrecarga 57...70A 255,00 510,00
38 02 Rele Sobrecarga 75...97A 260,00 520,00
39 02 Rele Sobrecarga 90...112A 265,00 530,00
40 03 Célula capacitiva trif. 2,5KVAR 380V 130,00 390,00
41 03 Célula capacitiva trif. 5KVAR 380V 150,00- 450,00
42 03 Célula capacitiva trif. lOKVAR 380V 235,00 705,00
43 05 Amperímetro para painel elétrico 170,00 850,00
44 05 Voltímetro para painel elétrico 150,00 750,00
45 10 Sinaleiro led 220v 22mm verde 25,00 250,00
46 10 Sinaleiro led 220v 22mm vermelho 25,00 250,00
47 05 Interruptor On/Off 28,00 140,00
48 05 Interruptor On/Off/On 28,00 140,00
49 10 Rele falta de fase 220v 130,00 1.300,00
50 10 Rele falta de fase 380v 130,00 1.300,00
51 03 Relé de nível 150,00 450,00
52 05 Rele de tempo 30 s 220v 100,00 500,00
53 02 Auto Trafo 30 cv 220v 850,00 1.700,00
54 02 Auto Trafo 30 cv 380v 850,00 1.700,00
55 02 Auto Trafo 50 cv 220v 1.150,00 2.300,00
56 02 Auto Trafo 50 cv 380v 1.150,00 2.300,00
57 02 Auto Trafo 75 cv 220v 1.600,00 3.200,00
58 02 Auto Trafo 75 cv 380v 1.600,00 3.200,00
59 10 Chave Bóia 55,00 550,00
60 10 Relé acoplador 220v NA+NF 95,00 950,00
61 05 Ventilador para painel 200x200mm

110/220V

300,00 1.500,00

62 03 SoftStarter 45A 1.970,00 5.910,00
63 03 SoftStarter 61A 2.400,00 7.200,00
64 03 SoftStarter 85A 2.900,00 8.700,00
65 03 SoftStarter 130A 3.920,00 11.760,00
66 03 SoftStarter 171A 4.430,00 13.290,00

67 02 Inversor freqüência 10 cv 220/380v 3.800,00 7.600,00
68 02 Inversor freqüência 20 cv 220/380v 5.900,00 11.800,00
69 03 Inversor freqüência 30 cv 220/380v 7.500,00 22.500,00

70 03 Inversor freqüência 40 cv 220/380v 12.300,00 36.900,00

71 02 Inversor freqüência 60 cv 220/3 80v 12.800,00 25.600,00

Total de material R$ 202.304,00

Valor de Hora/Homem R$150,00 X lOOHRS Solicitadas, Total R$ 15.000,00

'( '̂y"XCX/v\ ^
Pato Bragado, 27 de dezembro de 2017.





G&A
INDUSTRIAL

AUTOMAÇÃO E ELÉTRICA
TEL:(45)99925-0922 99950-1998
Email;contaío@geaindustrial.com.br

Atendendo solicitação da Pref. Mun. de Pato Bragado, segue orçamento de materiais e

serviço de mão de obra para melhorias e manutenção de painéis de comando de

abastecimento de água municipal.

Item Qtde Descrição V. unit. Total

01 03 Quadro de com. met. 600x500x250mm 280,00 840,00

02 03 Quadro de com. met. 800x600x250 mm 350,00 1.050.00

03 02 Quadro de com. met. 1200x800x300 mm 700,00 1.400,00

04 05 Disjuntor Unipolar 6A 21,00 105,00

05 05 Disjuntor Unipolar 10A 12,00 60,00

. 06 03 Disjuntor bipolar 6A 60,00 180,00

07 03 Disjuntor bipolar 10A 32,00 96,00

08 05 Disjuntor bipolar 25A 34,00 170,00

09 05 Disjuntor tripolar 10A 40,00 200,00

10 05 Disjuntor tripolar 20A 35,00 175,00

11 05 Disjuntor Unipolar 32A 35,00 175,00

12 04 Disjuntor Unipolar 50A 35,00 140,00

13 04 Disjuntor Unipolar 63A 52,00 208,00

14 03 Disjuntor Unipolar 100A 145,00 435,00

15 03 Disjuntor Unipolar 125A 145,00 435,00

16 03 Disjuntor Unipolar 150A 350,00 1.050,00

17 03 Disjuntor motor 16...20A 230,00 690,00





18 03 Disjuntor motor 20...25A 230,00 690,00

19 03 Disjuntor motor 25...32A 300,00 900,00

20 02 Disjuntor motor 32...40A 380,00 : 760,00

21 02 Disjuntor motor 40...50A 650,00 1.300,00

22 03 Disjuntor motor 50...65A 650,00 1.950,00

23 10 Bloco contato frontal NA+NF 30,00 300,00

24 05 Contator 09A 220v 120,00 600,00

25 03 Contator 18A ??0v 120,00 360,00

26 05 Contator 25A 220v 150,00 750,00

27 03 Contator 32A 220v 210,00 630,00

28 03 Contator 50A 220v 330,00 990,00

29 02 Contator 80A 220v 640,00 1.280,00

30 02 Contator 12A 220v 1.050,00 2.100,00

31 02 Contator 180A 220v 1.400,00 2.800,00

32 03 Rele Sobrecarga 11...17A 88,00 264,00

33 03 Rele Sobrecarga 15...23A 100,00 300,00

34 05 Rele Sobrecarga 22...32A 125,00 625,00

35 03 Rele Sobrecarga 32...40A 125,00 375,00

36 03 Rele Sobrecarga 40...57A 210,00 630,00

37 02 Rele Sobrecarga 57...70A 255,00 510,00

38 02 Rele Sobrecarga 75...97A 265,00 530,00

39 02 Rele Sobrecarga 90...112A 265,00 530,00

40 03 Célula capacitiva trif. 2,5KVAR 380V 150,00 450,00

41 03 Célula capacitiva trif. 5KVAR 380V 150,00 i 450,00

42 03 Célula capacitiva trif. 10KVAR 380V 250,00 750,00

43 05 Amperímetro para painel elétrico 170,00 850,00





44 05 Voltímetro para painel elétrico 150,00 750,00

45 10 Sinaleiro led 220v 22mm verde 22,00 220,00

46 10 Sinaleiro led 220v 22mm vermelho 22,00 1 220,00

47 05 Interruptor On/Off 32,00 160,00

48 05 Interruptor On/Off/On 32,00 160,00

49 10 Rele falta de fase 220v 150,00 1.500,00

50 10 Rele falta de fase 380v 150,00 1.500,00

51 03 Relé de nível 140,00 ; 420,00

52 05 Rele de tempo 30 s 220v 125,00 625,00

53 02 Auto Trafo 30 cv 220v 850,00 1.700,00

54 02 Auto Trafo 30 cv 380v 850,00 1.700,00

55 02 Auto Trafo 50 cv 220v 1.150,00 2.300,00

56 02 Auto Trafo 50 cv 380v 1.150,00 2.300,00

57 02 Auto Trafo 75 cv 220v 1.600,00 3.200,00

58 02 Auto Trafo 75 cv 380v 1.600,00 3.200,00

59 10 Chave Bóia 65,00 650,00

60 10 Relé acoplador 220v NA+NF 88,00 880,00

61 05 Ventilador para painel 200x200mm

110/220V

320,00 1.600,00

62 03 SoftStarter 45A 2.000,00 6.000,00

63 03 SoftStarter 61A 2.400,00 7.200,00

64 03 SoftStarter 85A 3.000,00 9.000,00

65 03 SoftStarter 130A 3.900,00 11.700,00

66 03 SoftStarter 171A 4.500,00 13.500,00

67 02 Inversor freqüência 10 cv 220/380v 3.800,00 7.600,00

68 02 Inversor freqüência 20 cv 220/380v 6.200,00 12.400,00





69 03 Inversor freqüência 30 cv 220/380v 7.500,00 22.500,00

70 03 Inversor freqüência 40 cv 220/380v 12.200,00 36.600,00

71 02 Inversor freqüência 60 cv 220/380v 12.900,00 25.200,00

Total de material R$ 201.978,00

Valor de Hora/Homem R$120,00 X 100HRS Solicitadas, Total R$ 12.000,00

Pato Bragado, 28 de Dezembro de 2017.





A.

Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR.

ELETRO CENTER |
ELÉTRICA E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL
LTDA. CNPJ 12.09 L65 7/0001-90

MARECHAL CÂNDIDO RONDOíjí - PR
R. HELMUTH ROESLER 610

PARQUE INDUSTRIAL
Eletrocenter.mcr@hotmail.com

CREA PR-147500/TD

FONE: 55 (45) 99914 2837

ORÇAMEMTO N. 53/2017.

Cotação para fornecimento de material e eventual mão de obra.

Item Qtde Descrição V. unit. 1 Total

01 03 Quadro de com. met. 600x500x250mm '300,00 i 900,00

02 03 Quadro de com. met. 800x600x250 mm 380,00 j 1.140.00

03 02 Quadro de com. met. 1200x800x300 mm 750,00 1 1.500,00
04 05, Disjuntor Unipolar 6A 20,00 ! 100,00
05 05 Disjuntor Unipolar 10A 15,00 ! 75,00

06 03 Disjuntor bipolar 6A 80,00 ; 240,00

07 03 Disjuntor bipolar 10A 34,00 ^ 102,00

08 05 Disjuntor bipolar 25A 34,00 : 170,00

09 05 Disjuntor tripolarlOA 45,00 i 220,00

10 05 Disjuntor tripolar 20A 30,00 ! 150,00
11 05 Disjuntor Unipolar 32A 30,00 i 150,00

12 04 Disjuntor Unipolar 50A 40,00 160,00

13 04 Disjuntor Unipolar 63A 55,00 220,00

14 03 Disjuntor Unipolar 100A 145,00 435,00

15 03 Disjuntor Unipolar 125A 145,00 435,00

16 03 Disjuntor Unipolar 150A 360,00 1.080,00

17 03 Disjuntor motor16...20A 240,00 720,00

18 03 Disjuntor motor 20...25A 240,00 720,00

19 03 Disjuntor motor25...32A 295,00 885,00





20 02 Disjuntor motor 32...40A 380,00 ! 760,00
21 02 Disjuntor motor40...50A 650,00 1.300,00
22 03 Disjuntor motor 50...65A 650,00 1.950,00
23 10 Bloco contato frontal NA+NF 30,00 i 300,00
24 05 Contator 09A 220v 120,00 1 600,00
25 03 Contator 18A 220v 120,00 , 360,00
26 05 Contator 25A 220v 150,00 750,00
27 03 Contator 32A 220v 210,00 630,00
28 03 Contator 50A 220v 330,00 990,00
29 02 Contator SOA 220v 650,00 1.300,00
30 02 Contator 12A220V 1.000,00 , 2,000,00
31 02 Contator 180A 220v 1.300,00 2.600,00
32 03 Rele Sobrecarga 11.,.17A 85,00 255,00
33 03 Rele Sobrecarga 15...23A 100,00 300,00
34 05 Rele Sobrecarga 22...32A 135,00 675,00
35 03 Rele Sobrecarga 32...40A 135,00 405,00
36 03 Rele Sobrecarga 40...57A 220,00 660,00
37 02 Rele Sobrecarga 57...70A 230,00 460,00
38 02 Rele Sobrecarga 75,..97A 245,00 490,00
39 02 Rele Sobrecarga 90...112A 245,00 490,00
40 03 Célula capacitiva trif. 2,5KVAR 380V 160,00 480,00
41 03 Célula capacitiva trif. 5KVAR 380V 170,00 510,00
42 03 Célula capacitiva trif. 10KVAR 380V 290,00 870,00
43 05 Amperimetro para painel elétrico 200,00 1.000,00
44 05 Voitimetro para painel elétrico 180,00 900,00
45 10 Sinaleiro led 220v 22mm verde 20,00 200,00
46 10 Sinaleiro led 220v 22mm vermelho 20,00 200,00
47 05 Interruptor On/Off 30,00 150,00
48 05 InterruptorOn/Off/On 30,00 150,00
49 10 Rele falta de fase 220v 150,00 1.500,00
50 10 Rele falta de fase 380v 150,00 ; 1.500,00
51 03 Relé de nível 150,00 450,00
52 05 Rele de tempo 30 s 220v 130,00 650,00
53 02 Auto Trafo 30 cv 220v 850,00 1.700,00
54 02 Auto Trafo 30 cv 380v 850,00 1.700,00
55 02 Auto Trafo 50 cv 220v 1.150,00 2.300,00
56 02 Auto Trafo 50 cv 380v 1.150,00 2.300,00
57 02 Auto Trafo 75 cv 220v 1.600,00 , 3.200,00
58 02 Auto Trafo 75 cv 380v 1.600,00 3.200,00
59 10 Chave Bóia 65,00 650,00
60 10 Relé acoplador220v NA+NF 88,00 880,00
61 05 Ventilador para painel 200x200mm 110/220v 320,00 1.600,00
62 03 SoftStarter 45A 2.200,00 6.600,00
63 03 SoftStarter61A 2.500,00 í 7.500,00
64 03 SoftStarter 85A 3.000,00 9.000,00
65 03 SoftStarter 130A 4.000,00 12.000,00
66 03 SoftStarter 171A 4.700,00 : 14.100,00
67 02 Inversor freqüência 10 cv 220/380v 3.800,00 7.600,00
68 02 Inversorfreqüência 20 cv 220/380v 6.400,00 112.800,00





69 03 Inversor freqüência 30 cv 220/380v 7.500,00 22.500,00

70 03 Inversor freqüência 40 cv 220/380v 12.100,00 36.300,00

71 02 Inversor freqüência 60 cv 220/380v 13.100,00 26.200,00

Total de materiais R$ 205.327,00

Valor de hora de trabalho R$120,00 X 100HRS, Total R$ 12.000,00

/\j\õA/dàjQ |Z. K
Marechal Cândido Rondon, 02/01/2018- Marcelo Roberto Kamphorst





ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DELTA G &A ELETRO CENTER MÉDIA Total

1 2 Unidade
Quadro de comando met. c/ flange
600x500x250inm 270,00 280,00 300,00 283,33 566,67

2 2 Unidade
Quadro de comando met. d flange

800x600x250mm 340,00 350,00 380,00 356,67 713,33

3 1 Unidade
Quadro de comando met. d flange
600x500x250mm 700,00 700,00 750,00 716,67 716,67

4 5 Unidade Disjuntor Unipolar 6A 22,00 21,00 20,00 21,00 105,00

5 5 Unidade Disjuntor Unipolar lOA 12,00 12,00 15,00 13,00 65,00

6 3 Unidade Disjuntor bipolar 6A 60,00 60,00 80,00 66,67 200,00

7 3 Unidade Disjuntor bipolar lOA 32,00 32,00 34,00 32,67 98,00

8 5 Unidade Disjuntor bipolar 25A 32,00 34,00 34,00 33,33 166,67

9 5 Unidade Disjuntor Tripolar lOA 35,00; 40,00 45,00 40,00 200,00

10 5 Unidade Disjuntor Tripolar 20A 35,00 35,00 30,00 33,33 166,67

11 5 Unidade Disjuntor Tripolar 32A 35,00 35,00 30,00 33,33 166,67

12 3 Unidade Disjuntor Tripolar SOA 35,00 35,00 40,00 36,67 110,00

13 3 Unidade Disjuntor Tripolar 63A 52,00 52,00 55,00 53,00 159,00

14 2 Unidade Disjuntor Tripolar 100A 135,00 145,00 145,00 141,67 283,33

15 2 Unidade Disjuntor Tripolar 125A 135,00 145,00 145,00 141,67 283,33

-16 2 Unidade Disjuntor Tripolar 150A 360,00 350,00 360,00 356,67 713,33

17 3 Unidade Disjuntor motor 16 20A 230,00 230,00 240,00 233,33 700,00

18 3 Unidade Disjuntor motor 20 25A 235,00 230,00 240,00 235,00 705,00

19 3 Unidade Disjuntor motor 25 32A 305,00 300,00 295,00 300,00 900,00

20 2 Unidade Disjuntor motor 32 40A 350,00 380,00 380,00 370,00 740,00

21 2 Unidade Disjuntor motor 40 SOA 650,00 650,00 650,00 650,00 1.300,00

22 3 Unidade Disjuntor motòr 50 6SA 650,00 650,00 650,00 650,00 1.950,00

23 10 Unidade Bloco contato frontal INA + INF .30,00 30,00 30,00 30,00 300,00

24 5 Unidade Contator 9 A 200v 100,00 120,00 120,00 113,33 566,67

25 3 Unidade Contator 18 A 200v 110,00 120,00 120,00 116,67 350,00





26 5 Unidade Contator 25 A 200v 150,00 150,00 150,00 150,00 750,00

27 3 Unidade Contator 32 A 200v 210,00 210,00 210,00 210,00 630,00

28 3 Unidade Contator 50 A 200v 330,00 330,00 330,00 330,00 990,00

29 2 Unidade Contator 80 A 200v 640,00 640,00 650,00 643,33 1.286,67

30 2 Unidade Contator 112 A 200v 1.000,00 1.050,00 1.000,00 1.016,67 2.033,33

31 2 Unidade Contator 180 A 200v 1.415,00 1.400,00 1.300,00 1.371,67 2.743,33

32 3 Unidade Rele sobrecarga 11 17 A 85,00 88,00 85,00 86,00 258,00

33 3 Unidade Rele sobrecarga 15 23 A 95,00 100,00 100,00 98,33 295,00

34 5 Unidade Rele sobrecarga 22 32 A 125,00 125,00 135,00 128,33 641,67

35 3 Unidade Rele sobrecarga 32 40 A 125,00 125,00 135,00 128,33 385,00

36 3 Unidade Rele sobrecarga 40 57 A 200,00 210,00 220,00 210,00 630,00

37 2 Unidade Rele sobrecarga 57 70 A 255,00 255,00 230,00 246,67 493,33

38 2 Unidade Rele sobrecarga 75 97 A
260,00 265,00 245,00 256,67 513,33

39 2 Unidade Rele sobrecarga 90 112 A 265,00 265,00 245,00 258,33 516,67

40 3 Unidade Célula capacitiva trifásica 2,5KVAR 380V
130,00 150,00 160,00 146,67 440,00

41 3 Unidade Célula capacitiva trifásica 5KVAR 380V
150,00 150,001 170,00 156,67 470,00

42 3 Unidade Célula capacitiva trifásica lOKVAR 380V
235,00 250,00 290,00 258,33 775,00

43 5 Unidade Amperímetro para painel 170,00 170,00 200,00 180,00 900,00

44 5 Unidade Voltímetro p/ painel 150,00 150,00 180,00 160,00 800,00

45 10 Unidade Sinaleiro led 220v 22mm verde 25,00 22,00 20,00 22,33 223,33

46 10 Unidade Sinaleiro led 22Ov 22mm vermelho 25,00 22,00 20,00 22,33 223,33

47 5 Unidade Interruptor on/off 28,00 32,00 30,00 30,00 150,00

48 5 Unidade Interruptor on/off/on 28,00 32,00 30,00 30,00 150,00

49 10 Unidade Rele falta de fase 220v 130,00 150,00 150,00 143,33 1.433,33
1 r\ Rele falta de fase 3 80v- 130,00 150,00 150,00jU iU uniaaae 143,33 1.433733

51 3 Unidade Rele nível 100 240v 150,00 140,00 150,00 146,67 440,00

52 5 Unidade Rele tempo ajustável 3Os 100,00 125,00 130,00 118,33 591,67

53 2 Unidade Auto Trafo 30cv 220v 850,00 850,00 850,00 850,00 1.700,00





54 2 Unidade Auto Trafo 30cv 380v 850,00 850,00 850,00 850,00 1.700,00

55 2 Unidade Auto Trafo 50cv 220v
1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 2.300,00

56 2 Unidade Auto Trafo 50cv 380v 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 2.300,00

57 2 Unidade Auto Trafo 75cv 220v
1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 3.200,00

58 2 Unidade Auto Trafo 75cv 380v
1.600,00 1.600,00 1.600,00 1.600,00 3.200,00

59 10 Unidade Chave boia 55,00 65,00 65,00 61,67 616,67

60 10 Unidade Rele acoplador 220v INA+INF
95,00 88,00 88,00 90,33 903,33

61 5 Unidade Ventilador para painel 200x200 110/220v
300,00 320,00 320,00 313,33 1.566,67

62 3 Unidade Soft starter 45 A 1.970,00 2.000,00 2.200,00 2.056,67 6.170,00

63 3 Unidade Soft starter 61 A 2.400,00 2.400,00 2.500,00 2.433,33 7.300,00

64 3 Unidade Soft starter 85 A
2.900,00 3.000,00 3.000,00 2.966,67 8.900,00

65 3 Unidade Soft starter 130 A 3.920,00 3.900,00 4.000,00 3.940,00 11.820,00

66 3 Unidade Soft starter 171 A 4.430,00 4.500,00 4.700,00 4.543,33 13.630,00

61 2 Unidade Inversor frequencia 10 cv 220/380v 3.800,00 3.800,00 3.800,00 3.800,00 7.600,00

68 2 Unidade Inversor frequencia 20 cv 220/3 80v 5.900,00 6.200,00 6.400,00 6.166,67 12.333,33

69 3 Unidade Inversor frequencia 30 cv 220/3 80v 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 22.500,00

70 3 Unidade Inversor frequencia 40 cv 220/3 80v 12.300,00 12.200,00 12.100,00 12.200,00 36.600,00

71 3 Unidade Inversor frequencia 60 cv 220/3 80v 12.800,00 12.900,00 13.100,00 12.933,33 38.800,00

72 100 Horas Mão de obra 150,00 120,00 120,00 130,00 13.000,00

Total em R$ 228.561,67
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Pato Bragado - PR, aos dezessete dias do mês de janeiro de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito IViunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de materiais e
de mão de obra especializada para manutenção de painéis dos poços e bombas de distribuição do
SABRA (Sistema Bragadense de Água), sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
dotações orçamentárias:
02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
1751214002.035- MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA EESGOTO
3.3.90.30.24.2315 - Material Para Manutenção de Bens imóveis - Fonte 505
3.3.90.39.16.2338 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

Cordialmente

DJONIALEANL

SECRETÁRIO,
'ROHDEN

FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Q

A

PÃBECE8 JURÍDICO MUMIGIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial,

Para fins de Registro de Preços n.^ 002/2018.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e
prestação de serviços especializados para manutenção dos poços artesianos bombas do SABRA,
conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise

jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que é juridicamente possível e que há justificativa da

Municipalidade quanto há eventualidade e incerteza da aquisição, pois não se tem exata certeza

da quantidade a ser utilizada, conforme justificativa do secretário.

No ano de 2017 houve um procedimento licitatório que restou fracassado [pregão

presencial 155/2017}. Analisando o presente objeto, devido a quantidade técnica de informação,

esta procuradora não tem condições de analisar se há algum tipo de direcionamento nos itens.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002,

regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11, da Lei n.-
10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto n° 107, de

20/10/2010, Lei Complementar Federal 123/2006, 124/2014, Lei Complementar Municipal
059/2015, Decreto Municipal 048/2015, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei

8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 18 de janeiro d^

A

Marílictã/.mS.Luft
Procuradora Municipal

Portaria de n^eação n^320 de 09/09/2014
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Prefeitura do Município de Pato Bfagado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezessete dias do mês de janeiro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito iVIunicipal
Para: Secretaria iVlunicipai de Obras, Viação e Urbanismo.

Senhor Secretário:

Em vista do Processo de Licitação Pregão Presencial p/ Fins de Registro de Preços n- 155/2017 ter sido
declarado FRACASSADO, e da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para futura e
eventual fornecimento de materiais e de mão de obra especializada para manutenção de painéis dos
poços e bombas de distribuição do SABRA (Sistema Bragadense de Água), vimos comunicar que de
conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica

Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de
abertura de processo íicitatório na IVlodalidade "PREGÃO, PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE
PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

lAR ROHDÍ

ito Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-051
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 01/02/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços N.^ 002/2018, do tipo Menor Preço
GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

AoSIca-se também neste Editai -às. tsàras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006,
LeiCompleméntar: ri.^--147/2ai4?::é/énrlss^eda! a Lei Munidpa! Complementar n.s G59/201S s
DecretoMunidpaln.s 048/2015. que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno

portesediadas no municípiojcité o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 01/02/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. DÕ OBJETO DA LICITAÇÃO
1.10 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de

materiais e de mão de obra especializada para manutenção de painéis dos poços e bombas de
distribuição do SABRA (Sistema Bragadense de Água), conforme relacionado no Termo de Referencia
anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro,.nõ início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo 111 - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.e 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7- da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIM - Modelo Proposta de Preços;
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Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços de Fornecimento;

7 CONÍDIÇOES PARA PÃRTICIPAÇÃ©

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei ns 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou. contratar com .a Administração- Pública;',-
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja;, promovida a', reabilitação;;
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; t.-'

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em. recuperação'judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n^
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

6 DA RIPRESENTAÇAO E DO CREDENCIAMENTO

3.iDocumentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e jaraticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.

3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
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3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condição de iVIE/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderespara:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representarei (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo. ^
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5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO E DOS
ENVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICRQEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS.

6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PUBLICA

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços
002/2018 realizar-se-á no dia 01 de fevereiro de 2018, às 08h20min, na Sala de Licitações do Paço
Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e
será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 -Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

tí. DA A.t-KÉbtiv! IAÇÂÕ úüh. LI\J'VELU["tS
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO iVIUNICÍPlO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX !
ENVELOPE N.s 01-" PROPOSTA" i
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UCITANTE:XXX

CNPJ: XXX

ENDEREÇO: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.s 02-" DOCUMENTAÇÃO"

LICITANTE: XXX

CNPJ: XXX

ENDEREÇO: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

Identificação do número do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços;
Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da
marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.
Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como Valor global da proposta
apresentada em numerai e por extenso;
Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial P/ Fins
De Registro De Preços;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o
lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra global.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

9.2.2

9.2.3

9.2.4

9.2.5

9.2.6

9.2.7
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9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

9.3.3 Anexo à proposta de preços deverá estar iunto o Atestado de Visita, atestando que a Licitante

visitou e tomou conhecimento dos locais aonde se localizam os poços artesianos, obieto

desta Licitação, sendo que esta visita deverá ser agendada iunto ao Setor do SABRA com o

Senhor Cleison Simsen pelo telefone n^ 45-99818-9140 .

lO.DA ABERTURA DO ENVÍLQPE l\i.9 1 (PROPOSTADE PREÇOS)
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação. Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.

10.5.1Visando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, inclusive para
melhor avaliação das regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja
prejuízos à Administração.
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11.DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNilGIPIO DE
PATO BRAGADO/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou
revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa

de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.
12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.
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12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.e 2 (DOCUMENTOS DE HABILlTAÇAO) E SEU
CONTEÚDO

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado- PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a;
13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.
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13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao):

13.7.7Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA, da empresa proponente e do seu responsável técnico em
Automação;

13.7.8 Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico em Automação e
a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da
empresa ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio da
empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia
de sua investidura no cargo ou contrato social. Évedada, sob pena de inabilitação,
a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
proponente.

13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016 ou 2017, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme hiódelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

14 DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUiVlENTOS DE l-iABILiTAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECUf^SOS.
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
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14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente procederão julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15 DO PREÇO

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou inferior R$ 228.561,67 (duzentos e vinte e oito mil quinhentos e sessenta e um reais e sessenta e sete

centavos).
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16 DOS PRAZOS, E GGNDIÇOES DE ENTREGA E ACEITAÇAO DO OBJETO
16.1 A Licitante vencedora deste certame deverá fornecer os materiais e executar os serviços citados no

objeto desta Licitação, junto aos poços artesianos, espalhados pelo território do [Vlunicípio, sendo que as
despesas com o deslocamento e a alimentação serão de responsabilidade da contratada.
16.2 O prazo para a troca das materiais e execução dos serviços que se fizerem necessários será de até 02
(dois) dias, após a solicitação.
16.3 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura da mesma.

16.4 Os serviços a serem prestados deverão ser de primeira qualidade.
16.5 A entrega dos materiais e execução dos serviços será feita durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, de acordo com a solicitação da Secretaria der Obras, Viação e Urbanismo, mediante emissão de
Ordem de Serviço.

16.6 Os materiais e serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da
ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.7 Todos os materiais cotados deverão ser de primeira qualidade, atendendo inclusive o
padrão/qualidade dos produtos utilizados pela SANEPAR / PR.

16 DAS GONDIÇOES DE PAGAP^/IENTO E PREVISÃO ORÇAMENTARIA

16.6 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva troca dos materiais e ou
prestação dos serviços solicitados, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária
Municipal solicitante.
16.7 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

16.8 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
16.9 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
16.10 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

16.11 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta Ata de Registro de Preços,
deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora,
quando for o caso.
16.12 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
1751214002.035 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA EESGOTO
3.3.90.30.24.2315 - Material Para Manutenção de Bens imóveis - Fonte 505
3.3.90.39.16.2338 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505
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17 DOS REQUÉRiMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL
17.6 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

17.7 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
17.8 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das
13h30min às 17h00min.

17.8.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DEÍMPUGNAÇAO AO EDITAL

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providênciasou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20 DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar da Ata de Registro de Preços, cujo modelo consta
no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
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à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar Ata de Registro de
Preços.

20.4 Como condição para assinatura Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços, regular-
se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso
XII, ambos da Lei Federal n.s 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão Ata de Registro de Preços, e autoriza a Administração a
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova Ata de Registro de Preços.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de
Preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.IA substituir as materiais e prestar os serviços conforme estabelecido neste Edital e forma
estabelecidos Ata de Registro de Preços.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.
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23.1 O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes

penalidades:

23.1.1Advertência por escrito;

23.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite
de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;

23.1.3iVIuIta compensatória de 10% sobre o valor Ata de Registro de Preços;

23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo de 02 (dois) anos.
23.2 A inexecução total ou parcial Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes

penalidades:

23.2.1Advertência por escrito;

23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de Registro
de Preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor da Ata de Registro de Preços por
ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro

de Preços;

23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata
de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de mülta em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
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23.6 A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos eveatualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,

caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24 DA REVOGAÇÃO E/OU AMULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita

pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última

publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser airimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezessete dias do mês de janeiro de 2018.

EOlí/IAR ROHDEf
°rej^ito doMunícípio
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Objeto;

Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra
especializada para manutenção dos painéis dos poços artesianos e das bombas de distribuição do
Sistema de Agua Bragadense (SABRA). Em virtude de não podermos mensurar de quando um painel terá
problemas bem como as bombas de distribuição e de quais peças terão a necessidade de serem
trocadas, solicitamos que se opte por um Registro de Preços. Sendo que os reparos nos poços artesianos
são necessários, é de extrema importância termos esses materiais e serviços licitados, conforme
relacionado abaixo:

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

1 2 Unidade
Quadro de comando met. c/ flange
600x500x250mm 283,33 566,67

2 2 Unidade
Q,uadro de comando met. c/ flange
800x600x250mm 356,67 713,33

3 1 Unidade
Quadro de comando met. c/ flange
600x500x250mm 716,67 716,67

4 5 Unidade Disjuntor Unipolar 6A 21,00 105,00

5 5 Unidade Disjuntor Unipolar lOA 13,00 65,00

6 3 Unidade Disjuntor bipolar 6A 66,67 200,00

7 3 Unidade Disjuntor bipolar lOA
32,67 98,00

8 5 Unidade Disjuntor bipolar 25A 33,33 166,67

9 5 Unidade Disjuntor Tripolar lOA 40,00 200,00

10 5 Unidade Disjuntor Tripolar 20A 33,33 166,67

11 5 Unidade Disjuntor Tripolar 32A 33,33 166,67

12 3 Unidade Disjuntor Tripolar SOA 36,67 110,00

13 3 Unidade Disjuntor Tripolar 63A 53,00 159,00

14 2 Unidade DisjuntorTripolar lOOA 141,67 283,33

15 2 Unidade Disjuntor Tripolar 125A 141,67 283,33

16 2 Unidade Disjuntor Tripolar 150A 356,67 713,33

17 3 Unidade Disjuntor motor 16 20A 233,33 700,00

18 3 Unidade Disjuntor motor 20 25A 235,00 705,00

19 3 Unidade Disjuntor motor 25 32A 300,00 900,00

20 2 Unidade Disjuntor motor 32 40A 370,00 740,00

21 2 Unidade Disjuntor motor 40 SOA 650,00 1.300,00

. 22 3 Unidade Disjuntor motor 50 6SA 650,00 1.950,00

23 10 Unidade Bloco contato frontal INA + INF 30,00 ; 300,00

24 5 Unidade Contator 9 A 200v 113,33 566,67

. ^ •••/ •
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25 3 Unidade Contator 18 A 200v 116,67 350,00

26 5 Unidade Contator 25 A 200v 150,00 750,00

27 3 Unidade Contator 32 A 200v 210,00 630,00

28 3 Unidade Contator 50 A 200v 330,00 990,00

29 2 Unidade Contator 80 A 200v 643,33 1.286,67

30 2 Unidade Contator 112 A 200v 1.016,67 2.033,33

31 2 Unidade Contator 180 A 200v 1.371,67 2.743,33

32 3 Unidade Rele sobrecarga 11 17 A 86,00 258,00

33 3 Unidade Rele sobrecarga 15 23 A 98,33 295,00

34 5 Unidade Rele sobrecarga 22 32 A 128,33 641,67

35 3 Unidade Rele sobrecarga 32 40 A 128,33 385,00

36 3 Unidade Rele sobrecarga 40 57 A 210,00 630,00

37 2 Unidade Rele sobrecarga 57 70 A 246,67 493,33

38 2 Unidade Rele sobrecarga 75 97 A
256,67 513,33

39 2 Unidade Rele sobrecarga 90 112 A 258,33 516,67

40 3 Unidade Célula capacitiva trifásica 2,5KVAR 380V
146,67 440,00

41 3 Unidade Célula capacitiva trifásica 5KVAR 380V
156,67 470,00

42 3 Unidade Célula capacitiva trifásica lOKVAR 380V
258,33 775,00

43 5 Unidade Amperímetro para painel 180,00 900,00

44 5 Unidade Voltímetro p/ painel 160,00 800,00

45 10 Unidade Sinaleiro led 220v 22mm verde 22,33 223,33

46 10 Unidade Sinaleiro led 220v 22mm vermelho 22,33 223,33

47 5 Unidade Interruptor on/off 30,00 150,00

48 5 Unidade Interruptor on/off/on 30,00 150,00

49 10 Unidade Rele falta de fase 220v 143,33 1.433,33

50 10 Unidade Rele falta de fase 380v 143,33 1.433,33

51 3 Unidade Rele nível 100 240v 146,67 440,00

52 5 Unidade Rele tempo ajustável 30s 118,33 591,67

53 2 Unidade Auto Trafo 30cv 22üv 850,00 1.700,00

54 2 Unidade Auto Trafo 30cv 380v 850,00 1.700,00

55 2 Unidade Auto Trafo 50cv 220v
1.150,00 2.300,00

56 2 Unidade Auto Trafo 50cv 380v 1.150,00 2.300,00

57 2 Unidade Auto Trafo 75cv 220v
1.600,00 3.200,00
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58 2 Unidade Auto Trafo 75cv 380v
1.600,00 3.200,00

59 10 Unidade Chave boia 61,67 616,67

60 10 Unidade Rele acoplador 220v INA+INF
90,33 903,33

61 5 Unidade Ventilador para painel 200x200 110/220v
313,33 1.566,67

62 3 Unidade Soft starter45 A 2.056,67 6.170,00

63 3 Unidade Soft starter 61A 2.433,33 7.300,00

64 3 Unidade Soft starter 85 A
2.966,67 8.900,00

65 3 Unidade Soft starter 130 A
3.940,00 11.820,00

66 3 Unidade Soft starter 171A 4.543,33 13.630,00

67 2 Unidade Inversor frequencia 10 cv 220/3 80v 3.800,00 7.600,00

68 2 Unidade Inversor frequencia 20 cv 220/3 80v 6.166,67 12.333,33

69 3 Unidade Inversor frequencia 30 cv 220/3 80v 7.500,00 22.500,00

70 3 Unidade Inversor frequencia 40 cv 220/3 80v 12.200,00 36.600,00

71 3 Unidade Inversor frequencia 60 cv 220/3 80v 12.933,33 38.800,00

67 100 Horas Mão de obra 130,00 13.000,00

o A Licitante vencedora deste certame deverá fornecer os materiais e executar os serviços citados no

objeto desta Licitação, junto aos poços artesianos, espalhados pelo território do Município, sendo
que as despesas com o deslocamento e a alimentação serão de responsabilidade da contratada,

o O prazo para a troca das materiais e execução dos serviços que se fizerem necessários será de até
02 (dois) dias, após a solicitação.

o O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura da mesma.

® Os serviços a serem prestados deverão ser de primeira qualidade.
• A entrega dos materiais e execução dos serviços será feita durante a vigência da Ata de Registro de

Preços, de acordo com a solicitação da Secretaria der Obras, Viação e Urbanismo, mediante
emissão de Ordem de Serviço.

» Os materiais e serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da
ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Todos os materiais cotados deverão ser de primeira qualidade, atendendo inclusive o
padrão/qualidade dos produtos utilizados pela SANEPAR / PR.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.e /2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,

CP F/MF
n9 , Bairro

Estado

Procurador(s)
RG

de

(Nome e assinatura)

Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

_ CPF/MF

Estado

de

n5 , Bairro

residente na

, Cidade

, a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de 2018.
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.e /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.-
artigo 45, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

inscrita no CNPJ n.^

_, portador(a) do documento de identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.^ _/ por

_, portador(a) do documento de
_, DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.- /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.9

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.2
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido

_, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.^ /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OUESE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n^.

; e do CPF ne. . DECLARA, para fins do disposto no
Editai supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada;

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUEiMO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^, 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

, de de 2018.

Rep. Legal:

Cargo;

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do iVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n^ /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a futura
e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra especializada para manutenção de painéis dos
poços do SABRA (Sistema Bragadense de Água), nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ xxx/xxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS Marca V. Item V. Global

01

02

VALOR TOTAL R$

Valor Global da Proposta: R$
Prazo de troca das peças/ Prestação Serviços:
Prazo de validade da Proposta:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e xxxx/2018

Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviços que entre si celebram o
iVIUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa

, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos dias do mês de xxxxxxxxx de dois mil e dezoito, a empresa , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ , estabelecida na Rua , n.9 , Município de , Telefone para
Contato n.9 , neste ato representada pelo senhor , Portador do RG n.^ e do CPF n.2

, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy
Barth, n.s 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.e 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF n-
550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
denominado MUIMICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra

especializada para manutenção de painéis dos poços do SABRA (Sistema Bragadense de Água), conforme
relacionados abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

01

02

03

04

05

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n^ / ,
quanto a proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus termos e condições em
tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata dè registro de preços, ficará à cargo da
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global desta Ata de Registro será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias
após a efetiva troca dos materiais e prestação dos serviços objeto licitado, condicionados ao termo de
aceitação da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçannentárlo
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura
da mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Ata de Registro de Preços
correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
1751214002.035- MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA EESGOTO
3.3.90.30.24.2315 - Material Para Manutenção de Bens imóveis - Fonte 505
3.3.90.39.16.2338 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições
avençadas, e da CONTRATADA:

a) Fornecer as peças e prestar os serviços no lugar e forma estabelecidos no Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 12 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de
30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado Iàs seguintes
penalidades:
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a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do Ata de Registro de Preços por ocorrência, até
o limite de (estabelecer percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro de Preços,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Ata de Registro de
Preços , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo pràzo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão: ;

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no artigo
78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar iVlunicipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
VAVw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será

. considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ 002/2018.

® A Licitante vencedora deste certame deverá fornecer os materiais e executar os serviços citados no
objeto desta Licitação, junto aos poços artesianos, espalhados pelo território do Município, sendo
que as despesas com o deslocamento e a alimentação serão de responsabilidade da contratada.

• O prazo para a troca das materiais e execução dos serviços que se fizerem necessários será de até
02 (dois) dias, após a solicitação.

• O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura da mesma.

• Os serviços a serem prestados deverão ser de primeira qualidade.

• A entrega dos materiais e execução dos serviços será feita durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, de acordo com a solicitação da Secretaria der Obras, Viação e Urbanismo, mediante
emissão de Ordem de Serviço.

o Os materiais e serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da
ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Todos os materiais cotados deverão ser de primeira qualidade, atendendo inclusive o
padrão/qualidade dos produtos utilizados pela SANEPAR / PR.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Ata de Registro de Preços .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

iVIUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- CONTRATANTE

-CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO Pg:

Credenciamento a Abertura e Julgamento do Processo No 5/2018 Pregão (Registro

Razao Social: 5347 - ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTD

Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
CNPJ: 15.758.703/0001-50
Endereço: Avenida Parigot de Souza, 4281
Bairro:

CEP: 85906-070 Cidade: TOLEDO UF: PR Telefone:

E-mail:

Representada por: VALDENIR ANDREACCI
RG: 00.000.000-0 CPF: 048.912.^
Telefone:

E-mail: Assinatura:

Razao Social: 6125 - TANIA FRANTZ

Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
CNPJ: 29.302.589/0001-64
Endereço: RUA FLORIANOPOLIS, 334, CASA
Bairro: CENTRO

CEP: 85948-000 Cidade: Pato Bragado
E-mail:

Representada por: GEVANILSON PIOVESAN
RG: 07.674.328-2 CPF: 02 9.413.38 9-50

Telefone:

E-mail: Assinatura:

UF: PR Telefone:

LCcetil - Licitacoes e Contratos - Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - Emissão: 01/02/201

de Preços) No 2/2'





GRUPO

Mime
ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME

CNPJ/MF N9 15.758.703/0001-50 - Fone 45 3055-3175

Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Santa Maria,
Cidade de Toledo, estado do Paraná - CEP 85.903-17C

Pregão Presencial N2 002/2018- MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO PR
comercial@angtec.com.br

A Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial PI Fins De Registro De Preços n.° 002/2018.

ANEXO I

TERMODECREDENCIAMENTO

Atendendo ao disposto nas condições específicas relativas ao assunto em epígrafe, vimos pela
presente Credenciar oSr. Valdenir Andreacci Angeleli Portador da Cl/RG sob n° 9.201.979-9 Órgão
Emissor: SSP/PR e CPF/MF sob n° 048.912.199-39 residente na Rua Werner Zielasko N° 1585

Bairro: Jd. Coopagro Cidade/Estado: Toledo Paraná CEP: 85903-752 a psirticipar como

representante legal e autorizado, com todos os poderes necessários e suficientes para representar
j

nos processos licitatórios, conferindo amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar

08 atosnecessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 002/2018, usando

dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e darquitação, obtendoainda, substabelecer esta

em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em

especial, para esta licitação.

Pato Bragado, 01 de Fevereiro de 2018.

ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA- ME
CNPJ/MF: 15.758.703/0001-50

Representada por seu Sócio administrador VALDENIR ANDREACCI ANGELELI
RG: 9.201.979-9/SESP-PR-CPF: 048.912.199-39





GRUPO

mÊcrEC
ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA- ME

CNPJ/MF N9 15.758.703/0001-50 - Fone 45 3055-3175

Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Santa iVlaria,
Cidade de Toledo, estado do Paraná - CEP 85.903-170

Pregão Presenciai NS 002/2018- MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO PR
comercial@angtec.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 002/2018

ANEXO V

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Aempresa Anatec Instalações Elétricas LTDA ME, inscrita no CNPJ n.° 15758703/0001-50, por
intermédio de seu representante legal, oSr. Valdenir Andreacci Angeleli Portador da ÇI/RG sob n°
9.201.979-9 Órgão Emissor: SSP/PR e CPF/MF sob n° 048.912.199-39. DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob assanções administrativas cabíveis e sob as penas da
empresa, na presente data, éconsiderada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3° da Lei Complementar,n°. 123, de
14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° daLei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que aempresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° dcj artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14de dezembro de 2006.

Pato Braqado. 01 de fevereiro de 2018.

lei, que esta

ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 15.758.703/0001-50

Representada por seu Sócioadministrador VALDENIR ANDREACCI ANGEL
RG: 9.201.979-9/SESP-PR-CPF: 048.912.199-39

ELI





GRUPO

MÊCTEC
ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME

CNPJ/MF N2 15.758.703/0001-50 - Fone 45 3055-3175

Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Santa Maria
Cidade de Toledo, estado do Paraná - CEP 85.903-17C

Pregão Presencial NS 002/2018- MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO PR
comerciaI@angtec.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 002/2018.

ANEXO II

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, aempresa Anotec Instalações Elétricas LTDA ME, inscrita no CNPJ n.°
15758703/0001-50. por intermédio de seu representante legal, oSr. Valdenir Andreiacci Angeleli
Portador da CI/RG sob n° 9.201.979-9 Órgão Emissor: SSP/PR e CPF/MF sob n" 048.912.199-
39, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 01 de fevereiro de 2018.

ANGTEC INSTALAí
elétricas LTDA

ÕES,
ME

CNPJ; 15.758.703/0001-50

ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 15.758.703/0001-50

Representada por seu Sócio administrador VALDENIR ANDREACCI ANGELELI
RG; 9.201.979-9/SESP-PR-CPF: 048.912.199-39
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íJs abaiJcò identificàdòs é qualificados:

VAL-DENIR ANDREÀ^CÍ ANGELELi, biràsilèirói nátúrai de:Assis Ghateaubriandr
PR,: tiasòidó ém 18/04/1986, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 048.912.199-39, portador da carteira de
identidade RG h" 9.201.979-9 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Werner
Zielasko, 1585, Jd. Coopagro, Toledo-PR, CEP: 85903-752 e SIBELI
ERMANTRAUT ANGELELI, brasileira, natural de Marechal Cândido Rondon-PR,
nascida em 30/12/1990, casada sob o regime de cornunhão parcial de bens,
empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 065.545.259-12, portadora da carteira de
identidade RG n° 8.432.845-6 SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Werner
Zielasko, 1585, Jd. Coopagro, Toledo-PR, CEP: 85903-752, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome
de ANGTÈC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME, com sede na Avenida
Parigot de Souza, n" 4429, Jd. Santa Maria, Toledo-PR, CEP: 85.903r170, inscrita
no CNPJ/MF sob n® 15.758.703/0001-50, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n" 41207373225 em 19/06/2012 é ultima alteração contratual sob n°
20162862024 de 26/04/2016; resolvem alterar e consolidar o contrato social e
posteriores alterações, de acordo com a Lei if 10.406 dé jO/01/2002 e
subsidiariamefnte pela Lei h° 6404/76 de 15/12/1976, hnediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL; A sociedade que tem por
objeto social: Prestação de serviços de instalação, manutenção e automação elétrica; serviços
técnicos em eletro-mecânica e eletro^técnica, Serviços de reparação e manutenção de
equipamentos eletroeletrônicos, de equipamentos de jardinagem e de ar condicionado de uso
doméstico e/ou industrial, serviços de instalação e manutenção de sistemas centrais de, ar
condicionado, de ventilação e refrigeração; Serviços d6 montagem e sõldageni de estruturas
metálicas; Serviços de construção de èstações e redes de distribuição de energia, elétrica,'
Serviços de construção de estações e redes de telecomunicações; Serviços de instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás; Serviços de instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
Serviços de instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes;
Serviços de montagem e Instalação de sistemas e equiparhentos de iluminação e sinalização em
vias públicas, portos e aeroportos; Serviços de atividades de monitoramento de sistemas de
segurança: Comércio Varejista de material elétrico; Fabricação de material elétrico para
instalações em circuito de consumo; Fabricação de aparelhos, equipamentos para distribuição e
controle de energia elétrica.; passa a ter o seguinte objeto social: Prestação de serviços de
instalação, manutenção e automação elétrica; serviços téçriicôs jên^ eíetro^rnecârilca e
eletro-técnica; Serviçps de poda de aivores; Serviços de fotocópias; Serviços de} reparação
e manutenção de equipamentos de comunicação, eletroeletrônicos, de equipamentos de
jardinagem e de ar condiçíónado dé uso doméstico è ou ihdustríal, Serviçosdé Iristalaçao e
manutenção de sistemas centrais de ar çondIcionadQ, de veritiíaçãb e reMgerãção;
Serviços de instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armâirrós dè nfiadéirá è dé áçò;
Serviços de montagem e soldagem de estruturas metálicas; Serviços de construção de
estações e redes de distribuição de energia elétrica, Serviços de construção de estações e

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2017 08:51 SOB'N» 20172243670.
PROTOCOLO: 172243670 DE 20/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701513010. NIRE: 41207373225.

ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 25/04/2017
vrww.einpresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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QUARTA ALTERAÇÃQt GONTRÀtWÀL
Sociedade Limitada -

CMAmiltnfi 1S.758^703/fl(WÍ;50 N.I.BíEí.! 4-l2;^737322-5

íí

redes de telècomühicaçõès; SérVi^QS de repárà^ãó e manuténçâõ d© cQfnpútádores è
periféricos; ^ervíçoi^ íle raparaçâq e manutenção de -ap^relhof ejjBtrqm^
eletrotérapeuticos; ^érviçc^- de ihstalÉições hidráulijcãs, sariiüiíria^ a dè; 9^^
instalações desistema dè prevenção contra ihbêndio;^ Serviços dè liVstalãçããí, mamíterição
e reparação daelevadoras, íesçadasfé este|ras;Tplantesí; Serviços: de ijioritagern f irístalas^o
de sistemas e equipáfheritos dfe llumihaçãò ê sirializàglb ern vias públiçiái^, portos; e
aeroportos; Serviços dé$aiividades de monitoramento dési$ite de segurança;; Serviços
de aplicação dé rêvèslimentos e rasínas m intei-ipres; e jexterloreè; Ser«içp? díí| plrítúcâ m
edifícios residenciais é cümerciáis; Serviços dé isonòi^izâçãp é ilümiháiçto; Comércio
atacadista de vidros, espeliios, vitrais e molduras;; Çomérelo var^lsta de matefiàl jelêtríçot
artigos de iluminação;, Gomércip Var^ista dé produto^ é equ pàmerttos; d^ préyeíiçto
contra incêndio; Comércio varejista deequipamentos de arçondiciOrif<íp, élètrò|pmésticps
e equipamentos,dé âudip^ é víütep; òpméFcíit) vafejiista dè equiparnentps; és suprirnénfes d^
informática^ Gòrriéreió; Varejista de aqüipámerite^ íla teléfpnl^ « comunicação; Cpmerqio
varejista de artigos de usp pessoal e dOméstiçpiíCo^ péças e áícèssidrips
para aparelhos eletrodomésticos e életroelétrônicósí Gòméreio vàrèjistá dé materiais de
construção, ferragens e ferramentas; Fabricação de material elétrico para instalações em
circuito de consumo; Fabricação de estruturas metálicas; Fabricação de aparelhos,
equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica; Fabricação de esquàdrias e
peças de madeira para instalações íridustriais e çpmerçials.

CLÁUSULA SEÇ3ÜNDA - DA CDNSGÜDAÇÃO DÔCQNtRATÕ: Resolvem põrestè íns^^
de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito a partir desta dáta,
as cláusulas e condições contidas np contrato primitiyo e süas; alterações, passando a ter a
seguinte redação.

comoimmi.-
ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME

CNPJ/MF: n« 15.758.703/0001-50
NIRE: 412.073732-25

VALDENIR ANDREACCIANGELELI, brasileiro, natural de Assis Chateaubriand-PR,
nascido em 18/04/1986, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, inscrito no GPFMF sob n° 048.912.199-39, portador da carteira de
identidade RG n" 9.201.979-9 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Werner_ — e SIBELI

Rondon-PR,

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

Zieiasko, 1585, Jd. Coopagro, Toledo-PR, CEP: 85903-752
ERMANTRAUT ANGELELI, brasileira, natural de Marechal Cândido
nascida ém 30/12/1990, casada sob ò regime dè comurihâò parcal de bens,
empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 065.545.259-12, portadora da carteira de
identidade RG n° 8.432.845-6 SÉSP-PR, residente e domiciliada na Rua Werner
Zieiasko, 1585, Jd. Coopagro. Toledo-PR, CEP: 85903-752, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça, sob o nome de
ANGTEC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME, com sede na Avenida Parigot
de Souza, n° 4429, Jd. Santa iVIaria, Toledo-PR, CEP: 85.903-170 inscrita no

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2017 08:51 SOB N° 20172243570
PROTOCOLO: 172243670 DE 20/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701513010. NIRE: 41207373225.
ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 25/04/2017
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Sociedade Limitada

MjgEBC INSÍaiSSCES
Í5.:7j^^(Íi3/00 N;Í.R^Ei;i4l2.f

IH

CNPJ/HF sob n» Í6358;703/Õ001-50, res|isfta<Ja M f
n" 41207^3225^ env 19/(^/2Q12& ultima alterarão; contratu^ a
de 26/0472016; regida pela Lei n° 10.406 de 10/01/2002 e?ubsidiariamente pela Lei
n° 6404/76 de 15/12/1976, pelas demais disposi^es legais aplicáveis à espécie e
pelas cláusulasseguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • NOME EMPRESARIAL, SEDE EDOMIGÍLId: Asociedade gira sob ono^e^arial deANGTEC INSTALAÇÕES fLÉ^CAS'.TOA -^ s«e Aven.da
Parlgot de Souza, ri° 4429, Jd. Santa Mana, Toledo-PR, CEP. 85.903-170.
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS EOUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá aqualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, ho país oü no extenor, mediante alteraçao
contratual assinada por todos os sócios. „ oimAr Ãn ra coriPnÀnF-
ri ÁUSULA TERCEIRA - INÍÒIO DAS ATIVIDADES EPRAZO DE DURAÇAO DA ^GIEDADE.
Asociedade iniciou suas atividades em 03/07/2012 e seu prazo de duraçao é por tempo

CLÁuSjLA QUARTA -OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por Q^í^o-a expipraçãi n^ rar^pÍ^o de serviços de instalação, manutenção eautomação
em eletro-mecânica eeletrotécnica; Serviços de poda arvores; fewços^^|p^^.
Serviços de reparação e manutenção de equipamentos ÇdH^P^entos d^ jardinagem ede ar condicionado d^ uso
iervlcos de instalação e manutenção de ôiâtemas centrais de ar eond tonado, de^ventilação e refrigeração; Serviços de instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e
armários de madeira e de aço; Serviços de montagem e soldagem de
Serviços de construção dè estações e redes de distribuirão e
/.«netriirãn Hf> estacões e redes de telecomunicações; Serviços de reparaçao e
manutenção de computódores e periféricos; ^ drSial^s"S"Lsv

dè energia 91#^: FabricaçSO de osquadna. e
peças de madeira para instalações industriais e comerciais.

JUNTA COMERCIAL
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QU^í^Á ALf G^NTR^iAL
Socieda^à Limitada ^

m3EE^ KCCftS

C.N.PJi/MF: 15;J58.703/Ó0^í-5^ NÍÍIíR-É;;!

:hí'^v.' -MB

5

IV

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: Õcapital social é de R$ 80.000/00 (Oiteftta mil feãiç).
divididos em 80;000 (oitenta mil) quotas de capital iriò valor nominal de 1.0 real)í ;cada
uma, subscritas e já intégralizadas, em moeda corrente do País, conforme quadro a sgguir;

NOME QUOTAS CAPITAL R$

SIBELl ERMANTRAUT ANGELELI 01% 800

VALDENIRANDREAGCIANGELELr
800;0Ò

99% 79.200 79.200,00

CLÁU^LA SEXTA -RESPONSABILIDADE DOS S0C10S: Ãresponsabilidade dé
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao dp
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA SÉTIMA- CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são ndivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem p e^^i^imentó dós-outijoS SocioSi a
quem fica assegurado, em igMaldádé ídè condições é pfêçò, o diféitp de: preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão délãs,, a alteração contratual
pertinente. I * j a
Parágrafo único: Osócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas devera
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade dè qüotas postas à venda,^o
preço, forma e prazo de pagarriento, pára que estes exerçam PW renuncieiTi ^p direito de
preferência, o que deverão; fazer dentro dé 30 (trinta) diãs, contados dOi rec^biiTi^
notificação ou êrii prazO rnãiõr a critéríó: do sócio; ajienante, Se; todos ,os: sóciòs: rTiárijfèstãféni seu
direito de preferência,: a cessão das quotas sefará hã propóri^ das q^otas^que ^ntao possuírem.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de pi"eférêriGiâ, as qüótas poderão ser
livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL:
Aadministração da sociedade caberá ao sócio VALDENIR ANDREACCI ANGELELI, que recebe
poderes e atribuições de representar a empresa ãtiVa, passiva, judicial e extrajudicialmente,
cabendo-liies o uso do nomè empresarial, podendo assinar pela mesma isoladamente, ficando
vedado, no entanto, em atividades^ estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja a
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar òu alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.
§ Paragrafo único - Faculta-se aos administradores, atuando isoladarrientè, constituir, em nome
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo p instrumento dè mandato
especificar os atos e operações a serem praticados. i
CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA- EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FlNANCpRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,
coincidente com ó ano civil, òs administradores prestarão contas justificadp de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patnmonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com
as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos ps sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

M:seec laiá « w
15.7g9.7d3/Õ(ÒÒ1^5Í0 Njill-fcEi! 4á2jP7gZgjg!L

Parágrafo único: à sociedade poderá leyantâr/balginçss; ou Jt)alançetes p^ii^niiis ènní
inferiores liá um ano, e o luõjro apurado hèssás âèmoíistfaçòèís: Intóritiedi^las. jJíídQrâ ser
distribuído: mènsalmentè iâos jsóòiòs;, à lítülp de ^ntedpaçâo cjte t-uèrèéj pròpdrciòrjíalmêntè às;
quotas de capital de cada urr>. Nesse caso sèrá óbséiFvadá á reposiçl^ do$ lüCi^s qiJandO ía
distribuição atétàr o cápitársocial, conforme estabelece o;art. 1.059 da Lei n." 10.406/2002,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. JULGAMENTO DAS CONTAS^
ao término dõ igJçeircíGiò social, os iSÒab& delibe;rarâo sóbré âé ôifitas è dèsigiiárão
administradores quando for o cásò.
Parágrafo único: Os sócios declaram que a empresa estará desobrigada da realização de
reuniões e assembleias em qualquer das situações previstas na legislação civil, consoante à
faculdade exarada no artigo 70 da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO; Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
0 o incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo interesse destes ou dós sócios fémânèscentes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
datada resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único: Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que terriporariamente, oacesso á cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, pu contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO: Fica eleito o foro da comarca de; Toledo-PR.. para o
exercício e o cunrlprimento dos direitos e obrigações resultantes deste cóntrátó, com expressa
renúncia a qualquer outro, ou privilegiado que seja ouveniia ser.

Epor estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, obrigando-se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cúmpri-ló érii todos os seus termos.

Toledo-Pr., 03 de Abril de 2017.

SIBELI ERMANTRAUT ANGELELI VALBEWFtalüREACCI ANGELELI
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DELTA SERVIÇOS
TAN IA FRANTZ 01283754185

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.2 002/2018.

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa Tania Frantz,01283754185, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 29.302.589/0001-

64, com sede àRua Paranaguá, Ns 334, CENTRO, Pato Bragado-PR, neste ato representada
pela sua sócia,Sra.Tania Frantz, RG:79701041, CPF/MF: 012.837.541-85, residente ná Rua

Paranaguá, Ne 334, Bairro CENTRO, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Gevanilson Piovèsam,

RG:7.674.328-2, CPF/MF: 029.413.389-50, residente na Rua Mato Grosso, IM9 1746, Bairro

Ana Paula, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, a quem confere amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragadò, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns 002/2018, usando dos recursos, interpô-
los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta ,em

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em

especial, para esta licitação.

iTABEUONATOf!
DE NOTAS

Pato Bragado, 02 de fevereiro de 2018

Tania Frantz

012.837541-85

Microempreendedor

Rua Paranaguá, Ne 334, centro. Pato Bragado - Paraná;
CNPJ:29.302.589/0001-64; FONE:(45) 99950-1998.
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Certificado da Condição de
IVlicroempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
TANIA FRANTZ 01283754185
Nome do Empresário
TANIA FRANTZ

Nome Fantasia

DELTA SERVIÇOS

Capital Social

30.000,00
Número Identidade
79701041

Órgão Emissor
SSP

UF Emissor

PR
CPF

012.837.541-85Condição de IVlicroempreendedor Individual

SituaçãoCadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

CNPJ

29.302.589/0001-64

Endereço Comercial

CEP

85948-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Data de Início de Atividades
20/12/2017

Ocupação Principal
Eletncista em residências eestabelecimentos comerciais, independente
Atividade Principal (CNAE)
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Reparador(a) de equipamentos
hidráulicos e pneumáticos, exceto
válvulas, independente
Reparador(a) de equipamentos
médico-hospitalares não-
eletrônicos, independente
Reparador(a) de geradores,
transformadores e motores
elétricos, independente
Reparador(a) de máquinas e
aparellios de refrigeração e
ventilação para uso industrial e
comercial, independente
Reparador(a) de máquinas e

Reparador(a) de máquinas, 33.14-7/06 -Manutenção areparação de máquinaa, aparelhos aaquipamentos

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
20/12/2017

Logradouro
RUA PARANAGUA

Município
PATO BRAGADO

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

NIRE

41-8-0595099-4

Número

334

UF

PR

,Complemento
CASA

^^"'P-an,os hidráulico^ e

Striío?^ " ®reparação de geradores, transformadores emotores

33.14-7/07 -Manutenção ereparação de máquinas eaparelhos deTefriaeracão p
ventilação para uso industrial e comercial Paremos aeTefngeraçao e



aparelhos eequipamentos para p^^a instalações térmicas
instalações térmicas, independente ^ :
Reparador(a) de tanques, 33.11-2/00 -Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e
rese^atorios metálicos ecaldeiras, ^
exceto para veículos, independente
l\/lecânico(a) de motocicletas e 45.43-9/00 -Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
motonetas, independente
Instalador(a) de equipamentos de
segurança domiciliar e empresarial,
sem prestação de serviços de 43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
vigilância e segurança,
independente
Comerciante independente de 47.42-3/OO -Comércio varejista de material elétrico
mátenal eletrico

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário nacondição de Microempreendedor Individual. A
suaaceitação estácondicionada à verificação desuaautenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base naResolução no 16, de17dedezembro de2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httD://www.recelta.fazenda.aov.br/PessoaJurldica/CNPJ/fcDÍ/consulta.asp

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME15762094 00001283754185 31/01/2018



VÁUDA EMTODO O TERRITÓRIONACIONAL

REGISTRO GERAL: 7.674.328-2 DATA DE EXPEDIÇAO:19/11/2014

NOME: GEVANILSON PIOVESAM

FILIAÇÃO: BRASB.INO PlOVESAf.1

MARIA HELENA PIOVESAM

NATURALIDADE: TERRA ROXA/PR DATA DE NASCIMENTO: 25/0á/,1980

•DOC. ORIGEM: COMARCA=MAL CAND RONDON/PR, DA SEDE

. C.CAS«3842.LÍVRO»14B. F=OLHA=134

CPF: 029.413.389-50
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DELTA SERVIÇOS
TANIA FRANTZ 01283754185

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ 002/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores: i

Pelo presente instrumento, a empresa Tania Frantz 01283754185, inscrita no CNPJ n.e
29.302.589/0001-64, por intermédio de seu representante legal, aSr.(a) Tania Frantz,
portador(a) do documento de identidade RG n.e 79701041, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e
012.837.541-85, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso Vil, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado. !

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de fevereiro de 2018.

Tania Frantz

012.837541-85

Microempreendedor

5-

Rua Paranaguá, Ne 334, centro. Pato Bragado- Paraná;
CNPJ:29.302.589/0001-64; FONE:(45) 99950-1998.





DELTA SERVIÇOS
TANIA FRANTZ 01283754185

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.e 002/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Aempresa Tania Frantz 01283754185, inscrita no CNPJ n^. 29.302.589/0001-64, por
intermédio de seu representante legal, aSr.(a.) Tania Frantz, portador(a) da Carteira de
Identidade n^. 79701041; e do CPF n9.012.837.541-85. DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa,
na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar ne. 123 de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei Complementar n^.
123, de 14/12/2006.

(X) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar ns 128 de
19/12/2008.

Declara ainda que aempresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo
39 da Lei Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado, 02 de fevereiro de 2018.

r-k j

Tania Frantz

012.837541-85

Microempreendedor

Rua Paranaguá, Ne 334, centro, Pato Bragado - Paraná;
CNPJ:29.302.589/0001-64; FONE:(45) 99950-1998.





GRUPO

ONCTEe
ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA- ME

CNPJ/MF N9 15.758.703/0001-50- Fone 45 3055-3175

Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Sarita Maria,
Cidade de Toledo, estado do Paraná - CEP 85.903-170

Pregão Presencial NS 002/2018 - MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO PR
comercial@angtec.com.br

ANEXO VIII

PROPONENTE: ANGTEC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME

PATO BRAGADO, 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

À Comissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial n.° 002/2018

Apresentamos esubmetemosàapreciação deVossas Senhorias nossa proposta de preços relativa afutura

e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra especializada para manutenção de painéis dos

poços do SABRA (Sistema Bragadense de Água), nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão
Presencial PIFins DeRegistro DePreçosn.° 002/2018, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS MARCA V. UNI|T. V. TOTAL

1 2 Unidade
Quadro de comando met. c/ flange
600x500x250mm

BRASILTEC
RS

272,11

RS
544,21

2 2 Unidade
Quadro de comando met. d flange
800x600x250mm

BRASILTEC
RS

342,55 i

RS
685,10

3 1 Unidade
Quadro de comando met. c/ flange
600x500x250mm

BRASILTEC
RS

688,29

RS
688,29

4 5 Unidade Disjuntor Unipolar 6A BRASILTEC RS
12,33

RS
61,64

5 5 Unidade Disjuntor Unipolar 10A BRASILTEC RS
12,33

RS
61,64

6 3 Unidade Disjuntor bipolar 6A BRASILTEC RS
65,34

RS
196,01

7 3 Unidade Disjuntor bipolar 10A
BRASILTEC RS

32,02

RS
96,05

8 5 Unidade Disjuntor bipolar 25A BRASILTEC RS
32,66

RS
163,32

9 5 Unidade Disjuntor Tripolar 10A BRASILTEC RS
39,20

O
o

10 5 Unidade Disjuntor Tripolar 20A
BRASILTEC RS

32,66

RS
163,32

ANGTEC INSTAlAÇÔES ELETRICAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 15.758.703/0001-50

Representada por seu Sócio administradorVALDENIR ANDREACCI ANGELEL!
RG: 9.201.979-9/SESP-PR - CPF: 048.912.199-39
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ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME

CNPJ/MF N2 15.758.703/0001-50- Fone 45 3055-3175

Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Santa Maria,
Cidade de Toledo, estado do Paraná - CEP 85.903-170

Pregão Presencial Ne 002/2018- MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO PR
comercial@angtec.com.br

11 5 Unidade Disjuntor Tripoiar 32A BRASILTEC R$
32,66

RS
163,32

12 3 Unidade Disjuntor Tripolar 50A BRASILTEC R$
35,94 .

RS
107,81

13 3 Unidade Disjuntor Tripoiar 63A BRASILTEC R$
51,94

RS
155,82

14 2 Unidade Disjuntor Tripolar 100A BRASILTEC RS
138,84

RS
277,67

15 2 Unidade Disjuntor Tripoiar 125A BRASILTEC RS
138,84

RS
277,67

16 2 Unidade Disjuntor Tripolar 150A BRASILTEC RS
349,54

RS
699,07

17 3 Unidade Disjuntor nnotor 16 20A BRASILTEC RS
228,66

RS
685,99

18 3 Unidade Disjuntor motor 20 25A BRASILTEC RS
230,30

RS
690,90

19 3 Unidade Disjuntor motor 25 32A BRASILTEC RS
294,00

RS
882,00

20 2 Unidade Disjuntor motor 32 40A BRASILTEC RS
362,60

RS
725,20

21 2 Unidade Disjuntor motor 40 50A BRASILTEC RS
637,00 1

RS
1.274,00

22 3 Unidade Disjuntor motor 50 65A BRASILTEC RS
637,00

RS
1.911,00

23 10 Unidade Bloco contato frontal 1NA + 1NF BRASILTEC RS ;
29,40 . !

RS
294,00

24 5 Unidade Contator 9 A 200v BRASILTEC RS 1
111,06 [

RS
555,32

25 3 Unidade Contator 18 A 200v BRASILTEC RS
114,34 1

RS
343,01

26 5 Unidade Contator 25 A 200v BRASILTEC RS
147,00

RS
735,00

27 3 Unidade Contator 32 A 200v BRASILTEC RS
205,80 i

RS
617,40

28 3 Unidade Contator 50 A 200v BRASILTEC RS
323,40

RS
970,20

29 2 Unidade Contator 80 A 200v BRASILTEC RS
630,46

RS
1.260,93

30 2 Unidade Contator 112 A 200v BRASILTEC RS
996,34

RS
1.992,67

31 2 Unidade Contator 180 A 7nnv BRASILTEC RS ! RS

ANGTÍCTNSTÃLAÇÕES ELETRICAS LTDA- iVlE
CNPJ/IVIF: 15.758.703/0001-50

Representada por seu Sócio administrador VALDENIR ANDREACCI ANGELE
RG: 9.201.979-9/SESP-PR-CPF: 048.912.199-39

.1

ANGTEC INSTALAÇÕES,
ELÉTRICAS LTDA-ME^

CNPJ: 15.758.703/GQpl-5p



•S



GRUPO

miCTEC
ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME

CNPJ/MF N2 15.758.703/0001-50- Fone 45 3055-3175

I
Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Santa IVlaria,

Cidade de Toledo, estado do Paraná - CEP 85.903-170,
Pregão Presencial Ne 002/2018 - MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO PR

comercial@angtec.com.br

1.344,24 2.688,47

32 3 Unidade Rele sobrecarga 11 17 A BRASILTEC R$
84,28

00

33 3 Unidade Rele sobrecarga 15 23 A
BRASILTEG R$

96,36
RS

289,09

34 5 Unidade Rele sobrecarga 22 32 A BRASILTEC R$
125,76

RS
628,82

35 3 Unidade Rele sobrecarga 32 40 A BRASILTEC R$
125,76

RS
377,29

36 3 Unidade Rele sobrecarga 40 57 A BRASILTEC RS
205,80

RS
617,40

37 2 Unidade Rele sobrecarga 57 70 A BRASILTEC R$
241,74

RS
483,47

38 2 Unidade Rele sobrecarga 75 97 A
BRASILTEC R$

251,54

o
s

O

39 2 Unidade Rele sobrecarga 90 112 A BRASILTEC R$
253,16

RS
506,33

40 3 Unidade Célula capacitiva trifásica 2,5KVAR 380V
BRASILTEC RS

143,74 .
RS

431,21

41 3 Unidade Célula capacitiva trifásica 5KVAR 380V
BRASILTEC RS

153,54
RS

460,61

42 3 Unidade Célula capacitivatrifásica 10KVAR380V
BRASILTEC

RS
253,16

RS
759,49

43 5 Unidade Amperímetro para painel BRASILTEC RS
176,40 !

RS
882,00

44 5 Unidade Voltímetro p/ painel BRASILTEC RS :
156,80 '

RS
784,00

45 10 Unidade Sinaleiro led 220v 22mm verde BRASILTEC RS
21,88

00
OJ

46 10 Unidade Sinaleiro led 220v 22mm vermelho BRASILTEC RS
21,88

RS
218,83

47 5 Unidade Interruptor on/off BRASILTEC RS
29,40

O
o

48 5 Unidade Interruptor on/off/on BRASILTEC RS ,
29,40 1

RS
147,00

49 10 Unidade Rele falta de fase 220v BRASILTEC RS
140,46

RS
1.404,63

50 10 Unidade Rele falta de fase 380v BRASILTEC RS 1 .
140,46 i

RS
1.404,63

51 3 Unidade Rele nível 100 240v
BRASILTEC RS '

143,74
RS

431,21

AKrOTEe^lSTÁLAÇOES ELETRICAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 15.758.703/0001-50 !

Representada por seu Sócio administrador VALDENIR ANDREACCI ANGELELI
RG: 9.201.979-9/SESP-PR-CPF: 048.912.199-39 ^^nGTEC INSTALAÇÕES,

ELÉTRICAS LTDA-ME
CNPJ; 15.758.703/0001-50





GRUPO

fíNCTEC
ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME ,

CNPJ/MF N9 15.758.703/0001-50 - Fone 45 3055-3175

Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Santa iVlaria,
Cidade de Toledo, estado do Paraná - CEP 85.903-170

Pregão Presencial NS 002/2018 - MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO PR
comercial@angtec.com.br

52 5 Unidade Rele tempo ajustável 30s ĴRASILTEC 1

1

R$
.15,96

•

c

RS
i79,82

53 2 Unidade Auto Trafo 30cv 220v ^3RASILTEC

í

RS
533,00 ]

RS
L.666,00

54 2 Unidade Auto Trafo 30cv 380v ^
3RAS1LTEC R$

533,00

RS
L.666,00

55 2 Unidade
!

Auto Trafo 50cv 220v
3RASILTEC RS

L.127,00 :

RS
?.254,00

56 2 Unidade Auto Trafo 50cv 380v
3RASILTEC RS !

I.127,Ú0 :
RS
Z.254,00

57 2 Unidade Auto Trafo 75cv 220v
BRASILTEC RS

1.568,C10 •

RS
3.136,00

58 2 Unidade Auto Trafo 75cv 380v
BRASILTEC RS

1.568,C)0

RS
3.136,00

59 10 Unidade Chave bola
BRASILTEC RS ;

60,44 i
RS

604,37

60 10 Unidade Rele acoplador 220v 1NA+1NF
BRASILTEC RS 1 .

88,52 1
RS

885,23

61 5 Unidade Ventiladorpara painel 200x200110/220v
BRASILTEC RS

307,06
RS

1.535,32

62 3 Unidade Soft starter 45 A
BLUEDRIVE RS

2.015,54

RS
6.046,61

63 3 Unidade Soft starter 61 A
BLUEDRIVE RS !

2.384,66

RS
7.153,99

64 3 Unidade Soft starter 85 A
BLUEDRIVE RS

2.907,:34

RS
8.722,01

65 3 Unidade Soft starter 130 A
BLUEDRIVE RS

3.861,20 •

RS
11.583,60

66 3 Unidade Soft starter 171 A
BLUEDRIVE RS

4.452,46
RS

13.357,39

67 2 Unidade Inversor frequencia 10cv 220/3 8Ov
BLUEDRIVE RS

3.724,00

RS
7.448,00

68 2 Unidade Inversor frequencia 20 cv 220/380v
BLUEDRIVE RS

6.043J34
RS

12.086,67

69 3 Unidade Inversor frequencia 30 cv 220/380v
BLUEDRIVE RS

7.350,00

RS
22.050,00

70 3 Unidade Inversor frequencia 40 cv 220/380v
BLUEDRIVE RS

11.9515,00

RS
35.868,00

71 3 Unidade Inversor frequencia 60 cv 220/3 80v
BLUÉDRIVE RS

12.67.1,66

RS
38.023,99

ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 15.758.703/0001-50

Representada por seu Sócio administrador VALDENIR ANDREACCl ANGELELI
RG; 9.201.979-9/SESP-PR - CPF: 048.912.199-39 INSTALAÇÕES,

ELÉTRICAS LTDA-ME
CNPJ: 15.758.703/000lr50





GRUPO

MÊcra
AIMGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME

CNPJ/MF N9 15.758.703/0001-50 - Fone 45 3055-3175

Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Santa Maria,
Cidade de Toledo, estado do Paraná - CEP 85.903-170

Pregão Presencial NS002/2018- MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.PR
comercial@angtec.com.br

67 100 Horas Mão de obra ANGTEC R$ R$
127,40 i 12.740,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ R$ R$ R$ R$ 223.907.80

Prazo de troca das peças/ Prestação Serviços:

Até 02 (dois) dias, após a solicitação.

Prazo de validade da Proposta: 60 dias.

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL-AG: 5735-5 CC: 11123-6

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídostodos os custos diretos e indiretos pára a perfeita

entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos

pertinentes, mãode obra,encargos sociais,administração, lucro e qualqueroutradespesa incidente sobre

o objeto desta licitação.

Na entregadoobjetoora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normastécnicas ou

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita realizaçãon dos trabalhos.

Atenciosamente,

ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 15.758.703/0001-50

Representada por seu Sócio administrador VALDENIR ANDREACCIANGELE
RG: 9.201.979-9/SESP-PR-CPF: 048.912.199-39

LI





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

A TESTADO DE VISITA *

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 002/2018"

OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de
materiais e de mão de obra especializada para manutenção de painéis dos
poços p bombas de distribuição do SABRA (Sistema Bragadense de Água),
conf;.;rn:G Termo de Referência anexo ao Edital.

Atesta:rio5, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -
Prepo Presencial RP 002/2018, que a empresa, ANGTEC INSTALAÇÕES
ELÉTRiCAS LTDA - IVIE, com sede na Avenida Parigot de Souza, n.9 4429 -
Jardim Santa Maria/Cidade de Toledo - PR, CEP 85,903-170, inscrita no CNPJ
n/^ 15.758.703/0001-50, neste ato representado pelo Senhor yaldenir
Andreacci Angeleü, portadora CPF/MF n^ 048.912.199-39, realizou visita para
conhecimento, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado -.RR, em 31 de janeiro de 2018.

Cleison Luiz Sirfrsen

CHEFE DO SETOR DE ÁGUA E ESGOTO

ANGTECWFAl^ES ELÉTRICAS LTDA - ME
Valdenir Andreacci Angeleli

ANGTEC INSTAUÇÕES
elétricas LTDA-ME '

CNPJ: 15.^.703/0001-50

Av Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





DELTA SERVIÇOS
TANIA FRANTZ 01283754185

Razão social: Tania Frantz 0128375418;
Endereço: Rua Paranaguá, Ne 334, CENTRO, Pato Bragado-PR;
Telefone:(45) 99950-1998;
CNPJ: 29.302.589/0001-64;

Pato Bragado, 01 de fevereiro de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.e 002/2018.

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa afutura eeventual fornecimento de materiais ede mão de obra especializada
para manutenção de painéis dos poços do SABRA (Sistema Bragadense de Água), nos t'ermos
do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.e
002/2018, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUT. UNID. DESCRIÇÃO DOS
MATERIAIS/SERVIÇOS

MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1 2 Unidade Quadro de comando met. c/
flange 600x500x250mrh

OPÇÃO 280,00 560,00

2 2 Unidade Quadro de comando met. c/
flange 800x600x250mm

OPÇÃO 355,00 710,00

3 1 Unidade Quadro de comando met. c/
flange 600x500x250mm

OPÇÃO 710,00 í 710,00

4 5 Unidade Disjuntor Unipolar 6A WEG 20,00 1100,00
5 5 Unidade Disjuntor Unipolar lOA WEG 12,00 160,00
6 3 Unidade Disjuntor bipolar 6A WEG 65,00 i 195,00
7 3 Unidade Disjuntor bipolar lOA WEG 32,00 !96,00
8 5 Unidade Disjuntor bipolar 25A WEG 32,00 i 160,00
9 5 Unidade Disjuntor Tripolar lOA WEG 40,00 1200,00
10 5 Unidade Disjuntor Tripolar20A WEG 30,00 !150,00
11 5 Unidade Disjuntor Tripolar 32A WEG 30,00 150,00
12 3 Unidade Disjuntor Tripolar 50A WEG 35,00 105,00
13 3 Unidade Disjuntor Tripolar 63A WEG 52,00 1156.00
14 2 Unidade Disjuntor Tripolar lOOA WEG 140,00

1O1O
'd100

fSI

15 2 Unidade Disjuntor Tripolar 125A WEG 140,00 280,00
16 2 Unidade Disjuntor Tripolar 150A WEG 350,00 700,00
17 3 Unidade Disjuntor motor 16 20A WEG 230,00 690,00
18 3 Unidade Disjuntor motor 20 25A WEG 230,00 690.00
19 3 Unidade Disjuntor motor 25 32A WEG 300,00

KD
O

O
b

o

20 2 Unidade Disjuntor motor 32 40A WEG 360,00

1o1o
'd

íN

21 2 Unidade Disjuntor motor 40 50A WEG 640,00 1.280,00
22 3 Unidade Disjuntor motor 50 65A WEG 640,00 1.920,00

j /VVU^





23 10 Unidade Bloco contato frontal INA + INF WEG 28,00 ' 280,00
24 5 Unidade Contator 9 A 200v WEG 110,00 i 550,00
25 3 Unidade Contator 18 A 2Q0v WEG 115,00 1 345,00
26 5 Unidade Contator 25 A 200v WEG 150,00 1 750,00
27 3 Unidade Contator 32 A 200v WEG 208,00 624,00
28 3 Unidade Contator 50 A 200v WEG 320,00 1 960,00
29 2 Unidade Contator 80 A 200v WEG 640,00 1 1.280,00
30 2 Unidade Contator 112 A 200v WEG 1.000,00 ; 2.000,00
31 2 Unidade Contator 180 A 200v WEG 1.370,00 2.740,00
32 3 Unidade Rele sobrecarga 11 17 A WEG 85,00 255,00
33 3 Unidade Rele sobrecarga 15 23 A WEG 95,00 • 285,00
34 5 Unidade Rele sobrecarga 22 32 A WEG 125,00 625,00
35 3 Unidade Rele sobrecarga 32 40 A WEG 125,00 375,00
36 3 Unidade Rele sobrecarga 40 57 A WEG 205,00 615,00
37 2 Unidade Rele sobrecarga 57 70 A WEG 245,00 490,00
38 2 Unidade Rele sobrecarga 75 97 A WEG 250,00 500,00
39 2 Unidade Rele sobrecarga 90 112 A WEG 250,00 500,00
40 3 Unidade Célula capacitiva trifásica

2,5KVAR 380V

EPCOS 140,00 420,00

41 3 Unidade Célula capacitiva trifásica 5KVAR
380V

EPCOS 150,00 450,00

42 3 Unidade Célula capacitiva trifásica
lOKVAR 380V

EPCOS 255,00 765,00

43 5 Unidade Amperímetro para painel SAIVIRELLO 170,00 850,00
44 5 Unidade Voltímetro p/ painel SAMRELLO 155,00 775,00
45 10 Unidade Sinaleiro led 220v 22mm verde LUKMA 21,00 210,00
46 10 Unidade Sinaleiro led 220v 22mnn

vermelho

LUKIVIA 21,00 210,00

47 5 Unidade Interruptor on/off LUKIVIA 28,00 140,00
48 5 Unidade Interruptor on/off/on LUKMA 28,00 140,00
49 10 Unidade Rele falta de fase 220v CLIP 140,00 1.400,00
50 10 Unidade Rele falta de fase 380v CLIP 140,00 1.400,00
51 3 Unidade Rele nível 100 240v RCG 140,00 420,00
52 5 Unidade Rele tempo ajustável 30s CLIP 115,00 575,00
53 2 Unidade Auto Trafo 30cv 220v AUTOTRAFO 850,00 1.700,00
54 2 Unidade Auto Trafo 30cv 380v AUTOTRAFO 850,00 1.700,00
55 2 Unidade Auto Trafo 50cv 220v AUTOTRAFO 1.150,00 2.300,00
56 2 Unidade Auto Trafo 50cv 380v AUTOTRAFO 1.150,00 : 2.300,00
57 2 Unidade Auto Trafo 75cv 220v AUTOTRAFO 1.600,00 3.200,00
58 2 Unidade Auto Trafo 75cv 380v AUTOTRAFO 1.600,00 3.200,00

59 10 Unidade Chave boia MARGIRUS 60,00 : 600,00
60 10 Unidade Rele acoplador 220v INA+INF METALTEX 88,00 ; 880,00

61 5 Unidade Ventilador para painel 200x200
110/220V

VENTISILVA 310,00 1.550,00

62 3 Unidade Softstarter45 A WEG 2.000,00 6.000,00

63 3 Unidade Soft starter 61A WEG 2.400,00 7.200,00

64 3 Unidade Soft starter 85 A WEG 2.950,00 8.850,00

65 , 3 Unidade Soft starter 130 A WEG 3.900,00 11.700,00

66 3 Unidade Soft starter 171A WEG 4.500,00 i 13.500,00

67 2 Unidade Inversorfrequencia 10 cv WEG 3.750,00 i7.500,00
i





220/380V
68 2 Unidade Inversor frequencia 20 cv

220/380V
WEG 6.100,00 i 12.200,00

69 3 Unidade Inversor freqüência 30 cv
220/380V

WEG 7.500,00 22.500,00

70 3 Unidade Inversor frequencia 40 cv
220/380V

WEG 12.000,00 36.000,00

71 3 Unidade Inversor frequencia 60 cv
220/380V

WEG 12.800,00 38.400,00

67 100 Horas Mão de obra DELTA

SERVIÇOS
125,00 12.500,00

Valor Global da Proposta: R$ 225.521,00 (Duzentos e vinte e cinco quinhentos e vinte e um
reais);

Prazo de troca das peças/ Prestação Serviços: 02 (dois) dias.
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integrai responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

. Í~A^rvX^
Tania Frantz

012.837541-85

Microempreendedor

Rua Paranaguá, N9 334, CENTRO, Pato Bragado - Paraná;
CNPJ:29.302.589/0001-64;FONE: (45) 99950-1998;





Prefeitura do Município de Pato B
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRESENCIAL RP 002/2018

'agado

OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de

materiais e de mão de obra especializada para manutenção de painéis dos
poços e bombas de distribuição do SABRA (Sistema Bragadense de Água),
conforme Termo de Referência anexo ao Edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -
Pregão Presencial RP 002/2018, que a empresa, TANIA FRAMTZ
01283754185, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n-

29.302.589/0001-64, estabelecida na Rua Paranagua, n.e 334, CENTRO,
Município de Pato Bragado - PR, neste ato representado pelo Senhor

Gevanilson Piovesam, portadora CPF/IVIF n^ 029.413.389-50, realizou visita
para conhecimento, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 31 de janeiro de 2018.

LkjJ^
Cleison \j0z Simsen

CHEFE DO SETOR DE ÁGUA E ESGOTO

TANIA FRANTZ 01283754185

Gevanilson Piovesam

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





?

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
TANIA FRANTZ 01283754185
Nome do Empresário
TANIA FRANTZ

Nome Fantasia

DELTA SERVIÇOS

Capital Social

30.000,00
Número Identidade
79701041

Órgão Emissor
SSP

UF Emissor

PR
CPF

012.837.541-85
Condição de IVlicroempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

CNPJ

29.302.589/0001-64

Endereço Comercial

CEP

85948-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Data de Início de Atividades
20/12/2017

Ocupação Principal
Eletricista em residências eestabelecimentos comerciais, independente
Atividade Principal (CNAE)
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Reparador(a) de equipamentos
hidráulicos e pneumáticos, exceto
válvulas, independente
Reparador(a) de equipamentos
médico-hospitalares não-
eletrônicos, independente
Reparador(a) de geradores,
transformadores e motores
elétricos, independente
Reparador(a) de máquinas e
aparelhos de refrigeração e
ventilação para uso industrial e
comercial, independente
Reparador(a) de máquinase

33.14-7/19 -Manutenção e reparação de máquinas e equipamentoalimentos, bebidas efumo, indústrias de alimentos, bebidas efumo equipamento
independente

Reparadoría) de máquinas, 33.14.7/06 -Manutenção ereparação de máquinas, aparelhos eequipamentos

Data de Início daSituação Cadastral Vigente
20/12/2017

Logradouro
RUA PARANAGUA

IVIunícipio
PATO BRAGADO

NIRE

41-8-0595099-4

Número

334

UF

PR

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Complemento
CASA

33.14-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulico^ e
pneumáticos, exceto válvulas

33.19-8/00 -Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não
especificados anteriormente

33.13-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformado
elétricos

'es e motores

33.14-7/07 -Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de
ventilação para uso Industrial e comercial refrigeração e

s para as





aparelhos e equipamentos para
instalações térmicas, independente
Reparador(a) de tanques,
reservatórios metálicos e caldeiras, — c ic^>.
exceto para veíòulos, independente exceto para veículos
Mecânico(à) dé motocicletas e
motonetas, independente
instalador(a) de equipamentos de
segurança domiciliar e empresarial,
sem prestação de serviços de
vigilância e segurança,
independente
Comerciante independente de
material elétrico

para instalações térmicas

33.11-2/00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e
caldeiras, exceto para veículos

45.43-9/00 - IVIanutenção e reparação de motocicletas e motonetas

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

Termo de Ciência e Responsabiiidade com Efeito de âJvajideJJcenca e Funcionampnfr.
Provisono -declaração prestada no momento da inscrição: ^
Declaro, sob as penas da Lei. que conheço eatendo os requisitos legais exigidos pelo Estado elpela Prefeitura do

com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009 do Comitê oara rpWãn Ha „ • P'̂ * '̂P°'̂ |'.'̂ °®"iP'"®®ndedor.gov.br/ Certificado emitido

f;=%"orr.;r.?rsrr=~

Número do Recibo

ME15762094
Número do Identificador

00001283754185
Data de Emissão

29/01/2018 i
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26/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.302.589/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TANIA FRANTZ 01283754185

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DELTA SERVIÇOS

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.21-5-00- Instalação e manutenção elétrica

DATA DE ABERTURA

20/12/2017

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

®reparação de maquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas33.14-7-07 -Manutençao e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração eventilação para uso industrial
comGrcisi

®reparação detanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
71 iQ p nn " ®reparaçao de máquinas e equipamentos para as indústrias dealimentos, bebidas e fu

o nn • ®reparaçao deequipamentos e produtos não especificados anteriormente ' -45.43-9-00 • Manutençaoe reparação de motocicletas e motonetas
e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

33.14-7-02 - Manutenção e reparação deequipamentos hidráulicos e pneumáticos. exceto válvulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PARANAGUA

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

334
COMPLEMENTO

CASA

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 9950-1998

mo

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

20/12/2017

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06de maio de 2016.

Emitido no dia 26/01/2018 às 14:45:42 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Gapital Social

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Voltar

.Prèf^farB^girKi!;.
para Impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 29302589/0001-64
Razão Social: TANIA FRANZ 01283754185
Nome Fantasia:DELTA SERVIÇOS
Endereço: r paranagua 334 / centro / pato bragado / pr / 85943-000

ACaixa Economica Federal, no uso da atribuição que lhe confere oArt 7
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta datá, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Opresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigaçoes com o FGTS.

Validade: 23/01/2018 a 21/02/2018

Certificação Número: 2018012303465679885674
y-

Informação obtida em 26/01/2018, às 15:03:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Cai)^a-
www.caixa.gov.br

https://www.slfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatrlz=49729860&VARPe:!SSoa=49729860&VARUf=PR&V... 1/1





26/01/2018

BRASIL Acesso à informação

Receita Federai

Emissão de 2® via de Certidão

Participe

GERTIOÂO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Serviços j Legislação I Canais

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

I

Nome: TANIA FRANTZ 01283754185
CNPJ: 29.302.589/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (D^U) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24de julho de 1991J

1

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. ;

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 4/10/2014
Emitida às 10:43:45 do dia 09/01/2018 <hora e data de Brasília>
Válida até 08/07/2018.
Código de controle da certidão: CC4B.3CB7.6BB5.7F69
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar página
para impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVla/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=293025890001... 1/1





PARANÁ
GOVERNObO ESTADO

8ecr»tarta da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 017544417-36

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.302.589/0001-64
Nome: TANIA FRANTZ 01283754185 j
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros ida Secretaria de

ma identificado,Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte ac
nesta data.

Obs,: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere^
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/05/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido viaInternetPública (26/01/2018 14:49:56)

se a débitos de





CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Pepartamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

41/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: TANIA FRANTZ 01283754185
CPF/CNPJ: 29.302.589/0001-64

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer itempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,26 de Janeiro de 2018

Número de Autenticidade: 226086235226086

Município dé Pato Bragado -Au. Willy Barth, 2885 -Pato Bragado -Paraná -Brasil -Telefone 45-3282-1355
CHPü: 95.719.472/0001-05





PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TR.ZVBALHO

ágina 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TANIA FRANTZ 01283754185
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 29 . 302 . 589/;0001-64

Certidão n°: 143775519/2018 i
Expedição: 26/01/2018, às 15:20:48 i
Validade: 24/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, conta.dos da data
de sua expedição. |

Certifica-se que TANIA FRANTZ 01 2j 83754185
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

29.302.589/0001-64, NÃO CONSTA do Banco Nacional d^ Devedores
Trabalhistas. , _ i . ,
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidaçao' das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal;Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. '
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 i(dois) dias
anteriores à data da sua expedição. ;
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.j
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifidação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br). j
Certidão emitida gratuitamente. I

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco .Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçoes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive^ no conçernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministéric
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Di:! Vi das e s iige s <5e s : c.: nd t. ist". 1:.. j n

o Público do





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DODISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO !

Maria Tereziníia SequineCcfe Camargo
TITULAR

Caria PatríciaSoôrinito áe Camargo
Cristiane WeSer
Çracieíe MartinsLeuscít
SandraMara Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: !

TANIA FRANTZ - inscrito no CNPJ sob n.° 29.302.589/0001-64, com sede na Rua
Paranaguá, n.° 334, Casa, Centro, no Município de Pato Bragado, nesta Comarca.!

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Marechal Cândido Rondon, 29 de janeiro de 2018 - 12h:57min

Comarca de Marechal Cândí^Rondon
Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR;
DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

Rua Paraíba, 541 Centro
CNPJ 05.399.393/0001-71

Maria TerezinhaSequinel de Camargo
Oficial

Sandra Mara Signore
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709





DELTA SERVIÇOS
TANIA FRANTZ 01283754185

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.e 002/2018.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S D/j^
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Seniiores:

Tania Frantz 01283754185, inscrita no CNPJ n.s 29.302.589/0001-64, por intermédio
de seu representante legal, a Sr.(a) Tania Frantz, portador(a) do documento de identidade RG
n.e 79701041, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 012.837.541-85, DECLARA, sob penas da Lei,
que encontra-se em situação regular perante o Ministério, do Trabalho no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federai, ou seja, não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notuno de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, erti qualquer traoalho,
menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze)
anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de fevereiro de 2018

X.
Tania Frantz ^

012.837541-85

Microempreendedor

Rua Paranaguá, Ne 334, centro, Pato Bragado- Paraná;
CNPJ:29.302.589/0001-64; FONE:(45) 99950-1998.





DELTA SERVIÇOS
TANIA FRANTZ 01283754185

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.e 002/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR
COM AADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

Tania Frantz 01283754185, inscrita no CNPJ n.9 29.302.589/0001-64, por intermédio
de seu representante legal, aSr.(a) Tania Fraritz, portador(a) do documento de identidade RG
n.e 79701041, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.e 012.837.541-85, DECLARA, sob penas [ia Lei,
que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão daverdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de fevereiro de 2018

Tania Frantz

012.837541-85

Microempreeridedor

Rua Paranaguá, Ne 334, centro. Pato Bragado - Paraná;
CNPJ:29.302.589/0001-64; FONE:(45) 99950-1998.





/

DELTA SERVIÇOS
TANIA FRANTZ 01283754185

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PregãoPresencial P/ Fins De Registro De Preços n.e002/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores: !
j

Pelo presente instrumento, a empresa Tania Frantz 01283754185, inscrita no CNPJ n.5
29.302.589/0001-64, por intermédio de seu representante legal, a Sr.(a) Tânia f]rantz,
portador(a) do documento de identidade RG n.e 79701041, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2
012.837.541-85, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento
legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de fevereiro de 2018

Tania Frantz ^
012.837541-85

Microempreendedor

Rua Paranaguá, 334, centro. Pato Bragado - Paraná;
CNPJ:29.302.589/0001-64; FONE:(45) 99950-1998.





DELTA SERVIÇOS
TANIA FRANTZ 01283754185

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.e 002/2018.

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Aproponente Tania Frantz 01283754185, participante da Licitação ModJiidade
Pregão Presencial de ns 002/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,
que: não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro dã Comissão de Licitação e Pregão, chefe dò executivo municipal ou
secretários.

Pato Bragado, 02 de fevereiro de 2018

pÃÍã-
Tania Frantz ^

012.837541-85

Microempreendedor

Rua Paranaguá, Ne 334, centro. Pato Bragado - Paraná;
CNPJ:29.302.589/0001-64; FONE:(45) 99950-1998.





CREA

de 2

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=hR...

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, |certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 posslbilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná; circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. I

Certidão nO; 11834/2018

Nome Civil: GEVANILSON PIOVESAM

Carteira - CREA-PR No :PR-165759/D
Registro Nacional ; 1717012175

Registrado(a) desde : 22/11/2017

Filiação ; BRASILINO PIOVESAM
MARIA HELENA PIOVESAM

Data de Nascimento ; 25/05/1980
Carteira de Identidade : 7.674.328-2

Naturalidade : TERRA ROXA/PR

Título: ENGENHEIRO DE AUTOMAÇÃO E CONTROLE
FACULDADE ASSIS GURGACZ

Data da Colação de Grau : 07/10/2015
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 427/1999 - Art. 1° de 05/03/1999 do CONFEA.
Observações: DA RESOLUÇÃO 427 - ARTIGO 01 - ATRIBUIÇÕES: Artigo 1° da Resolução
427 em consonância com o que estabelece os Artigos 1° e 25 da Resolução 218.

Validade: 31/03/2018

CPF : 02941338950

Diplomação : 07/10/2015

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida
presente data.

ativa até a

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página c 0 CREA-PR

(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 33659/2018.

Emitida via Internet em 29/01/2018 10:00:42

29/01/2018 10:00



http;//creaweb.crea-pr.org.br/consuItas/certidao.asp?SESSAO=hR.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

2 de 2 29/01/2018 10:00



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Entre;

A pessoa jurídica Tania Frantz, CNPJ 29.302.589/0001-64,residente na rua
Paranaguá n°334 com sede em Pato Bragado-Pr, doravante denominada
contratante.

E;

GevanilsonPiovesam com registro profissional no CREA sob n° PR-165759/D
residente na rua Nilton Ricardo Langn° 80 com sede em Marechal Cândido
Rondon-Pr, doravante denominada contratada.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Contrato dePrestação de Serviços que se regerá pelas cláusulas seguintes.

DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE contrata sem vínculo
empregaticio de qualquer natureza, os serviços profissionais ^ da
CONTRATADA, que será responsável pelos serviços relacionados;no código
de descrição das atividades econômicas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - ACONTRATADA terá uma carga horária diária de 2
(duas) horas e receberá por seus serviços o valor de R$ 1.908,00 (um mil
novecentos e oito reais), pagos pela CONTRATANTE até o quinto'dia útil do
mês. I

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato tem validade de V(um) ano,
contado a partir da data de 03/01/2019.

CLÁUSULA QUARTA - Poderá o presente instrumento ser rescindido de
pleno direito, por qualquer uma das partes, sem necessidades, de prévia
notificação judicial ou extra judicial.





/
/

DO FORO

CLÁUSULA QUINTA - As partes ora contratante elegem o foro da cidade de
Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, como único para nele serem dirimidas as
questões prejudiciais, ou não, emergentes deste instrumento ou do seu
objetivo.

Epor estar assim justas e contratadas, assinam as partes opresente contrato.

Pato Bragado (PR), 03 de Janeiro de 2018.

CONTRATANTE

1

( L ^ S 'v.

ONTRATADA
i

•feio Digital N" gqxVO.7crKk.f2l-vh. Controle: ftMVu.ÍJbTyX
Consude estesslo em h!ip //v/.vw.funa:Den com br

jreconheço por SEMELK^M''.Aa(s)firma(s) ^e TANlA
FRANTZL-^ ^

\osane^ite'Spes^dri
E."CFe^9iite-substitula
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

Ne'Q38/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO^^^uí|̂ t^GpiíS^
Empresa Cadastrada: ANGTEC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME.

A. Prefeitura l\^unicipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo
51 da Lei Federal n.s 8.665/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal
n.5 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.e 1378/2017 de
05/06/2017, . . '

RESOLVE:

V¥CERTIFICAR que aempresa ANGTEC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA -ME,\)i sede na Avenida
Parigot de Souza, n.^ 4429 - Jardim Santa Maria, Cidade de Toledo - PR, CE^5.903-170, inscrita
no CNPJ n.5 15.758.703/0001-50, encontra-se regularmente inscrita no CftB^TRO MUNICIPAL DE
FORNECEDORES, deste Município, com os seguintes ramos de atividades: Prestação de serviço de
instalação, manutenção e automação elétrica; serviços técnicos em eletromecânica e
eletrotécnica; serviços de poda de arvores; serviços de fotocopias; serviços de reparação e
manutenção de equipamentos de comunicação, eletroeletrônicos, de equipamentos de jardinagem
e de or condicionado de uso doméstico e ou industrial, serviço de instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; serviços de instalação de
portas, janelas, tetos, divisórias e armários de madeira e de aço; serviços de montagem e
soldagem de estruturas metálicas; serviços de construção de estação de redes de distribuição de
energia elétrica, serviços de construção de estações e redes de telecomunicações; serviços de
reparação e manutenção de computadores e periféricos; serviço de reparação e manutenção de
aparelhos eletrodomésticos e eletro terapêuticos; serviços de instalações hidráulicas, sanitários e
de gas; serviços de instalação de sistemas de prevenção contra incêndio; serviço de instalação,
manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes; serviços de montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e
aeroportos; serviços de atividades de monitoramento de sistemas de segurança, serviços de
aplicação de revestimentos e resinas em interiores e exteriores; serviços de pintura em edifícios
residenciais e comerciais; serviços de sonorização e iluminação; comercio atacadista de vidros,
espelhos, vitrais e molduras; comercio varejista de material elétrico e artigos .de iluminação;
comercio varejista de produtos e equipamentos de prevenção contra incêndio; comercio varejista
de equipamentos de ar condicionado, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e de vídeo;
comercio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; comercio varejista de
equipamentos de telefonia e comunicação; comercio varejista de artigos de uso pessoal e
doméstico; comercio varejista de peças e acessórios para aparelhos eletrodomésticos; comercio
varejista de materiais de construção de ferragens eferramentas; fabricação de material elétrico

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

para instalação em circuito de consumo; fabricação de estruturas metálicas; fabricação de
aparelhos e equipamentos para distribuiçgo e controle de energia elétrica; fabricação de
esquadrias e peças de madeira para instalações industriais e comercias. Este Certificado não
dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

' í •

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da ennissão do presen):e.

Pato Bragado - PR, em 06 de maio-de 2017.

MARGO $EÃfRI^ SEIBERT
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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na data da sua expedição.• - •
,NomVEmpresaríal .„,-rr,. mc
'angtec instalações ELETRICAS LTDA -ME

Naturez^a Jurídica-^ L™JIADA:Número deTdentificação do Registro de [ CNPJ
!Empresas(Sedo, •

41 2 0737322-5

i Data de Arquivamento do
í Ato Constitutivo
I 19/06/2012

001/ 002

Data do Inicio
de Atividade

03/07/2012

41 <; u/oíO£í-a ^ c^rcpT

'isssíi::s!Z!s^^ .. •
ÍÍ5S=Íg®*Í^ÍÍÍH

„„ „„ í-J • ; ; . ••; Micróempresa óu . ] ridiu ub _
Caoital: R$ 80.000,00 í;/ ! r-^:;.„.iõ rfQ Doniipno Porte í - -Capital: R$ 80.000,00
(OITENTA iVilL REAIS)

Capital Integralizadp: R$
(OITENTA MIL REAIS) • - ' J

iséclos/panlclpaçao noCpíul/Espéd. ii SSuSSB M»a«i
• Mnmg/CPF 011 CNPj. • 79.200,00 SOÇIO Administrador

VALDENIR ANDREACCI ANGELELI
048.912.199-39 000,00.80010,,

SIBELIERMANTRAUTANGELELI ' ,
065.545.259-12 - - -

i7/7fi1799-3

80.0^00,00;":

Ernpresà de Pequeno Porte
'i-.íEein» 123/2006)

Micrpomprosa

TOLEDO - PR, 13 de novembro de 2017 •

LlBERTÂb B,OGUS
SECRETARIA GERAL

„_stavo
225.918-8/PR ,

1 Toledo / PR
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na data da sua expedição. _ . -

rôSsmACOES ELETRICAS LTDA -MB
Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESARIA UlMi.TADA

. .. Donictro de ! CNPJ

ÚltimoArquivamento

Data; 25/04/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
TOLEDO -PR. 13 de novembro de 2017

17Í7B1799-3

Número; 20172243670

libertad bogus
SECRETARIA GERAL

'S^ÊÊÉi^^

Situação

registro ativo

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

nciJ^eqional Toledo P

I r?/
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e. se iiouver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.758.703/0001-50

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

DATADE ABERTURA

19/06/2012

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃBIAS
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico -
43.22-3-02 -Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçao e refrigeraçao
42.21-9-02 -Construção deestações e redes dedistribuição deenergia elétrica
42.21-9-04 - Construção deestaçõese redesde telecomunicações
43.22-3-01 - Instalações iiidráulicas, sanitáriase de gás
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio43 29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação deelevadores, escadas eesteiras rolantes . ,
43.29-1-04 -Montagem e instalação de sistemas eequipamentos de iluminação esinalizaçao em vias publicas, portos e

^^I^SW-OO^- Fabricação de aparelhos eequipamentos para distribuição econtrole de energia elétrica
26.51-5-00 - Fabricação deaparelhos e equipamentos demedida, teste e controle
27.32-5-00 - Fabricação de material elétrico para instalações em circuito deconsumo
43.30-4-05 - Aplicação derevestimentos e deresinas em interiores e exteriores
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais deconstrução em geral
95.12-6-00 -Reparação e manutenção deequipamentos decomunicação
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
47.54-7-03 - Comérciovarejista de artigos de iluminação _
47.57-1-00 -Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletronicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas j
90.01-9-06 • Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PARIGOT DE SOUZA

CEP

85.903-170

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM SANTA MARIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANGTECINSTALACAO@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

4429

MUNICÍPIO

TOLEDO

COMPLEMENTO

UF

PR

TELEFONE

(45)3055-3175 / (45)9934-5815

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/06/2012

DATA DA srruAÇÃO ESPECIAL
********
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/11/2017 às 18:02:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/2





NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.758.703/0001-50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/06/2012

NOME EMPRESARIAL

ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletrolerapêuticos e equipamentos de irradiação
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
82.19-9-01 - Fotocópias
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PARIGOT DE SOUZA

CEP

85.903-170

BAIRRO/DISTRÍTO

JARDIM SANTA MARIA

ENDEREÇO ELETRONICO

ANGTECINSTALACAO@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

4429

MUNICÍPIO

TOLEDO

COMPLEMENTO

TELEFONE

(45) 3055-3175 / (45) 9934-5815

UF

PR

SITUAÇAOCADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/06/2012 I

MOTIVO DE SITUAÇAOCADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/11/2017 às 18:02:48 (data e hora de Brasília).

CQnsulta;.Q5A^.jEapita!.5oGialf^

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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CAiKA
CAIXA ECONÕMÍCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15758703/0001-50 . ^
Razão Social:ANGTEC instalações ELETRICAS LTDA MeV/
Endereço: av parigot de souza 4281 / jardim porto alegre /

toledo / PR / 85906-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. í

Validade: 15/01/2018 a 13/02/2018

Certificação Número: 2018011516590926668561

Informação obtida em 19/01/2018, às 17:16:02.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br





25/10/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME"^ ,
CNPJ: 15.758.703/0001-50 i

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer! dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se !à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na' Internet, nos
endereços <tittp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. !

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:36:46 do dia 25/10/2017 <hora e data de Brasília>. t
Válida até 23/04/2018\/
Código de controle da certidão: 6F45.94F3.74D7.A192
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1





PARANA
•CÔVÍRKOtTOCSTAOD

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90602917-02

Inscrição CNPJ

15.758.703/0001-50
Início das Atividades

07/2012:

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento AV PARIGOT DE SOUZA, 4429 - JARDIM SANTA MARIA- CEP 85903-170
FONE: (45) 3055-3175

Município de Instalação TOLEDO • PR, DESDE 07/2012

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual NACIONAL ISIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES;+2, DESDE

Natureza Jurídica 206-2 -SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA i
Atividade Econômica Principal do 4742-3/00 -COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO i

Estabelecimento

4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELETRICA

4221-9/04 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICACOES

4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

4321-5/00 • INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMÁS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILACAO EREFRIGERACAO |

4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

2731-7/00 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARÁ
DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA

2651-5/00 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA,
TESTE E CONTROLE

2732-5/00 - FABRICACAO DE MATERIAL ELETRICO PARA INSTALAÇÕES EM
CIRCUITO DE CONSUMO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

CPF 048.912.199-39 VALDENIR ANDREACCIANGELELI

CPF 065.545.259-12 SIBELIERMANTRAUT ANGELELI

Este CICAD tem validade até 18/02/2018. páranA

Qualificação '

SÓCIO-ADMINISTRADOR j
SÓCIO

Estado do Paraná
Secretaria de Estado cia Fazenda

, Coordenação da Receita do Estado

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.aov.br

CAD/ICMS NO 90602917-02

Emitido Eletronicamente via Internet

19/01/2018 17:19:32

^ Dados transmitidos de f;orma segura
Tecnologia CELEPAR





PARANA
GOVERNO 00 ESTADO

Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°017068387-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.758.703/0001-50
Nome: ANGTECINSTALACOES ELETRICAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/02/2018M=ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (17/10/2017 17:31:58)
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Alvará

MUNICÍPIO DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ

76.205.80(!/()0()I.88
RUA RAIMUNDO LEONAUDI, IS86 - eKNTUO -TOLEDO - PU

ALVARÁ DiE LOCALIZAÇÃO EFUNCIONAMENTO n° 9740Fr
» iVUmicipio de Toledo, confonné protocolo ii" 21624 dc concüde alvura de üccnça para localização a:

NoniL' ~ ~ — ' —

ANGTEC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME
CNPJ/CrF: 15.758.703/0001-50

Localização ~ ^ ^^
AV PARIGOT DE SOUZA, 4429 -SALA GQMERCIAL -SA^ÍTA MARIA CEP: 85903 Í70 Tòlèdb -PR
Atividades

MorUiiijcm cie o.siruturas nieiálicas: Rcpanifãò émanuiençãò de «]uipaníc.iio.s dt coniunlciicão; Pabricação dc nialerial elétrico mr-i

ClluipailKMllU.S
llABITi;-Sh: DO LOCAL *"•
Horário de runcioiiainento: Comercial
Segunda à Sábado das 08:00 às 22:00

'rr\, v.u,i.uuu v.iri;ji.sia cspcciaiizaclo üc peças c ncc.ssórid.s para aparelhos elclro

os 'f' i> '̂minaç5o; Fabricavão de a,,arell.os ceguipa.ncntos de medida.teste eco.úíole; Fabric«çá.ídc;pü;jmo^7'nrri ALVAKA 1'KOVISURIO VALIÜO 1>DR I»0 DIAS ATÉ 2().07.20IS«"i APRESENTAR O

1 instak ções em circuito dê

F.niilido cni

12/12/21)17 Válido até

i 20/07/2018

Vistorias

Uiita

18/10/2017

23/06/2017

04/05/2017

Natureza

LAUDO DA VIÜILANCIA SANlTARlA
V1.ST0RIA DK LOCALIZACAO DA OBRA
LAUDO DE VISTORIA DO BOMBEIRO

Laudo'

2685/2017

DEFERIDO

967035-40

1

Yiilidadc
IS/10/2018

2|í/06/20r8
04/05/2018
1

UOservnçoes — — —

I1-Opresenle alviini só tem efeito para operíodo espcciUcado, ílcaiido stijcito arenovação anual, i
2-Sera exigida renovaçao da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas caracíeristicas do

oslabelccimento ou transferencia dc Local.
3-Nos casos de alterações tais como: cnccnamento, mudanças de Endereço, razào .social, ramo de atividade, etc ocontribuinte será

obrigado acomunicar a Prefemira dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.

IMPOUTANTE j
•Lvite muliii.c, m>ditonas, fiscalização especial eoiitro.s abon-ccimentos mantEndocm dia sua situação perante ofilco. Futuramente
voct pici,].s.ii.i de Cenidoes para fins dc aposentadoria, auxílios, pcn.são, etc. Zele pelo .seu futuro.

Alvará emitido pela internei em 12/12/2017.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documsnto.
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br

tillp://192.168.1.30:7474/slm/slinemjssaorenovacaoalvara,view.logic?modelView.ldAlvara=3RPl7Am/^Hoi\/io » r-





PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 15.758.703/0001-50

Certidão n°: 138180976/2017

Expedição: 06/10/2017, às 09:00:22
Validade: 03/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. ;

Certifica-se que ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
15.758.703/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação.das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição. i

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. ,
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

Página 1 de 1

LTDA ME

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br





22/11/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado'(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibilltando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atrlbuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 150799/2017 Validade; 31/03/2018

Nome Civil: RENAN AUGUSTO TABORDA

Carteira - CREA-PR No :PR-139067/D
Registro Nacional : 1713207923
Registrado(a) desde : 07/05/2014

Filiação : ANANIAS TABORDA
DEVANDIRA ARAÚJO TAVARES TABORDA

Data de Nascimento ; 18/03/1992
Carteira de Identidade : 93451694

Naturalidade : TOLEDO/PR
CPF : 00933052901

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA
Data da Colação de Grau : 03/04/2014
Situação : Regular |
Atribuições profissionais;

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGOS 08 e 09 de 29/06/1973 do ÇONFEA:

Diplomação : 26/04/2014

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
59842 - ANG TEC INSTALAÇÕES E AUTOMAÇÃO LTDA ME
Desde: 16/10/2015 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

56977 - ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
Desde: 16/10/2015 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização
presente data.

Para fins de: Licitações

e/ou

http://creaweb.crea-pr.org.br/consullas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=632568&NUI\/lPROT=&ANOPRÒT-&CODFUNC-9...





22/11/2017 CREA
S

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(littp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 415937/2017.

Emitida via Internet em 22/11/2017 15:16:46

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 002/2014. |
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, s.ujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=632568&NUIVIPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 2/2





SOtíN" 80014
20/9/2017

Registra

Lincol

Toledo-

uera <
TITUJ

DE LARA

ÍIA DOS SANTOS MELO
ESCHEVtWTE5 AUTORIZADOS

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVrÇQS__^.^E

CONTRATANTE: ANGTEC INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME, CNPJ 15.758.703/0001-
50, localizado na Avenida Parigot de Souza, n° 4429, Toledo-PR, atuante no ramo de
Instalações e montagens, elétricas neste ato representada por Vaídenir Andreacci /{^ngeleli,
brasileiro, casado, Técnico em Eletrotécnica, portador do RG 9.201.979 9 e CPF 048.9112.199-
39. í

CONTRATADO:, Renan Augusto Taborda, brasileiro, solteiro, Engenheiro Eletricista, CREA
PR- 139067 / D, RG 9.345.169-4, CPF 009.330.529-01, residente da Rua São Judas Tadeu, n°
215 Jardim Planalto, Toledo-PR.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de Assunção de
Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas têm entre si justo e avençado o
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

A CONTRATANTE, empresa cuja atividade é da área de Eletricidade firma o presente contrato
com o CONTRATADO, o qual se obriga a prestar à CONTRATANTE serviços profissionais
atinentes a sua formação e habilitação profissional na área de Engenharia Elétrica a assumir a
responsabilidade, técnica perante o referido órgão de fiscalização profissional (CREA-PR) e
outros que lhe exijam. Parágrafo único - O CONTRATADO prestará á CONTRATANTE as
atividades correlatas as suas atribuições previstas na Resolução 218/CONFEA, enfim,! tudo o
que for pertinente à sua capacitação técnica para mantera regularidade da atividade explorada
pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATANTE deverá indicar o CONTRATADO como responsável técnico, por sua
atividade na área de Elétrica, perante o Conselho Regional de- Engenheiros e Arquitetos e
simultaneamente o CONTRATADO deverá assinar, perante aquele Órgão, Termo de
Responsabilidade Técnica que ficará fazendo parte integrante do presente instrumento com
reconhecimento de firma. A carga horária cumprida pelo CONTRATADO deverá ser de 02:00
(duas) horas diárias.

CLÁUSULATERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO

A CONTRATANTE é .responsável por eventuais retenções de impostos e contribuições
previstos na legislação tributária e previdenciária e pagará ao CONTRATADO, todo diá 05 do
mês subsequente àquele do serviço efetivamente prestado, a importância de 02 salários

mínimos num total de R$ 1874,00 (mil oitocentos e setenta e quatro reais). O pagamento será
efetuado na sede da CONTRATANTE, com emissão do respectivo recibo pelo CONTRATADO.

Parágrafo único - .No caso de atraso nos pagaméntos, a CONTRATANTE estará
automaticamente em mora, arcando com juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10%
(dez por cérito), facultado ao CONTRATADO a rescisão do contrato nos termos do parágrafo

primeiro da cláusula sexta, sem prejuízo da cobrança judicial ao débito pela via ex'ecutiva
judicial.

CLÁUSULAQUARTA -DA VIGÊNCIA

O presente contrato é firmado por prazode 02 (dois anos), passando a vigorarra p^tir da data
de.sua assinatura.
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CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

CONTRATANTE
CPF; 048.9,12.199-39

TESTEMUNHAS

X. '

Iríomt
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MABLEfjE RIBEIRO DE LARA
kTIA DOSSANTOS MELOOpresente cor^rato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes. mediante^^SSS:

outra, por escnto, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada àSese
de aparte denunciante optar por indenizar aoutra do valor correspondente ao da prestação
dos serviços referente ao perfodo. >ic ou aa p estaçao

Parágrafo 1" -Ocontrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das
cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata sem preiuizo dp-
eventual indenização cabível. ""«uiata, sem prejuízo de funarpen

• SELODIGITAL N"

''̂ ^cumprimento das cláusulas do'"còS'""
STtò Bberalídade, nâo configurando renúncia ou novaçâo dontratO ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo Consuiic esso saio om

• Wlp.7/funaípen com.br

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME JURÍDICO

As partes declaram .nao haver entre si vínculo empregatício, tendo ocontratado plena
oZZr "'h condições oralegals do Conselho Regional de Engenheiros e Arquitetos

Imomdín OCONTRATADO responde exclusivamente por e.éntuaiimpradôncia. negligência, impericla ou dolo na execução de serviços que venham a causar
'^Sresslvamenta caso aCONTRATANTE seia responsabilizada judicialmente por tais falos, desde que tiaía a

denunciaçâo da lide, salvo no caso de conduta da própria CONTRATANTE contrária à
orientação dada pelo CONTRATADO. contrána â

CONTOiTarin h' ° ™P°'lância da responsaoliidade técnica assumida, oONTRATADO deverá fazer por escrito suas orientações á CONTRATANTE e aos seus
prepostos, mediante protocolo de recebimento ou ciência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO

As partes elegem o foro da Comarca de Toledo, estado Paraná, para qualquer demanda
judicial relativa ao presente contrato, com exclusão de qualquer outro. j
Epor estarem justas econtratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam opresente
instrumento em 03 (três) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas
quetambém o assinam, dando tudo por bom, firme e valioso. !

Toledo, 23.de Agosto de 2,017.

CONTRATADO

CPF: Õ09.330.529-01

ESÒíX^ <^/YVvOY^•^V

UVW I

20/9/2017

^ ^ jicvvackÜA.CPF: ,065 5A5 ^
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31/01/2018 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física
Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-GREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente regjstrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 13939/2018 Validade: 02/03/2018

Nome Civil: VALDENIR ANDREACCI AIMGELELI
Carteira - CREA-PR No :PR-119979/TD
Registro Nacional : 1710015608
Registrado(a) desde : 08/09/2011

Filiação ; ANTONIO ANGELELI
IRENE ANTONIA ANDREACCI ANGELELI

Data de Nascimento : 18/Ó4/1986
Carteira de Identidade : 9.201.979-9
Naturalidade : ASSIS CHATEAUBRIAND/PR

CPF : 04891219939

Título: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA
SENAI - CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE TOLEDO
Data da Colação de Grau : 09/07/2011
Situação : Regular
Atribuições profissionais: .

De acordo com a Lei 5524/68 e com os Decretos 90922/85 e 4560/02 de
05/11/1968
Restrições: RESTRIÇÕES: De acordo com o que estabelece a Lei 5524/68 e os Decretos
90922/85 e 4560/02, e em função das características curriculares-do curso freqüentado o
profissional possui restrição para geração, distribuição e transmissão da enejgia elétrica
(em alta e/ou baixa tensão) e para utilização da energia elétrica em alta tensãoi Também
possui restrição para todos os campos de atuação profissional que não fizerarrj parte da
sua formação curricular. De acordo com o que estabelece a Lei 7.270/84 em seu artigo
145 e a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e 4560/02, o profissional possu restrição
para a atividade de emissão de laudo técnico, podendo porém assessorar um p—' •'
de nível superior no desenvolvimento desta atividade.
Observações: ATRIBUIÇÕES: De acordo com a Lei 5524/68, inciso V, artigo
Decretos 90922/85 e 4560/02, e em função das características curriculares do^

/2013Dlplomação : 07/0E

-ofissional

2° e dos

curso de

técnico em eletrotécnica analisado o profissional está apto para desenvolver atividades nos
seguintes campos de atuação profissional: 1. Equipamentos, materiais e
elétricas; 2. Geração, transmissão, distribuição e Utilização da energia elét
especial atenção aos seguintes limites: a) Utilização da Energia elétrica

maquinas
rica, com
Projeto e-y ^ -3-- ^ ^ ^ -71-1 \/A

execução de Instalações Elétricas em Baixa Tensão com demanda maxima de /okVA para
entradas de energia individuais, equivalente a proteção geral trifásica de 200A em
127/220V. b) Utilização da Energia elétrica - Projeto e execução de Instalações Elétricas
em Baixa Tensão com demanda máxima de 112,5kVA para entradas de energia de uso
coletivo, equivalente a proteção geral trifásica de 300A em 127/220V. Obs.! INenhum
consumidor individual poderá ter demanda superior a 75kVA (equivalente a proteção geral
trifásica de 200A em 127/220V). c) Projeto e Execução de Tubulações Telefjônicas. 3.
Sistemas de medição e controle elétricos: a) Elaborar e instalar projetos simples de ^
circuitos pneumáticos e eietropneumáticos (até o máximo de 30 elementos); b) Elaborar
instalar projetos simples de circuitos hidráulicos (até o máximo de 30 elempntos); c)
Elaborar o projeto e instalar sistemas de automação utilizando CLP (Controlador Lógico

http'.//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=597434&NUIVIPROT-&ANOPROT-&CODFUNC 9... 1/2





31/01/2018 CREÀ

Programável) até o máximo de 100 linhas de programação; d) Projetar e instalar sistemas
de comandos eletromagnéticos (em até 10 motores).

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
56977 - ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
Desde; 26/10/2015 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

Possui débitos de anuidade parcelado.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida a
presente data.

Para fins de: Licitações

tiva até a

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página doi CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 39500/2018.

Emitida via Internet em 31/01/2018 19:48:37

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal. • •

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=597434&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 2/2





10/11/2017 Certidão de empresa

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jur
Negativa de Débitos

dica e

O Conselho Regional de Engenliaria e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal po 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atrlbuição(ões) de seu(s) responsável(els) técnico(s).

Certidão n": 145995/2017 Validade: 31/03/2018

Razão Social: ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
CNPJ: 15758703000150

Num. Registro: 56977 Registrada desde : 16/06/2014
Capital Social: R$ 80.000,00
Endereço: AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 4429 JARDIM SANTA MARIA
l^unicípio/Estado: TOLEDO-PR
Objetivo Social: i .
Prestação de serviços de instalação, manutenção e automação elétrica; serviços técnicos
em eletro-mecânica e eletro-técnica, serviços de reparação e manutenção de
equipamentos eletroeletrônicos, de equipamentos de jardinagem e de ar |condicionado de
uso doméstico e/ou industrial, serviços de instalação e manutenção de sistemas centrais
de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; serviços de montagem e soldagem de
estruturas metálicas; serviços de construção de estações e redes de distribuição de
energia elétrica, serviços de construção de estações e redes de telecomun cações; serviços
de instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; serviços d,e instalações^ de sistema de
prevenção contra incêndio; serviços de instalação, manutenção e reparação de elevadores.f'—— ... — j ^ ^

escadas e esteiras rolantes; serviços de montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aerpportos; serviços
de atividades de monitoramento de sistemas de segurança e comérdo varejista de
material elétrico; fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo;
fabricação de aparelhos, equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica.

____ . . •• \

Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atri
responsáveis técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ati
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - RENAN AUGUSTO TABORDA

Carteira: PR-139067/D Data de Expedição: 07/05/2014
Desde: 16/10/2015 Carga Horária: 2: H/D
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGOS 08 e 09 do CONFEA

CEP: 85903170

Duições de seus

va até a

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=bOISzEqrhuh3&CODREGTO=634096&NÜMREG=i56977&TIPO-7 1/2





10/11/2017 Certidão de empresa

2 - BRUNO DELLA COSTA

Carteira: PR-153290/D Data de Expedição: 14/04/201^
Desde: 07/06/2016 Carga Horária: 1: H/D
Título: ENGENHEIRO MECÂNICO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 12° do CONFEA

Quadro(s) Técnico(s):
1 - VALDENIR ANDREACCI ANGELELI

Carteira: PR-119979/TD Data de Expedição: 08/09/2011
Desde: 26/10/2015
Título: TÉCNICO E|V| ELETROTÉCNICA
De acordo com a Lei 5524/68 e com os Decretos 90922/85 e 4560/02 de 05/11/1968
Restrições: RESTRIÇÕES: De acordo com o que estabelece a Lei 5524/6|3 e os Decretos
90922/85 e 4560/02, e em função das características curriculares do curso freqüentado o
profissional possui restrição para geração, distribuição e transmissão da energia elétrica
(em alta e/ou baixa tensão) e para utilização da energia elétrica em alta tensão. Também
possui restrição para todos os campos de atuação profissional que não fizeram parte da
sua formação curricular. De acordo com o que estabelece a Lei 7.270/84 em seu artigo
145 e a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e 4560/02, o profissional
para a atividade de emissão de laudo técnico, podendo porém assessorar
de nível superior no desenvolvimento desta atividade.
Observações: ATRIBUIÇÕES; De acordo com a Lei 5524/68, inciso V,
Decretos 90922/85 e 4560/02, e em função das características curricula
técnico em eletrotécnica analisado o profissional está apto para desenvolver atividades nos
seguintes campos de atuação profissional: 1. Equipamentos, materiais e máquinas
elétricas; 2. Geração, transmissão, distribuição e Utilização da energi|a elétrica, com
especial atenção aos seguintes limites: a) Utilização da Energia elétrica - Projeto e
execução de Instalações Elétricas em Baixa Tensão com demanda máxima de 75kVA para
entradas de energia individuais, equivalente a proteção geral trifásita de 200A em
127/220V. b) Utilização da Energia elétrica - Projeto e execução de Instalações Elétricas

possui restrição
um profissional

artigo 2° e dos
res do curso de

em Baixa Tensão com demanda máxima de 112,5kVA para entradas de
coletivo, equivalente a proteção geral trifásica de 300A em 127/220V.
consumidor individual poderá ter demanda superior a 75kVA (equivalente
trifásica de 200A em 127/220V). c) Projeto e Execução de Tubulações Telefônicas. 3.
Sistemas de medição e controle elétricos: a) Elaborar e .instalar projetos simples de
circuitos pneumáticos e eletropneumáticos (até o máximo de 30 elementos); b) Elaborar e
instalar projetos simples de circuitos hidráulicos (até o máximo de 30 elementos); c)
Elaborar o projeto e instalar sistemas de automação utilizando CLP (Controlador Lógico
Programável) até o máximo de 100 linhas de programação; d) Projetar e
de comandos eletromagnéticos (em até 10 motores).

energia de uso
Obs.: Nenhum

a proteção geral

nstalar sistemas

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos n^BSte documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 402614/2017,
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a partici
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 10/11/2017 16:08:46

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, ^ujeitando o autor à
respectiva ação penal.

ressaltando a

pação efetiva de

Iittp;//creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=bOISzEqrhuh3&CODREGTO=634096&NU!\/lREG-56977&TIPO-7 2/2





MUNICÍPIO DE TOLEDO
estado DO PARANÁ

Cprtidão Positiva com efeito de negativa 47562/2017

IMPORTANTE;

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO .COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO. ...

Cortificamos que a presente certidão está sendo expedida de forma positiva com efeito
de negativa, tendo em vista a existência de créditos não vencidos.

VALIt)ADE: 10/02/2018
CÓD.
AUTENTICAÇÃO: 9ZTiVIJCUFFHCZiÍX58E9BH

REQUERENTE: PROTOCOLO;
. • ••••

J

i

inNALlDADE: VERlFlCAÇAO

R.A.ZÃO SOCIAL: ANGTEC INSTALAÇÕES ELE ! RICAS LI DA ME

IiNSCKlÇAO
EMPRESA

974087

Observações;

CNPJ/CPF

15.758.703/0001-50

INSCRIÇÃO
ESTADUAL

9060291702

ALVARA

974087

ENDEREÇO

WI^ARIGOT DE SOUZA, 4429 -SALA COMERCIAL -SANTA MARIA CEI^_5903170 Toledo -J^
CNAE/ATIVIDADES

ÍMontaueiir^ estrunu-a.s metálicas, Reparação e manutenção de equipamentos de comunicaçao,
Fabncíçào de material elétrico para instalações cm circuito de consumo, Construção de^estaçoes eredes
de distribuição de energia elétrica, Construção de estações e redes de telecomunicações/Instalaçao c
manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e dé gás. Instalação e manutençao. de^sisiemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. Instalações de sistema de
incêndio. Instalação, manutenção e reparação dc elevadores, escadas e este.ras
ínsialação de sistemas eequipamentos de iluminação esinalizaçao em vias publicas, poitos ,e auopoito,,
Scrviço.s de pintura dc edilicios cm geral, Aplicação dc revestimentos^ e de resinas enj mleiioius l
exteriores. Comércio varejista dc material elétrico, Comércio varejista de terragcns e! icrramentas.
Comércio varejista de materiais de construção em geral. Comércio varejista de artigos dç iluminaçao.
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletronicos para uso
doméstico, exceto informática ecomunicação, Atividades de sonorização ede iluminaçao, Fabncnçao de
anarelhos e equipamentos de medida, teste e controle, Fabncaçao de aparelhos e equipamentos paia

Danúbi

2,428rl

Toledo, 12 de Dezembro de 2017
gmítldo por: D^NÜBIA V RIA ROCHA

h.!p://l92.1M,l,30:7/w4/stm/stmcertidao.view,logic?modGiyiGw.tpCnclastroStm=EMPRfc%«:Db^MUNICIPIO&certidaoMod«iirir,«r,i..o..o.-.7.o





Emissão

09/11/2017

1° Ofíeio de Protésto de Títulos

Lincoln Buquera dé Freitas Oliveira

Certidão Negativa de Protesto

Certifico a pedido de: ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRIGÁS LTDA-WIE
CPF/CNPJ: 15.758.703/0001-50

i

Que revendo os Livros de Registro de Protesto de lltulos, existentes neste Oficio, neles
NADA ENCONTREI contra a pessoa de:

ANGTEC INSTALAÇÕES EL

15.758.703/0001-50

Certidão:

Selo:

Buscas:

Atos:

Autenticação:

ISSQN:

Funrejus:

RS 12,19

R$ 2,65

R$3,27

R$ 0,90

R$0,10

RS 0,61

R$ 3,05

Total: R$22.77

, 1"-'ÔÉ1CIG
7:8.tiS.4ô6/;000i>20 . ,

Lirícoín Dhguóra tíè Freitas-Oí/ve/ka
• rtrtí'x./%Á 1 fí

. ^ •'À'.. .í.£7/"£t í^v
JUftAM«WTÁQ/v l

\?% Toi/F(4á) %271.UQi
. »•« e. ces», sfí,<jóo-020

O referido ê verdade e dou fé.

09/11/2017

Tolédo-PR

OdJZ)

María/t^ábíana ira - Juramentada

^ Katíaáos Santos Melo
Escrevente iuraméntada





GRUPO

^IMCfEC
ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRlCAS LTDA - ME

CNPJ/MF N2 15.758.703/0001-50- Fone 45 3055-3175

Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Santa ÍViaria,
Cidade de Toledo, estado do Paraná - CEP 85.903-17C

Pregão Presencial NS 002/2018- MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO PR
comercial@angtec.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 002/2018

ANEXO IV

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

Prezados Senhores:

A empresa Anatec instalações Elétricas LTDA ME. inscrita no CNPJ n.° 15758703/0001-50, por

intermédio de seu representante legai, o Sr. Valdenir Andreacci Angeleli Portador da ()I/RG sob n°

9.201.979-9 Órgão Emissor: SSP/PR e CPF/MF sob n° 048.912.199-39, DECLARA, sob penas da

Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério doTrabalho noquese refere à observância

do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em pu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partirdos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 01 de Fevereiro de 2018.

ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRlCAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 15.758.703/0001-50

Representada por seu Sócio administrador VALDENIR ANDREACCI ANGELELI
RG: 9.201.979-9/SESP-PR - CPF: 048.912.199-39





GRUPO

MKTEC
ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME

CNPJ/MF NS 15.758.703/0001-50 - Fone 45 3055-3175

Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Santa Maria,
Cidade de Toledo, estado do Paraná - CEP 85.903-170

Pregão Presencial Ne 002/2018 - PATO BRAGADO PR
comercial@angtec.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 002/2018.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

A empresa Anatec Instalações Elétricas LTDA ME. inscrita no CNPJ n.° 15758703/0001-50. por

intermédio deseurepresentante legal, oSr. Valdenir Andreacci Angeleli Portador da Cl/RG sob n"

9.201.979-9 Órgão Emissor: SSP/PR e CPF/MF sob n" 048.912.199-39, DECLARA, sob penas da

Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública,
em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 01 de fevereiro de 2018.

ANGTEC IINSTALAÇÕESeiítricas ltoa-mp

ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 15.758.703/0001-50

Representada por seu Sócio administrador VALDENIR ANDREACCI ANGEL
RG: 9.201.979-9/SESP-PR-CPF: 048.912.199-39

ELI





GRUPO

ÃNCTÊC
ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTOA - ME

CNPJ/MF NS 15.758.703/0001-50 - Fone 45 3055-3175

Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Santa Maria,
Cidade de Toledo, estado do Paraná - CEP 85.903-17C

Pregão Presencial NS 002/2018- MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO PR '
comercial@angtec.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n." 002/2018.

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Braqado, 01 de Fevereiro de 2018.

ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 15.758.703/0001-50

Representada por seu Sócio administrador VALDENIR ANDREACCI ANGELELI
RG: 9.201.979-9/SESP-PR-CPF: 048.912.199-39

Pelo presente instrumento, a empresa Anqtec instalações Elétricas LTDA ME, inscrita no CNPJ n.°

15758703/0001-50, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Valdenir Andreacci Angeleli

Portador da CI/RG sob n° 9.201.979-9 Órgão Emissor: SSP/PR e CPF/MF sob n° 048.912.199-
' • • i39, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita aqualquer impedimento legal equje não fomos

declarados inidôneos para licitarou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.





GRUPO

fíNCTEC
ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME

CNPJ/MF N9 15.758.703/0001-50- Fone 45 3055-3175

Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardinn Santa IViaria,
Cidade de Toledo, estado do Paraná - CEP 85.903-17C

Pregão Presencial Ns 002/2018- PATO BRAGADO PR
connercial@angtec.com.br

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA I\/1E, participante da Licitação

IVlodalidade PREGÃO PRESENCIAL de n° 002/2018, declara sob as penas da Lei,

os fins de direito, que:

Ou

e para todos

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores deparentesco consanguíneo,

em iiniia reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da

Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivomunicipal ou secretários.

() possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em

iinlna reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municip

ocupante do cargo

Pato Bragado, 01 de fevereiro de 2018.

ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 15.758.703/0001-50

Representada por seu Sócio administrador VALDENIRANDREACCI ANGELELI
RG: 9.201.979-9/SESP-PR-CPF: 048.912.199-39

al
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. Livro Razão

Número: 5 Página: 1

,01/01/2016 a 31/12/2016. ,

t-* Nome da Empresa. . . . : ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA
1:.' • • '

mximm Ramo : Montagem de estruturas metálicas

Endereço = Avenida PARIGOT DE SOUZA, 4429
W'.

.íüMiê, Complemento'

Bairro : JD SANTA MARIA

pi; tóiínicipio : TOLEDO

ísMS: Estado PR

Inscrição no CNPJ. . ; 15.758.703/0001-50

|í .Inscrição Estadual.: 9060291702
m. Registro na junta..: 41207373225 Data registro: 19/06/2012
»• "srfl Inscrição Municipal: 974087

é>/^-0l6'jt TOLEDp.r'''̂ !/.!

^^LDENIR^âUCfeítCCT ANGELELI
StJCTCS^DMIN ISTRADOR
CPF: 048.912.199-39

RODR] GO WURZ
CONTfllDOR - R4í'.V.tRC - PR No.
CPF: D30.513Aa39-10

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
GMlSGftNBlBWpÇ

6ionferidor-Wíis ém-copformidadB^rom 8

' ~ n" -AMEt^RAMS
- •••.: .•'ir--.. . .L-• '.li'.

051371/0-7





ANSTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA
15.758.703/0001-50

01/01/2016- 31/12/2016
SjuntaComercial: 41207373225 Data; 19/06/2012

!Jáigo Classificação

1 Jt u ^
1.2.10.300.4

121 1.2.40.400.1

5579 1.2.40.500.3

133 1.2.60.1

BAUNCETE

Descrição da conta

COMPUTADORES 6 PERIFÉRICOS

VBCULOS

BBCONSÓRaOS ' oyjpo 1.168 tONK

COMODATO DEMAQ/EQÜ»?/FINANCeiRp

PASSIVO

mm
empréstimos: e fjnanc c prazo

;íí;;i49 2

150 2 1

151 211

•Í^8 2.1.10,100.9 _

:/;||S75 2.1.10.200.1'

V '
iJ2

• liÓOB 2.1.20.1
^.^..557,1 2'l 20 100 1 ,
.||Ó09 2.1.20.100.1

glOO 2.1•»•...
! ;161 2.1.3IÍ.1

:''|®Í®SSSí'-''
,,is67r ZXSÒ^lÕÓ.l

Í;^;5669 2.1.30.100.1
í^;^75 2130 100 1 '

V:55Q9 2.1.3Ô.100.Í

lVS639 2.1,30.100.1

;:5601 2.1.30.100.1

. 5703 2.1.30.100.1

;;5622 2.1.30.100.1

> .^- ,5^98 2.1.30.100.1

T 5613 2.1.30.1Õ0.1
^^S3J5^ri 30 lOO i

5598 2.1.30.100.1

L 5338 2.1.30.100.1

J=|?96"'2'̂ 301^1 ^
2,1.30.100^

: 53'l3 ^1.30.100.1
2 lio 100

I732 2.1.3^100.1
/"5673 2^1 ^0100
. , 5412 2.1.30.100.1

540^2.1^.100.1

5585 2.1.30.100.1

g^ioX2i:ioTooa 'Whc^
5395 2.1.30.100.1

«Í$íl7> zFSÕpl
5650-2.1.30.r00.l

Í£,5SU 21f3^1Ó0I
5347^2.1.30.100.1
5391 21301001"^
5735 2.1.30.100.1

OT6^2 L-^O 100 l ^
5615 2n.30.100.1

^ •^SSO^ 21301.0Õ'l^ ^ ^7-
5635 2.1.30.100.1

5555^21301001 íí c, A

5376 2.1.30.100.1

Í 3í)3"oo 1 4 '
5591 2.1.30.100.1

^ 5733'"2 1 301001 X
5730 2.1.30.100.1

5600^2UOIOOI r :
5711 2.1.30.100.1 ^

- '-5708 2 no 1001 i ^ ^ ^ :
5361 2.1.30.100.1

^/5<atToipqif ,
5397 2.1.30.100.1

m

' CONTACORRCNIt SALDONEGATIVO

CONTA CORRENTE SALDO NEGATIVO
- ií^BAr^G0:^DO BRASIL-C/C'lll25-6

BANCOSICOOS C/C 7957-0

',-rj DUPLICAXASAPAGAR

FORNECEDORES

' "a^casa^dasmanguqrasltüa
A. COSTA LACOVIC - ME

ROMERO CARDOSO AUTO ElfTRICA

'"""aÍÍuQUIOE brasil LTDA
..^:--jv.=> .^.-.ANETtRADONS.

painqs eireu - EPP

BKXER LOCACOES LTDA ME ^
^^^^^^gçmeiEERRo bW»MSa , .

"' BwisiLTs; afciwc group co. ^
!«í«MS|^^er«?rií#rC-[pí ; ' * .

CPRAUTOMAÇÃO COMERCIAL LTDA
gCÃfjOVAMECANICA INDUSTRIAL LTDA ME :

CAROLLO & QA LTDA- ME
S®!tCA^E COZINHA COffuni DOMS LTDA ^

CASSIANO CAVALCANTE DA SILVA

CLAOlf^R SIMON HÇIN 78678536934

" CLARB^r'MATERWIS ÇLETRICÕSÍTDA' 5 í< '
CaMATlZAR REFRlGERACAO LTDA-ME . _

1^» íí»COMeRÇIALELETBlCÀDV/S/í^ T
COMERCIALELETIUCADZ LTDA^ _
CONÓÜSPAR CONDUTORES ELETRICOS LTDA
COUROSDO BOTINEWO LTPA- EPP

CSO TORNEARIA ÉMtCANlCA LIDA ;'.'' V''> gg
DAMATERIAIS ELETRJCOS - HREÜ

:^íi!s^ri^[ÍAJiÈR^T•DIST.•EQUIR^ PROTEÇÃO INÈIV.,LTDA;f®S
DALLAGNOL E STEIN LTDA

DECORA0ES DEPAULA SANTOS LTDA
OIPAGRIL DISTKIBUIOORA DE PECAS AGRICOW ^^

;'&p(^ÍÍCOMCRCIO CCCRVICOC LTÜA
_DK ÓmERCIO DE MADEIRAS LTDA
dwcaruluHtd.^ ' 7 H
EATON LTDA _

i.'ECDÍS/A -
ELECON IND.COM.LTDA.

^ ELES^Sfetemas Hefrira 1X03 isÊS
ELETWCAL COMDE PRODUTOS ELETRICOS EIRELI

ÍEVÇRTONPROUD J^E" í - iifS
FERRAMEMTAS GERAIS COM.IMP. S.A.
FIPALDISTRIBVIDORA DE VBCULOS LTDA-T i.

FRANKUN ELECTRIC INDDEMOTOBOMBAS S/A
4fRlGÇLWCOMERaOE INDUSTRIA LTDA t

FURGÕES TOLEDO LTDA

^GAUlSoTURISMOL-pAME,
6LENSaCOMERQO DE PECAS AGRÍCOLAS
Hass COMERQO DEFERROLTDA.

HERCULES COMPONENTES ELETRICOS LTÜA
HdécIndustnasEiitnça Ltda
IGNIS INDECOM DEMAQUINAS E EQUIP.LTDA

"iND^DEAMORTECEDORESDEVIBRAGAO.VIBfe-S!;
INDEUND. METALÚRGICA LTDA

•INDUSTRIA DE AílORTEaDORES DE VI3 LTOAg!
INDUSTRIA DEFERRAM.DIAMANTADAS 00 BRASI

éíNDÜSTRJÀ^DETONSroRHADGRElfra™
Industria eCOmercio-de ConreccoesForna

)INOÜ?IWA-EtETRC®ELETRONICA^pTÍLTPi®
IndusWal de Motores Bartí Ltda.

m

EPP

sistema licenciado para ROCON SOlUCOES contábeis LTDA - MG

Saldo Anterior

S.326.02D

ii9.mooo

780,120

Débito

7 20000

25.948,80

25.230,16

Página
Número IWro*.

Crédito

^ 0,00
0.00

9Í6.680,Z3C

SS.fISO.ÍÍC ^ 66.J.g.4J

12,2M,75C IS.375,76 3.1Í5,01

*" 3.489,11
3.489,11

296.38.

3.192.73

- 521701,67

521.701,67

155 00

3.700>00

>í\0,00

160,00

Ji -X 720,00
407,40

190,00

V ssnÕ62f,07 '̂'_
11.502,14

^ 34 882,69

464,00

fí 989,00
79.66

' • ..í' 112,40:

520,00^^

' ' "2^11,90 ^
:2o 982 68 ;

180,00

2 998 Otí"

, 41.997,48

238,30. -

1.879,40

2.121,70

. : _ 865.9'3'>

3.395,97

3.395.97 ,

29^30 "
3.099.59 1.

i

512 250,19

512.250,19 I
^ 15500

3.700,00 i

305 00

160,00 ,

720,00

407.40

*^100,00 ,
190,00 .

, 10 628,07
11.502,14

^ "35.961.56

1.390.00

989 00

230,66

^ 112 40

520,00:

i ' 1 633,00 . •

""" iiu.go I
*17.8Mr80>;

180,00 !
-.^-27moo

447318,55 1

2.404,40 I
•••^:;^;^;-268;75-'Í •

1.870,00

í 93,140

93,14C

0 00

gj.i^ic

„ .54 443^70
;S4.443,47C

000

0.00

0,00

' T 000 «,4
0.00

ií
0,00

0,00
0.00

0.00

0 0,00
0,00

/^.OOO^
0,00

0,00

4 051,23C :
0,00

,0,00---^-
5.087Í38C

0,00

""" 251,700
.--.u. -.,-v.^0.00... •

0,00 505,50 3.105.00 i

0,00 ^ 800 00 ^800,00

0,00 188,00 188,00-

-oco V- 3 67882"^ 3.678.82

0.00 236,00 236,00:

^ 0 00 ^ 64 Op^ 64 00

0,00 4.016,73 4.016.73

^\^ 000 C- 4 614% - 4 614 89

0.00 2.647.26 2.647,26'

3?;l40C '̂̂ ^ ^^•^4 659:28^ " ^ 287,88
0.00 585,70 585.70:

0 00 , 5 773,00* 11947 0

0,00 2.748.18 7.066,43:

33 211.1 it 59 534,10 K 26 319 96

0.00 4.086,04 8.172,08;

V 0,00 ^ 2 904,43^ 5 822.01

0.00 7.200,00 7.200,00

6900 00C^ ^ 6 900^0 0,00

0,00 3.737,58 4.030.08

• -„0|00-., < 292,26 .c

1.3S0.00C 2.650.00 1.300.00

0,00 11.230,69 ' :'H.230.69

0.00 1.182,00 1.182.00

0,00 O,O0 702 90

0,00 0,00 3.551.90

0,00 702,90 702,90

0,00 474,77 949,54

. 0,00 " > r *7500,00. . 7 500,00
1.072,35C 1.072,55 0,00

_ ^-'0,00 , 192,60 192 èO

0,00 3.734,00 3.734.00

Saldo Atuai

f
8.326,020

145.396,800

2S.230.160

780 12D

780.120

mmmim

752.1S0,55C

34.816,65C

0,00

' 7 066,760
25.000,OOC

0,00

0,00

0 09

0,00

.44 091,«p
44:991,990

0,00
0,00

^ 305OOC

0.00

^ 0,00
• 0.00

t ^oloí
•0,00

T^OOO
0.00

1 079 270

926,00c

0 00

151,0X

Yoo;
- 0,00

0,00

0,00

" 0>0
7.408,45C

525,ÒX
•" :'KoS)o

• 0,00

íSiiBSÍ
• 2.599.5rc

-Co,oo
0.00

-lO00
0.00

•(.000

QjOO
000

0,00

" -^0 00

0.00

6174 soe

4.318,250

V ^ ^0 00

4.086.04C

•"""2917,580
0,00

0 00

292.SX

^ ""^000
0.00

<• 0 00

0.00

702 90C

3.551,90C

0,00

474,77C

. ififiO
0.00

0,00
0.00
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iErepresa: ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA
icNPJ; 15.758.703/0001-50
gpérioao:" 'OÍ/01/2QÍ6 •31/12/2016
íilnsc. Junta Comerdal:41207373225 Data: 19/05/2012

BALANCETE

Página:
Número livro:

I

0222

0005

;-C(idlgo Classificação Descri;5o da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
>í-vi>,oo

COMPUTADOrÊ EPERIFÉRICOS 8.326,02D 0,00 0,00 8.326,020K86 1.2.40.300.4

121 1.2.40.400.1

5679 1.2.40.500.3

133 1.2.60.1

151 2.1.1

553Q 2.1.10.100.9

5S7S 2.1.10.200.1

^^1007"^ 2.1 2
1008 2.1.20.1

1009 2.1.20.100.1

S601 2.1.30.100.J

5709 2.1.30.100.1

5412 2.1.30.100.1

5408 2.1.30.100Í1

5585 2.1.30.100.1

5650 2.1.30.100.1

m
5347 2.1.30.100.1

V

veículos

ÓRaO "íi ">0 ' 25 230,16 ' 0,00 25«0,Í5b
BB CONSÒRaoé -GRUPO 1,168-ONIX 0,00 . 25.230,16 0,00 25.230,16D

PASSIVO

119.448,0015 25.948,80

COMODATO DE MAQ/EQUIP/FINANCEIRO 780,12D

1.660.374,44

S8.850,75C 66.142,44

12.250,75C 15.375,76

25ÍOO,OOC 29.16^68

íítCONTAiCORRENT|̂ Si-DO
CONTA CORRENTE SALDO NEGATIVO

BANCO sÍcÒÒb C/C 7957-0

íí^^521í701iÇ?l^
521.701,67

3.700,00

160,00

:®®4#ioíooPí
407,40

. 1 W100'00 :
190,00

IÍ.sÓÍh

0,00 464,00

0,00 79,66

0,00 520,00

J 0,00
0,00

_^,^0,00'''
5.087,39C

-o,oor-

0,00-

.:^0,Q0Í '̂
2S1,70C

0,00

®^Í€i.óípfíHl
0,00

í-,- 0,00

92e.e80,23Ç

EMPRESTIMOS E FINANCC PRAZO

BANCO 00 BRASIL Ç/C11123-6N.573.501.588 - C. PRAZO
C.PWO"

BANCO SICOOB OESTE C/C 11123-6 N. 183.607 C.PR

161 2.1.30,1 FORNECEOOReS

5676 2.1.30.100.1 A.COSTA LUCOVIC- ME -
V AUTOElETWCA^

* 5669 2.1.3IUW.1 ÃIR LIQUIDE BRASIL LTOA
-'5^5-2 lTorOO-l7ICr '' " 1 ANEfÊLRAtíÓNS; l

5589 2.1.30.1Ò0.1 ATVAS PAINÉIS BREU - EPP
; ^|g|iiíP^8j|i^ai^i^5lÕRI^6^fTE AZUL LTDA

5639 2.1.30.100.1 ÕECKER UXACOES LTOA ME
ACO LTDA

brasiltb: electtuc group co

«íãiifiU»».»....,
CPRAUTOM^O CBM^IAL LJDJl^

„ "T622T.lT3Õ.mi _

5. ^Êl^^VALcÀrmE OA SILVA
' 56Í3 2 1-30.1(»1 CODIMIR SIMON MEIN 7667B536M4

i fgpr2'=i ÕTO<)l'.~^c.v>'* ^-OJMARflífreM^EtCTUCDSLTOf'-"-
i ' 5598 2130 100.1 CUMATIZAR REfRIGERACAO LTOA-ME
;• IfsjJ^TruOlOO í, COfÍÉRaAI.ELCTRlCADWS/A, J J J COMERQAL ELETWCA DZLTDA

í' ^^5%' 30 100 1 " CONDClSPAdCONDinORESELEraCOSLTDA
;• " 5344 2130100 1 COUROS DO BOTINEIRO LTDA - EPP
?. 2"l3?1001 CSO TORNEARIA EHECANICA LTDA

5343 2 1^0100 1 DA MATERIAIS ELEIRICOS - EIREU

1ÍS lÔO 1 r DALBERTI DIST EQUIP PROTEÇÃO INDIV LTDA
5732 2.1-30-100.1 DALLAGNOL E STSN LTDA

0*1^ 7'-°S?^.J3ECOrtAÇÕEs'5fpAULA SANTOS LTDA 5§|gí
DIPAGRIL OISTRIBUIIXIRA DEPECAS AGRICOW
iire®®í^®o'|S^cosjT^^

DK CDMÉRaO Ot MADEIRAS LTDA _
NrG^JUÕDÍL >• í
ITON LTDA

ELECON INO.COM.LTDA.

Sss

6LETWCAL COM DEPRODUTOS ELÉTRICOS HREUEPP

FERRAMENTAS GERAIS COM. IMP. S.A.

5735 2.1.30.100.1 ' FRÀn"nÍjN ELECTTUC IND DE MOTOBOMBAS S/A
HJR«í'.Tvií31i!S yeiNDusTftwOTA-í

5615 2:1.30.100.1 "aSSisTOLEDO LTDA

5635 2.UO.IOO.I GL ENCaCOMEROO DE PECAS AGRÍCOLAS

93,140

93,14C

93.14C

^ 54 443,47C

54.443.47C

0 00-"

0,00

0 00

0,00

7 ^ "?000
0,00

^37i40C

0.00

3:489>11

3.489,11

- -,296 38
3.192.73

2.211.90

í 23^98268
180,00

2 998 00

41.997.48

71 238 30

1.879.40

268 75

2.121.70

^865 93
-• 505.50

^-800 00
188,00

3 678 82

236.00

64 00

4.016,73

, ^ 4 61489
2.647.26

íl;r59l28É
"S85,70

"iiOOO „"í„j«"5773 00t
0,00

33 214,14C

0,00

0 00

0,00

6 900 00C

0.00

... ; OiOO, '
l.3SO,OOC

2.748,18

4,086,04

,,-/2:904;43
7,200,00

3.737,58

2.650,00

0,00^.'.''^^-^yr2^0'^69^
0.00 1.182.00

oTao ' 0 00^"
0.00 0.00

o 00 -- 702 90

000 ' 474.77

O00 7 500 00

1.072.95C 1.072,95

0 00 A "'r 132 60
0.00 • 3.730.00

«,.*M,V.*VV* ...

i^SISiWSS^^ffiBSliiB^SiiiàafERWiTOA
5̂376 2.1.30.100.1 ^ ^ ^HBtaJl|S OlM^ ELÉTRICOS LTDA ^

^ IgNISIND^M^DE MAQUINAS EEQUIP-LTDA
DE^VIBRACAOVIBRA S

INDELIND. METALÚRGICA LTDA5730 2.1.30.100.J

5711 2.U0.100.J

S361 2.1.30.100;!

rarr

OEV10;t.TDA

ir^OUSTRlA DEFERRAM.DIAMANTADAS DOBRASI

IndustriaeComerciode Confeecoes Forna
? ciemoMC*'WDT ltoa -> ^

sistema licenciadopara rdcon solucoes contabos ltda - mc

145.396,800

0,00 7ao,ilo
0.00 780,120

O 0.00 ^_""^7eO,12D

1485.874,76 . 752.180,550

34.816,650

^ 2V49"B9C
0,00

7 066,760

25.000,0X

0,00

0,00

42.108^34

^ •^Y>49^89'
3.125,01

'̂ '̂ 7.Q66>6
29,166,68

3 395,97

3.395,97

- 296,38 >0,00

3.099>59
1

0.00

512 250,19 " 44 591,990

512.250,19 44.091.99C

1S5 00 0 00

3.700,00 0.00

305 00 305 OOC

i6o;oo 0.00

720 00 000

407140 0.00

ioo}oo 0 00

19o!oO 0,00

10 628 07 - ^^000
II.502I14 0.00

35 961 96 I 079 27C

1.390.00 926.0X

989 00 000

230.66 ISl.OOC

^ 112 40 0 00

520,00 0.00

1 633 00 000

2.211L90 0.00

?17 864 80 936y3SC

180.00 0,00

2 998 00 0 00

44.318.55 7.408.45C

71 238 30 0 00

2.404.40 S2S.0X

268 75 0:00

1.870,00 0,00

865 93 Q.00
3.105.00 2.599,5X

- _ 800,00 ji ' 000
188.00 •^.0,00

3 678 82 ^ 0,00

236.00 0.00

64 00 0 00

4.016,73 0,00

4 614 89 0 00

2.647,26 • 0.00

1..M287 ^ 0 00

585.70 0.00

U 94>,S0 ^6174 50c

7.066,43 4.318,25C

2.)3.9.9j 0 00

8.172.08 4.086.04C

5 822 01 2 917 58C

7.200.00 0.00

000 0 00

4.030,08 292.50C

292 26 poo

1.300.00 0.00

11 23069^^ "í- - ^ 000

1.182.00 0.00

í 70290 " ^02 9X

3.551,90 3.551,9X

702 90 0 00

949.54 474.77C

7 500 00 0 00

0,00 0,00

192 60 o'oo





Empresai" ANGTÈC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA
CNPJ; 15.758.703/0001-50

Período; 01/01/2016- 31/12/2016
Insc. Junta Comerdal; 41207373225 Data; 19/05/2012

CAdíoe Claiilflcaçgo

5 «21
5649 2.1.30.100.1

5^80 2 í 30 100

S63a 2.1.30.100.1

54 1 21 0100 1 XJ#
5662 2.1.30.100.1

^5341 2 U0100 1
5406 2.1.30.100.1

í6 Ç2 í 30 100 l rS
5706 2.1.30.100.1

5371X21 30 1001

5368 2.1.30.100.1

5688 2 1101001

5602 2.1.30.100.1

342 2 30 001

5407 2.1.30.100.1

S634 2j, ^0 00
5459 2.1.30.100!!

5692 'i.l.30.l00.l

Descrição da conta

^ INTB^JN0^-TCRÔaem.L7p>Çf
J5 FERRAMEOTAS SRREU - ME

JUNgfTjftCNOUDGlACTfjA
KELVZN WCXJ=ART BOR-m 07377292954
KSMAQUirWSÊFERílAMEMrAStTOA
LEONARDO SCHQRR E CIA LTDA

fc-í:SUGUEmo;MAT9y^S'ElEtWG0S;WDA^ '̂
LIVRARIA BARAO LTDA

LOJA ELEIRICA LTDA ^ ^ ^
LUMICENTCRIND. COM. OE LUMINAWAS LTDA

••;(f-:Mj:MATERlAlSEirnUCOS'fiEIREtI;

M. A. BAGGIO & aA LTDA.

MAURO bEISsECIA.LTO
MAXIBARRAS INDUSTRIA Ê COMEROO DE METAI

MAXILUZ M^^ÍTERIAIS ELEmiCOS^^A
MEPAR MERCADO DE PARAFUSOS LTDA

MIRÁN^I]
• MITRA DIOCESANA OE TOLEDO

MÜKMAQ GUINDaBÉS LTOA

BAUNCETE

Saldo Anterior

cr

•ÍJVJÍ"

5699 2.1.30.100.1

5678 27 301001-^ ^
5608 2.1.30.LOO.I

553^^2130100í ^
5663 Í.1V30.100.1

-âL5?5l JiSiíOW
5566 2.1.30.100.1

1571^2130 ÍOO ^
5612 2.1.30.100.1

•^•^31 2130 1001 ^
5fi-25 2,1.30.100.1

5621 2 1 301001

5372 2.1.30.100.1

5698 2 1301001-

5691 2.1.30.100.1

5557J 1 30 1001 ^
5396 2.1.30.100.1

^5346 2 130 1001^^
5599 2.1.30.100.1

5744 2f30 1001 _
5430 2.1.30.100.1

5616 2130100 1 _

5603 2.1.30.100.1

5432 2 1J0Í0Q1 ^
5411 2.1.30.100.1

5552 21.30 1001 „ ,
5440 2.1.30.100.1

;5667>^1 301001^̂
5619 V2.1.30.100.1

tí5486!?2l30J001^-4.
5561 2.1.30.100.1

5590 2.1.30.100.1

5670 2 1 301001

5418 2.1.30.100.1

.^$693^21301001^^^ ^
S43Ô 2.1.30.100.1

^ 5451,2 13í)ip0l ^
5666 2.1.30.100.1

1 30 100 í

5734 2.1.30.100.1

5632 2.1.30.100.2

Jl032^"2.l30100 6 ^ V
1089 2.1.30.101.5

169 2 14

170 2.1.40.1

17 ? 1 40 100 3

178 2.1.40.100.8

1006Í2"l 40^1011"--^

185 2.1.5

2 1^501^
"^T87 2.i750.100.1

488, 2 l 50 100 2

1022 2.1.50.100.3

^1023 21501004 ^ ,

190 3.1.50.2 OBRIGAÇÕES PREVIDÍNOAMAS

192 2.1.50.200.2

193 2.1.30.3

MULTI SUM LTOA

NAUI^tMR PisanAS ltoa"*
OESTÍ soluções em MÍDIA LTÜA
OHE&AV^OLTD/i ME
ONEIVA MARIA DOS SANTOS 03190996954

PATO FORTE LTOA

-Í^PENZEL CCWglC^O^BCreRlOR LTDA_
Prí^P. CARACESSORIOS LTÜA
PLANO BWaiERLlpA
PREV INCÊNDIO EQUIPAMENTOS DESEGURANÇA EIREU
PRIHATD COOPERATIVA AGROINDUSTRTAL ^

PRSOLDAS MAQUINAS E FERRAMENTA LTOA

PR)5MIAN CABOS ESISTEMAS DO BJÍASIL5 A.
RADIO VALE VERDE LTDA

REALPERfIL IND E COM LTDA

REBER MAQ;E FERRAMENTAS LTDA

REICOM COMERPO 0ÇJ'A;^S0SJlTÜA ^
REPAL CASCAVEL.COM REFRIGERACAO LTDA

RESTAURANTE MEU CATÍTOItDA
Ribeiro Ind. Com. Prods. Etetricos Ltda

5 R RESTAJJRAtn^ LTDA ME
S R RESTAURANTE LTDA ME

S S METALÚRGICA LTDA ME

SAHEQUI& CIA LTÜA

SAMUEL OESBAO E CIA LTDA

SÃO JORGE LOCADORA DE MÁQUINAS LTDA
SETEiCG^ERCip-DEÍPl
SHOMEIDO^BRASILLTÜA

^ ^SIETtJENSlTDA V? ,
SIMETRWCRIACAO E DESENVOLVIMENTO GRAFICO S/S LTD

fEí^;SlPAKFEftRAMÈNT^:U]ÜA^^
SOPRANO ELCTR. E HIDRAUUCA LTÜA - MCOES
TEMPERFRIO DISTRIB E IMPOI DE!

TOLEGRAFIMPRESSOS GRARCOS LTDA

TOWE^ÇHiDfwuucoLiw3gmj.]pJ|^Sigltfíl^ffÍSWEff*
TRANSAPUCAIWm TRANSPORTAS RODOVIÁRIOS 0,00

^ ÜNISOLDAS COM EIND OÇ
VAG0ET7 MATERIAIS DE CONSTUUÇÃO LTDA 0,00

/ vAíPgktSA
VISOAR REFRIGERACAO LTOA 0,00 , . ^

TRANSPORTADORA BÍ< LTOA 0,00. 768,00 768,00

ASSISTEMÁQ MOV P ESCRITÓRIO LTDA 0,00 900,00

'mm-M

OBlUGAÇfiEíJrólByf^
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

I SARECOLHk^ ' ""í
1RRÍ= A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EPREVIDENOÁRIA

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

RESaSAO CONTRATUAL

lymMmmsmà

FâTS A RECOLHER

pr^ovzsÕES

Sistçma IteencladQ para RDCON SOLUCOES CONTABHS LTDA •ME

0 00^^

268.91C

100 000-^

0 00

OOOíà

930.16C

132.35C

0,00

mmmm
0,00

0,00

4:393

12.791,09C

4.341,41C

1.557,58C
rniü

9.817,80C

.. bébito

9.630,00

258;65

3.665.77

200,00

16.626,34

íS
8.964.20

3.500,00

390,00

738,98

3.210,00

270,00

1.136,00

íbo.oo

44,04

4.200,00

165,35

^581
4.478,00 4.478,00

1.872,28 1.872,28

471,00

2.531,77

90,00

0,00 1.404,25

1.148,10

3.311,14

1.180,00

7.505.19

1.723,43

351.483,21

219.701,17

9

7.656,22

53.688,16

25.500,59

'áglna:
Número livro:

0223

0005

Crédito Saldo Atual

9.630.00

WW

3.665,77

200,00

16.626,34

|g22fe7j5^
9.87^53'

3.500,00

738,98

3.210,00

270,00

i.136,00

433,00

180,00

r.íí,i:v.5<.'-ir<i-<S

4.200,00

1.177,24C

m

3

i«à2àis.i

471,00

2.531,77

1.404,25

1.148,10

3.311,14

1.160,00

8.555,49

1.723,43

690,00

900.00

1,050,30C

3S.429,58C 268.408,85 250.576,00 18.596,73C
""

1.765,63C 3.469,71 2.230,04 525,96C

362.188,88

238.795,13

ÍÍS
8.704,86

54.027,01

15.032,79

21.560,30''"''"' 4.094,46C

39.257,970

31.885,^

l.048,64C

4.680,26C

W

sS

mm





I:

Empresa; ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICA5 LTDA
CNPJ: 15.7S8.703/0001-S0
Insc. Júnta ebmerêfâl: 41207373225 Data: 19/06/2012
Balanço encerrado em:. 31/12/2016

BAUNÇOPATRIMONIAL

Código Classifica<pão

11

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1,10.1

5 1.1.10.100.1

7 1.1.10.2

8 1.1.10.200.1

16 1.1.10.200.9

20 1,1,10.3

23 1.1.10.300.3

5422 1.1.10.300.6

26 1,1,2

Z7 1.1.20.1

5593 1.1.20.100.1

1056 1.1.20.100.1

14 1.1.20.100.1

5569 1.1.20,100.1

28 1.1.20.100.1

" 5464 1.1.20.100.1

5609 1.1.20.100.1

5571 1.1.20.100.1

5614 1.1.20.100.1

5572 1.1.20.100.1

5444 1.1.20.100,1

5697 1.1.20.100.1

32 1.1,3

- 33 1.1.30.1

36 1,1.30,100.3

53 1.1.5

54 1.1.50.1

55 1.1.50.100.1

69 1.2

88 1,2.3

89 1.2.30.1

91 1.2.30.100.1

5681 1.2.30.100.1

111 1.2.4

112 1.2.40.1

115 1.2.40.100.2

116 1,2.40.2

117 1.2.40.200.1

118 1.2.40.3

119 1.2,40,300,1

99 1,2,40,300.2

5286 1.2.40.300.4

120 1.2.40.4

121 1.2.40.400.1

122 1.2.40.5

5679 1.2.40.500.3

132 1.2.6

133 1.2.60.1

5548 1.2.60.100.3

149 2

150 2.1

151 2.1.1

157 2.1.10.100.6

5538 2,1,10,100,9

5442 2,1.10.100.9

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CARA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO
BANCO 00 BRASIL C/C 11123-6
BANCO SICOOB C/C 7957-0

APUCAÇÕES FINANCEIRAS
BANCO SICOOB OE?Tt C/C 7957-0
BANCO 00 BRASIL - BB FH

DIREITOS REAUZAVEIS
DIREITOS A RECEBER

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SSO LUIZ DO O
CVALE - COOP AGROINDUSTOIAL
COAMO AGROINOUSTRIAL COOPERATIVA
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NOVA ERA
DEVEDORES

FOCKINK INSTAUÇÕES ELETRICAS
FUNDO MÜNiaPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNiaPAL OE SAÚDE OE TOLEDO - PR
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
MUNiaPIO DE TOLEDO

SUPERMERCADO LUNITU LTOA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PR

OUTROS CRÉDITOS

IMPOSTOS A RECUPERAR
INSS A RECUPERAR

ESTOQUE

MERCADORIAS PARA REVENDA
MERCADOR^ PARA REVENDA

NÃO CIRCUWNTE
INVESTIMENTOS

AÇÕES ECOTAS
AÇÕES SICOOB C/C 7957-0
COTAS CONTA CAPITAL - SICOOB

IMOBILIZADO

IMÓVEIS
INSTAUÇÕES COMERCIAIS

MÓVEIS EUTENSÍLIOS
MÓVEIS EUTENSiUOS

máquinas EEQUIPAMENTOS
MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS
EQUIP. E INST.COMERCIAIS

COMPUTADORES EPERIFáRICOS

VEÍCULOS

veIculos

PARTICIPAÇÕES CONSÓRCIO
BB CONSÓRCIOS • GRUPO 1.168 - ONIX

COMODATO

COMODATO DE MAQ/EQUIP/FINANCEIRO

COMPUTADORES ECELULARES

PASSIVO

PASSIVO CIRCUWNTE

EMPRESnMOSEFINANC C PRAZO
BANCO mu VEÍCULOS S.ACP
BANCO 00 BRASIL C/C 11123-6 N, 573.501.588 - C. PRAZO
SICOOB OESTE C/C 7957-0 N. 14126-6 - C. PRAZO

Sistema licenciado para RDCON SÓl,ueÒES CONTÁBEIS LIDA - ME
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2016

31/12/âl'6
, Í.404.671;18D
1.171.169,57D

35.916,740

7.481,960

7.481,960

16.434,780

15.868,170

566,61eÍ

12.00Q,00D

12.00D,00D,
0,00

1.072.475,210

i.072.475,210
569,500

215,600

0,00

2.331,03D

928.413,730

117.344,660
433,950

1.094,510

956,90D

10.885,210

8.200,000

2.030,120

62.777,620

62.777,620

62.777,620

0,00

0,00

0,00

2015

31/12/2015
926.680,230

758.376,580

30.233,380
6.952,700

, 6.952,700

22.979,690

22.979,690

0,00

300,990

0,00

300,990

593.814,540

593.814,540

0,00

0,00

31.980,150

0,00

436.289,730

117.344,660

0,00

0,00

0,00

0,00

8.200,OOD

0,00

71.059,510

71.059,510

71.059,510

63.269,150

63.269,150

63.269,150

233.501,610

1.765,370

1.765,370

335,370

1.430,000

168.303,650

335,370

335,370

335,370

0,00

230.956,120

1.561,990

1.561,990

167.188,160

1.561,990

1.561,990

5.249,900

5.249,900
5.249,900

5.2^,900

53.517,270

37.991,250

7.200,000

8.326,020

40.928,270

32.602,250

0,00

8,326,020

145.396,800

145.396,800
119,448,000

119.448,000

25.230,160

25.230,160
0,00

0,00

780,120

780,120

780,120

780,120

1 780,120
780,12D

1.404.671,18C

161.819,53c

34,816,65C

2.749,B9C

0,00

7.066,76C

926.680,23C

209.226,01c

58.850,75C

11.000,04C

12.250,75C

10.599,96C





I

Ehjpresa: ÂNGTECINSTAUÇÕES ELETRICAS LTDA
CNPJ: 15.758.703/0001-50
Insé. Junta Comercial: 41207373225 Data: 19/05/2012
Balanço encerrado em; 31/12/2016

Código' Classificaião Descrição

BAWNÇO PATRIMONIAL

•«9r"

5575 2.1.10.200.1 BANCO SICOOB 0E57E C/C 11123-6 N.183.607 0.:

1007 2.1.2 CONTA CORRENTE SALDO NEGATIVO
' 1008 2.1.20.1 CONTA CORRENTE SALDO NEGATIVO

1009 2.1.20.100.1 BANCO 5IC00B C/C 7957.0

160 2.1.3 DUPLICATAS A PAGAR ,
161 2.1.30.1 FORNECEDORES

5736 2.1.30.100.1 ADEMAR ROMERO CARDOSO - ALTTO ELETRICA
5484 2.1.30.100.1 BRDíNER g, BRKNER LTDA
5709 2.1.30.100.1 0 P RAUTOMAÇÃO COMERCIAL LTDA
5622 2.1.30.100.1 CAROLLO&CIAL-roA-ME
5345 2.1.30.100.1 CLAREAR MATERIAIS ELETRIOOS LTDA
5338 2.1.30.100.1 COMERCIAL ELETRICA DZ LTDA
5344 2.1.30.100.1 ' COUROS DOBOTINEIRO LTOA - EPP
5343 2.1.30.100.1 DA MATÍRIAIS ELETRICOS - EIREU
5732 2.1.30.100.1 DALUGNOL E STEIN LTDA
5417 2.1.30.100.1 ELESYSSistemas Elétricos Ltda
5512 2.1.30.100.1 EVERTON PROLO - ME
5347 2,1.30.100.: FERRAMENTAS GERAIS COM. IMP.S.A.
5391 2.1.30.100.1 FIPAL DISTRIBUIDORA DEVEÍCULOS LTDA - T
5735 2.1.30.100.1 FRANKUN ELECraiC IND DE HOTOBOMBAS S/A
5726 2.1.30.100.1 FRIGELAR COMERDO E INDUSTRIA LTDA
5505 2.1.30.100.1 . GAÚCHO TURISMO LTDA ME
5635 2.1.30.100,1 GLENGEL COMERCIO DEPECAS AGRÍCOLAS
5376 2.1.30.100.1 HERCULES COMPONENTES ELETRIGOS LTDA
5733 2.1.30.100,1 IND DE AMORTECEDORES DE WBRAOAO VIBRA-S
5730 2,1.30,100.1 INDEL IND. METALÚRGICA LTDA
5711 2.1.30.100,1 INDUSTRIA DE FERRAM.DIAMANTADAS DO BRASI
5361 2.1.30.100.1 Industria e Comerciode Confeccoes Forna
5374 2.1.30.100,1 MF MATÍRIAIS ELETRICOS - EIREU
5342 2,1.30.100.1 MAXILUZ MATÍRIAIS ELCTRICOS LTDA
5407 2.1,30.100.1 MEPAR MERCADO DE PARAFUSOS LTOA
5398 2.1.30.100.1 MOTTIN MATERIAIS ELETRICOS LTDA
5289 2.1,30.100,1 PALUDOPNEUS LTDA
5712 2.1.30.100.1 PENZEL COMERCIO EXTERIOR LTDA
5557 2.1.30.100.1 REAL PERFILIND E COM LTDA

• 5396 2.1.30.100.1 REBER MAQ.E FERRAMENTAS LTDA
5346 2.1.30.100.1 REICOM COMERaO DE PARAFUSOS LTDA .
5652 2.1.30.100.1 SAMUEL ELESBAO E CIA LTDA
5486 2.1.30.100.1 SIEMENS LTDA
5438 2.1.30.100.1 TRANSAPUCARANA 'raANSPORTES RODOVIÁRIOS
1032 2.1.30.100.6 TERRA BRINDES

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
170 2.1.40.1 IMPOSTOS ECONTRIBUIÇÕES ARECOLHER
178 2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER

1006 2.1,40.101.1 SIMPLES A RECOLHER

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA
186 2.1.50.1 OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL
187 2.1.50.100.1 SALÁRIOS EORDENADOS APAGAR
188 2.1,50.100,2 PRÓ-LABORE APAGAR

1022 2,1.50.100.3 RESCISÃO CONTRATUAL

190 2.1.50.2 OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS
192 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER
189 2.1.50.200.3 CONTWB SINDICAL A PG •

193 2.1.50.3 PROVISÕES
194 2.1.50,300.1 PROVISÕES PARA FÉRIAS

181 2.1.7 PARCELAMENTO DE IMPOSTOS ECONTRIBUIÇÕES
5546 2.1.70.100.1 PARCEUMENTO SIMPLES NACIONAL

217 2.2 NÃO CIRCULANTE
218 2.2.1 EXlGiVEL A LONGO PRAZO
219 2.2.10.1 EMPRÉSTIMOS EFINANCIAMENTOS
221 2.2.10.100.2 BANCO mu VEÍCULOS S,ALP,
223 2.2.10.100.4 SICOOB OESTí C/C 7957-0 N. 14126-6 - L. PRA70

5576 2.2.10.300.3 BANCO 5IC00B OESTE C/C11123-6N. 183.607 L.PR.

Sistema licenciado para rdcon SOLucoeSCONTÁBEIS LTDA • mc
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2016

31/12/2016

25.000,OOC

0,00

0,00

0,00

44.991,99C

44.99!t,99C
305,OOC

1.0j9,27C
926,00C

1S1,00C

936,350

7.408,45C

525,00C

0,00

2.599,50C

0,00

6.17|t,50C
4.310,25C

i0,00
• ').0B6,0'tG

2.917,58C

0,00

292,50C

!o,do
702,900

3.551,900

17'j,77C
^0,00
!o,oo

609,e0C

1.17^240
jo,oo

1.385,000

256>5C
'o,oo
0,00

268158C

BSSIOOO
2,01o!31C
1.05o!30C

730j00C

I
18.S96,73C

18.596,730

525,960

18.070,770

i
39.257,970

34.S77,71C

31.685,Ò5C
1.644,020

1,048,640

4.680,26C

4.094,46C

585,800 •

0,00

oloo
i

24.156,190

24.156,ijgC
1

S.948,27C

5.208,270

5.208,270

o,bo
0,00

0,00

31/12/2015
25.000,000

93,14C

93,140

93,14C

54.443,470

54.443,47C

0,00

0,00
0,00

0,00

4.054,230

5.087,380

0,00

251,70C

0,00

371,4CC

0,00

0,00

33.214,140

0,00
0,00

6.900,000

0,00

1.350,000

0,00

0,00

0,00

1.072,95C
625,250

0,00

268,910

85,00C

100,000

0,00

930,160

132,350

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.429,580

36.429,580

1.765,630

34.663,950

28.552,300

14.393,090

12.791,09C •,

1.602,000

0,00

4.341,4ÍC ;

1.557,580 j
2.783,830 .i

9.817,80G"2
9.817,80e|

30.856,770

30.855,-"C

42.274,920

40.024,92C

40.024,920

2.749,89C

7.0b3,7l)C

25.Doo.nní

'0
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Empresa! . ANGTEG INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA
CMPJs ' 15.758.703/0001-50
Insc. Junta Comercial: 41207373225 Data: 19/06/2012
Balanço encerrado em: 31/12/2016

BALANÇO PATRIMONIAL

Código Classificação

5539 2.2.10.200.4

23S 2.2.4

237 2.2.40.1

5631 2.2.40.100.01

1020 2.2.40.100.1

S563 2.2.40.100.14

5630 2.2.40.100.15

242 2.4

243 2.4.1

244 2.4.10.1

245 2.4.10.100.1

1072 2.4.10.100.3

264 2.4.3

265 2.4.30.1

266 2.4.30,100.1
268 2.4.30.100.3

1166 2.4.4

1167 2.4.40.1

5584 2.4.40.100.3

Descrição

BANCO DO BRASIL C/C 11123-6 N. 573.501.588 • L. PRAZO

OUTBAS OBRIGAÇÕES
CONTAS A PAGAR

MONITOL MONITORAMENTOS TOLEDO LTOA
HONORÁRIOS A PAGAR
SAIL SAFE - REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LUIA - ME
ULTRA INFORMÁTICA LTOA

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

VALDENIR ANDREACa ANGELEU
SIBELI ERMANTRALrr ANGELEU

LUCROS OU PREJUÍZOS

LUCROS OU PREJUÍZOS
LUCROS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

COMODATO

COMODATO

COMPUTADORES ECELULARES

M04 wflTrhum BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2016 TOTALIZAr1.404.671,18 (hum milhão quatrocentos quatro mil seiscentos esetenta ehum reais edezoito centav

* que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos respon
em wSl2' ^ ® refljí^lfado na
- Asociedade não possui Conselho Fiscal instalado;
-Ksociedad^ não P^ssutéHiitonajndependente.

VALDENIR ANcIiKEAÇa ANGELELI
50CIO-ADMINISTRADOR
CPF; 048,912.199-39

RODRIGO
CONTADOR
CPF; 030,5

UR2IUS
Reg. CRC

3.839-10

Sistema „E

Página:
Número livro;
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201,6

31/12/20j6
5.208,27C

740,OOC

740,OOC

140,OOC

0,00

0,00

600,00C

1.23S.903,3aC !
80.000,OOC !
80.000,OOC i

79.200,OOC ;

800,OOC ;

1.15S.123,26C

1.155.123,26C
503.632,63C |
652.490,630 I

I

780,12C I
780,12C i

780,12C I

2015

31/12/2015
5.208,27C

2.250,Q0C

2.Z50,00C

0,00

1.250,OOC

i.ooo,ooc

0,00

«7S.179,30C
ao.ooo,ooc

80.000,OOC

79.200,00C

800,OOC

594.399,18C

594.399,18C

388.429,14C

205.970,04C

780,12C

780,12C

780,12C

NOATIVO E PASSIVO; R$

doEstadofRsob no 41207373225,

71/0-7





.Empresa: ÃNGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA
, CNPJ;, 15.758. 7(33/0001-50

Insc. Junta Comercial: 41207373225 Data: 19/06/2012

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA DE VENDAS E MERCADORIAS

VENDA MERC TRIBUTADA

VENDA MERC 3ÜBS TRIBUTARIA

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
prestação de serviços •

DEDUÇÕES
IMPOSTOS S/SERVIÇOS

ISSfiN S/çSERVIÇOS

SIMPLES BACIONAL

RECEITA LÍQUIDA

CUSTOS

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS

COMPRA MERC TRIB .

COMPRA MERC SUES TRIBUTARIA

DEVOLUÇÕES DE COMPRAS
FRETES E CARRETOS

.BONIFICAÇÃO DE MERCADORIAS

ESÍOQDE INICIAL

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS'

MATERIAL DE USO P/ PRES. SERVIÇO

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIOKAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS C/PESSOAL

SALARIOS E DSR

FERIAS E ABONO

"DÉCIMO TERCEIRO

RESCISÕES E AVISO PRÉVIO

INSS

FGTS

PRO -LABORE

DESC CONVÊNIO MEDICO

(-) DESCONTO C/PESSOAL

DESPESAS GERAIS C/ ADMINISTRAÇÃO

117.358,87

157.915,68

1.718.169,35

(63.241,57)

(185.104,39),

(5,250,88)

(8.210,65)

2.836,50

(9.956, 16)

4.656,3-4

(63.269,15)

(347.385,10)

(242.483,85)

(18.851,63)

(22.034,53)

(423,98)

(12,32)

(21.960,30)

(24.120, 00)

(1.466,85)

5.526,33

ALUGUEL DE IMOVEL/SALA COMERCIAL (39.186,70)

MATERIAL PUBLICITÁRIO (1.520,00)

DRINDBS E DOAÇÕES (1.730,00)

MENSALIDADES E ASSINATURAS (4.883,27)

combustíveis E LUBRIFICANTES (48.877,11)

ÇOMISSOES (3,500,00)

CONSUMO DE AGUA . (1,654,38)

ENERGIA ELETRICA (5.152,79)

TELEFONE (7.394,84)

CORREIOS (96, 60)

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (35, 83)

CONSERVAÇÃO E REPAROS (7,940, 59)

DESPESAS DE CARTORIO ' (561,09)

DESPESAS DE VIAGEM (14.921,13)

HONORÁRIOS ADVOGATICIOS (2.000,00)

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO (16.775,33)

DOAÇÕES (55,00)

GASTOS COM VEÍCULOS (3.222,48)

HONORÁRIOS CONTÁBEIS (7,150,00)

MATERIAL DE ESCRITORIO E EXPEDIENTE (738, 64)

MATERIAL DE OSO E CONSUMO (3.005,73)

PEDÁGIO (101,60)

SistGma licenciado para RDÇON 50LUC0ES CONTÁBEIS IiTDA - ME

Página:

275.274,55

1.718.169,35

(248.345, 96)

(79.194,00)

(347.385,10)

(325,827,13)

0229

Número livro: 0005

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO E^RCÍCIO EM 31/12/2016

1.993.443,90

(248.345,96)

1.745.097,94

(426.57.9, 10)

1.318.518,84

(617,511,24)
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INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDACNPJ;. 15.758.703/0001-50
Insc. Junta Comercial: 41207373225 Data: 19/06/2012

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO E3ÇERC

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
PROPAGANDA E PUBLICIDADE
SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA

, SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
,SERVIÇOS DE VIGILANCIA E MONITORAMENTO

SEGUROS RISCOS DIVERSOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
PEQUENOS IMOBILIZADOS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
CURSOS E TREINAmÉNTOS

LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS "

DESPESAS COM OBRAS

REPRESENTAÇÕES E LICITAÇÕES
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SOFTWARE / SISTEMAS

AÇÕES TRABALHISTAS
CONSULTORIAS

MARCAS E PATENTES

CADASTROS È DECLARAÇÕES
farmAcia

CERTIFICADO DIGITAL

DESPESAS -FINANCEIRAS

tarifas BANCARIAS

JUROS S/FINANC C/CORRENTE
JUROS PASSIVOS E MULTAS

lOF

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS
IMPOSTOS E TAXAS ESTADUAIS
IMPOSTOS E TAXAS FEDERAIS
IPVA VEÍCULOS

LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS
MULTAS JUROS S/ IMPOSTOS
MULTAS DE TRÂNSITO
SEGURO DPVAT

RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS OBTIDOS

RENDIM APLIC FINANCEIRAS

RESULTADO OPERACIONAL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

(13.827,25)

(550, 02)

(22.566,18)

(840,00)

(13.370,14)
(17.969,66)

(2.321,19)

(3.350,12)

(i.600,00)
(4.503, 75)

(8.566,00)
(2.458,00)

(3.588, 51)

(5.728,00)

(5.000, 00)

(2.000, 00)

(12.165,99)

(185, 00)

(158,19)

(433, 00)

(6.558,16)

(19,959, 09)

(2.717,77)

(661,74)

(1.577,02)

(4.078,87)

(60, 00)

(3.707,51)
(907,08)

(4.171,57)

(6.235,62)

(854,66)

2.681,42
290,70

A sociedade nâo possui Conselho Fiscal instalado;
- A sociedade não possui„àyditoria Independente.

VALDE

socio-administmdor
CPF: 048.912.199-319

NGELELI
RODRIGO RURZIUS

Página: ' 0230
Número liv. ro: 0005

EM 31/12/2016

j

-

1

1

(291.684,11)

••

(617.511,24)

- • 1

1

(29.896, 76)

i

•

(29,896,76)

i

(21.592,33) (21.592,33)

1

1

2.972,12

i

2.972,12

652.490,63

652.qao,63

regisVrado na Junta

&

CONTADOR - Reg. CRC - No. 051371/O-7
CPF: 030:513.839-10

Sistema •SOLDÈOBS' eÒNTÁBBIS LTDA - ME





Empresa: AN6TEC'INSTALAÇQESELETRICAS LTDA
CNPJ: 15.758.703/0001-50

Inse, Junt? Comercial: 41207373225 Data: 19/06/2012
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DEMONSTRAÇÃO DOS UUCROS OÜ PREJUÍZOS ACUMULADOS

Discriminação Valor
"

LUCROS/PREJUÍZOS 2016 2015
j-jfc

Saldo Anterior de Lucros Acumulados 594.399,18 388.429,14

AjustesCredoresde Peribdos-base Anteriores 0,00 - 0,00

Reversão de Reservas 0,00 0,00 4

Outros Recursos 0,00 0,00 1
'Luao Liquido doAno 652,490,63 235.970,04

COSaldo Anteriorde PrejuízoAcumulados 0,00 0,00 f
(-)Ajustes Devedores de Periodos-base Anteriores 0,00 0,00

(-)Preju(zq, Líquido do Ano 0,00 0,00 í

TOTAL 1.246.889,81 624.399,18

DE?nNAÇOES

Transferências para Reservas • 0,00 0,00

Dividendos ou LucrosDistribuídos, Pagos ou Creditados (90.766,55) (30,000,00)

, Parcelados LucrosIncorporados ao Capital 0,00 0,00

OutrasOestinações 0,00 0,00

TOTAL (90.766,55) (30.000,00)

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMUUDOS * 1.156.m,26 594,399,18

1

:l
- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos respoi
- As infomiações foram extraídas das folhas n°s 0002 a 0219 do Livro Diário n" S, registradona
19/06/2012;
- ASG?í6t|̂ de não possui Conselho Fiscal instalado;
- A-socièdáds njo-pçssaffiuaitona itraSftfBdente.

biizan

unta Coi lerci

TOtBEfrarSNDREACCI ANGELELI
SOaO-ADMINISTRADOR
CPF: 048.912.199-39

RODRIGQWI]
CONTADOR •
CPF: 030.^3

RZIUS
Reg. CRC
839-10

Slstenia licenciado psraRDCON SOLUCOES CONTÁBEIS LTDA - ME

r todas

do Estado PR sob n" 41207373225, em

i

i-

51371/0-7





Empresas ANGTECINSTAWÇÕES ELETRICAS LTDA
CNPJ;' 15.758.703/0001-50
Período; 01/01/2016 -31/12/2016 Insc. Junta Comercial: 41207373225 Data; 19/05/2012

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM
31 DE DEZEMBRO DE 2016

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do período

LUCRO OPERAaONAL BRUTO ANTHS DAS MUDANÇAS NO CAPn"AL DE GIRO
(Aumento) Reduçãoem contas arecebir e outros
(Aumento) Redução nosestoques
Aumento (Redução) em fornecedores
Aumento (Redução) emcontasa pagare provisões
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES
FLUXO DECAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS

aiXALÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Compras de imobilizado

Aquisiçãode aç3es/cotas

CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

"Pagamentos de lucros e dividendos

Pagamentosde empréstimos/Debêntures
CAIXA LÍQUIDO GERADO PEUS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Aumento nas Disponibilidades

DISPONIBIUDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO
DISPONIBIUDADES - NO FINAL DO PERÍODO

-Sob'as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras enos responsabilizamos por todas elas;
- As Informações foram extraídas das folhas n°s 0002 a 0219 do Livro Diário n" 5, registrado na Junta Comi
19/06/2012;

- Asociedade não possui Consélho Fiscal instalado;
-Asociedade não possui AuditoriajBdepSnSentêT"

MDREACCI ANGELEUI

:íO-ADMINISTRADOR
CPF: 048.912.199-39

"Sistema licenciado para RDCON SOLUCOES CONTÁBEIS LTDA • iviE

Estado P

- RpDRIGOWtítólU
CONTADOR - Reg. CRC - PR Noi

CP/=: 030.513.839-10

Páglína:

imero livro;Núi
0232

0005

652.490,63

652.490,63

(475.532,88)

63.269,15

(11.461,79)

(13.420,59)

215.344,52

215.344,52

215.344,52

(63.767,96)

(1.430,00)

(65.197,96)

(90.766,55)

(58.850,75)

(149.617,30)

529,26

6,952,70

7.481,96

41207373225, em

71/0-7
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notas explicativas às demonstrações contábeis em 31/12/2016.
1 - Contexto Operacional

auferidas, com oramMe'MSemas receitasauferidas, com oramo de: "Montag;m d^slrutu L "T mensal sobrí4429, JD SANTA MARIA, CEP «slosiío r^oST^LEDS SS^d"aS,
2- Principais práticas contábeis utilizadas;

(comparativas),' aqui compreendidosBalTnco'̂ ^Patrirnrniaf ^^1 de Dezembro de 2015

31 de Dezembro de 2016 que avalLam 0̂.406/2002 foram aprovadas pelos sócios no dia
(próximo doze meses). positivamente a continuidade da empresa num futuro previsível
houve mSíaçâo no SíSo UqSdoTuram^ Resultado Abrangente (DRA), pois não

, eventos que nâo sáo derivados de transação com os sócios fltern s ifi SR"^®®!^ ®
- ocorrida/;^ SSííSd^^ ^

financiamentos e investimentos. segregadas em fluxos de operações, dos

»jíespesas 'devem'?er° °nSS°nf ãpúreçaí^oV ™l"L?ordo7'S 1"® '=í™i.a„.,™„tej^and»^ IndepandenlSedíreSmêl™
cataladas com base no n,étod?íp„„'n™.rS,;™S^^ rlbmZZftu'!des^Ss' '
oara«a,i;!,c'ísTSL?r,r£Í"y:rfd° co„,. a,

" Pn» Sp1Sidar;t;ía=Sdf =^3?pSí

repmsBnta adequadamente ovalor destes á«v°s Su ^"aválSoS?I ""
esforio excessivò, nâo compatíveis com eventuais beneBciÕs advindos ' ° """"

- liquido, nas ^reSs ; de°sp''ês"àfc' r^mfdtcZeSTl'? f V°
pela empresa, tais como- notas fiscais de vendas nnftc ff •^ documentação apresentada

ssde"s:„:títe„t
enc„„tt.'l°^rmSraSVSi^^^^
todos os seus termos. Os resultados produzidos são fmtos^ doTocum"Ti^° conteúdo do aluido contrato em
administração da empresa, respondendo está cela verarirJaHp Para contabilização pela
encontra-se ciente de toda a lecislacâo anui aniirá ,ai 1 mtegralidade e procedência, Aadministração
o contribuinte das suas responsabilidades Lantn'à L®'̂ ''•''0''/2005 qu;e informa
profissional do contabilista que refenda estas dPmnnJtíL f°u® A responsabilidadeefetivamente notificados pela^miníía^ârda '='°= f"

3- Moeda funcional e de apresentação:
As demonstrações contábeis estão apresentadas em reais, que éamoeda, funcional da empresa.

4- Teste de recuperabilldade para ativos (Impgirment)

Sçt,SSf9tatln™Lâ?da^ pelo Conseino Federal de Contabilidade através d,

(empresa) que espelhem desemoenho pnnnAmirn afetem o ativo; infonnações internas
chegou aconcluslo de que Sdo^Ss atloT ° ^administração• dispensando assim arealização dos testes efetivos dr/moa/rmlín .^a venda ouj do uso,
de não recuperabilidade. rment uma vez que nao existia indicação relevante
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5 - Ajuste a valor presente
O ajuste a valor presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de ura fluxo, de caixa, ó qual se
encontra detemninado para as operações de longo prazo, tanto para os ativos e também para os.passivos, foi
realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base exponencial pro râtaJ Gs juros
foram reconhecidos como receitas ou despesas financeiras na Demonstração de Resultado do
através do método da taxa efetiva dos juros.

6 - Declaração de Conformidade
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em
confonnidade com a NBCTG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expeddas pelo
Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1255/2009. A administração da empresa também
procedeu o exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas' e assim
encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias
Empresas.

7 - Provisões, Ativos e Passivos Contingentes.
Os ativos considerados contingentes não foram reconhecidos conforme previsto na NBC TG 1000 lexpedida
pelo Conselho Federal de Contabilidade.

8 - Determinação do Resultado
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2016 e 31 ds Dezembro de 2015 (comparativamente) e está
em obediência ao regime de competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e estão
apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme Lei n" 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo bonselho
Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000. !

9 - Eventos Subsequentes
A empresa não incorreu em eventos subsequentes favoráveis e desfavoráveis entre final do período contábil e
a data da aprovação das demonstrações financeiras.

10 - Ativos Circulantes

A classificação das contas é realizada com base no que determina o Pronunciamento Técnico PME -
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificadas como circulantes quando:
• Espera realizar ativo ou'pretendervendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da entidade;

.. • O ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;
• Espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis, ou o ativo for

caixa ou equivalente de caixa (PME, item 4.5);

11-Estoques
Os estoques sâo avaliados no reconhecimento Inicial pelo custo histórico, e todos os gastos necessários até o
momento da disponibilidade para a venda, se houverem, são considerados como custos/despesas, exceto os
tributos recuperáveis, quando de direito. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são
deduzidos do custo de aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos. estoques, quando houve|rem, são

• considerados como despesas financeiras e, portanto, não sãoincluídos nos custos de aquisição. '

Ao final de cada período foi realizada a analise de recuperabilidade dos estoques, e de acordío com a^,
experiência da administração da sociedade foram considerados recuperáveis pela venda, menos çiespesas
para completar ou vender, quando houverem, confomne os requisitos previstos na NBC TG 1000 .

12 - Ativos não Circulantes ,
Aclassificação das contas é realizada com base no que determina o Pronunciamento Técnico PME- Pequenas
e Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis que não se
classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste gnjpo foram avaliados pela administração da
sociedade quanto a sua recuperabilidade e foram considerados que estão registrados peios valores
recuperáveis pela venda ou pelo uso.

13 • imobilizado
Avaliado inicial ao custo histórico, e não foi efetuado qualquer outro ajuste em função do custo e esforço
excessivo que implicaria, sendo considerados como custos todos os valores necessários para que o
imobilizado estivesse a disposição da administração. As alíquotas de depreciações, quando calculadas, estão

.. fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e considerando ò valor residual para fins de cálculo
dentro do método linear, tudo em confonnidade, quando for o caso, com a Resolução 1255/2009 que instituiu o
Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. |

14-Intangível
Os intangíveis estão registrados no reconhecimento inicial ao custo histórico, sendo alocados a tal custo todos
os gastos incorridos até o momento que estiver disponível para ser utilizado. Os eventuais intangíveis
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integralmente como despesa do período, confomie determina a
^ .? -íi amortização foi realizada deacordo com a vida útil estimada, porém, na impossibilidade deestimara vida util a^mesma foi consideradacomosendo dez anos.

15 - Passivo Circulante
Aclassificação das contas é realizada com base no que determina o Pronunciamento iLnico PIVIE -
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando; -
• Espera liquidar opassivo durante ociclo operacional normal da entidade;
• Dpassivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;
• Opassivo for exigivel no período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; ou a

en^dade nâo tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze meses
•« apósa data da divulgação. (PME, item 4.7) !

16 - Passivo não Circulante
Aclassificação das contas é realizada com base no que determina o Pronunciamento Técnico PME -

. f® sendo classificados como nâo circulantes todos aqueles que náo;se classificamcomo sendo circulante^s. Os itens classificados neste grupo foram avaliados pela administração econsiderados
que refletem a realidade nadata das demonstrações dentro da melhor estimativa.

17-Patrimônio Líquido I
residual dos ativos reconhecidos menos os passivos reconhecidos e se

encontra assim subdividido; I
Capital social esta representado ppr 80.000 (mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Umireal) cada A

* _ participação societária está.assim dividida entre ossócios; , |
- VALDENIR ANDREACCI ANGELELI ingressou na sociedade em 19/06/2012 icomo sócio-

capital social e possui 79.200 quotas o queeqüivale a R$ 79200 00
B) SIBELI ERMANTRAUT ANGELELI ingressou na sociedade em 17/05/2015 como sócia com 1%

ao capital social e possui 800 quotas o queeqüivale a R$ 800,00. í"

18 - Lucros Distribuídos |
Para oexercício 2016 aempresa apresentou um resultado de Lucro de R$ 652.490,63 (Seiscentos ecinqüenta

e dois mil, quatrocentos e noventa reais e sessenta e três centavos) sendo distribuído neste período RS 90.766.55
(Noventa mil, setecentos e sessenta e seis reais e cinquènta e cinco centavos), sendo R$ 61.172.64 (Sessenta e um

70^0^ t ® ®®®ssenta e quatro centavos) para o sócio VALDENIR ANÍDREACCi ANGELELI, R$
ANDRFArn AMPPI P°1nn /A ® ®̂ ^o^enta e um centavos) para o sócio MÁRCIO JOSEANDREACCI ANGELELI e R$ 800,00 (Oitocentos reais) para asócia SIBELI ERMANTRAUT ANGELELI. r

Toledo, 31 de dezembro de 2016.

ANDREACCI ANGELELI
SOCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 048.912.199-39

RODIÜG

CRC-PRn
CPF: 030.513.839-'
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PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

1 s 1 ATIVO 1

2 S 1.1 AHVO CIRCULANTE 2

3 S 1.1.1 disponível 3

4 S 1.1.10.1 CAIXA ,4
5 1.1.10.100.1 CftKA GERAL 5

7 S 1.1.10.2 BANCOS CONTA MOVIMENTO 4

8 1.1.10.200.1 BANCO DOBRASIL C/C 11123-6 5

16 1.1.10.200.9 BANCO SICOOB C/C 7957-0 5

20 S 1.1.10.3

1
1

APUCAÇÕES FINANCEIRAS 1 4
21 1.1.10.300.1 BANCO DO BRASIL ; - 5
23 1.1.10.300.3 BANCO SICOOB OESTH C/C7957-0 1 5

5422 1.1.10.300.6 BANCODO BRASIL-BB FK 5

5644 S 1.1.10.4 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 00 ATIVO 4

5645 1.1.10.410.01 BANCO DO BRASIL - DEP P/ UCUACÕES 5

26 S 1.1.2 DIREITOS REALIZAVEIS 1 3

27 S 1.1.20.1 DIREITOS A RECEBER ' 4
5593 1.1.20.100.1 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE SÃO LUIZ DO 0 5

10S6 1.1.20.100.1 C VALE- COOP AGROINDUSTRIAL 5

14 1.1.20.100.1 COAHOAGROINDUSTRIAL COOPERATIVA ' 5

5569 1.1.20.100.1 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NOVA ERA 5

28 1.1.20.100,1 DEVEDORES ! 5
5694 1.1.20.100.1 EMDUR-EMP DE DESENVOLV URBANO RURAL DET ; 5

" 1065 1.1.20,100.1 FRIMESACOOPERATIVA CENTRAL 5

5609 1.1.20.100.1 FUNDOMUNIQPALDEASSISTÊNCIA SOCIAL I _ S
5571 1.1.20.100.1 FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE DETOLEDO - PR 5

5401 1.1.20.100.1 I RIEDI & CIA LTDA 5

5570 1.1.20.100.1 I RIEDI E CIA LTDA

5565 1.1.20.100.1 I.RIEDI E CIA LTDA - ENCANTADO
>

i 5
5566 1.1.20.100.1 I.RIEDI E CIA LTDA - NOVA SANTA ROSA 5
5567 1.1.20.100.1 I.RIEDI E CIA LTDA - STA. RITA 5

~ 5617 1.1.20.100.1 JAINE MAURA GOTTARDI ; 5
5522 1.1.20.100.1 MATHEUS EDUARDO UURANI 5
5614 1.1.20.100.1 MUNiqPIO DE PATO BRAGADO 5

5572 1.1.20.100.1 município DE TOLEDO 5
5701 1.1.20.100.1 MUNICÍPIO DE TLJPASSI 5

5647 1.1.20.100.1 ROSA& DALUGO CONSTRUTORA LTDA - EPP 5

1277 1.1.20.100.1 SERVIÇO NACIONAL DEAPRENDIZAGEM INDUSTR 5

5519 1.1.20.100.1 ' SERVIÇO SOCIALDAINDUSTRIA - SESI 5
- 5568 1.1.20.100.1 SOOROCONCENTRADO IND DE PRODUTOS LÁCTEO 5

5697 1.1.20.100.1 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PR 5

5685 1.1.20.100.1 UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PR 5

32 5 1.1.3 PUTROS CRÉDITOS
.

3

33 S 1.1.30.1 IMPOSTOS A RECUPERAR 4

36 1.1.30.100.3 • INSS A RECUPERAR 5
5351 1.1.30.101.7 ISS A RECUPERAR 5

46 S 1.1.30.2 ADIANTAMENTOS A SOCIOS 4

1079 1.1.30.200.1 VALDENIR ANDREACa ANGELEU 5

1080 1.1.30.200.2 MARQO JOSE ANDREACD ANGELEU 5

5729 1.1.30.200.3 SIBEU ERMANTRAUT ANGELEU 5

1010 S 1.1.30.3 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 4

1013 1,1.30.300.1 ADIANTAMENTO DE 13» SAURIO 5

1012 1.1.30.300.1 ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 5

5580 S 1.1.30.4 ADIANTAMENTO.A FORNECEDORES
5646 ; 1.1J30.400,1 KELVINWOLFART BORTH 07377292954

5683 1.1.30.400;! ' M.N.L. ANDRADEMATERIAISELETRICOS LTDA ^ 5

Sistema licenciado para RDCON SOLUráESQ^NÍABEIS tTDA- HE
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PLANO DE CONTAS

Código T Classificação Nome Grau

5686 1.1.30.400.1.; ULTRA INFORMATICA LTDA 5

S3 S 1.1.5 . ESTOQUE 3

54 S 1.1.50.1 MERCADORIAS PARA REVENDA 4

55 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA 5

69 5 1.2 NÃO CIRCULANTE 2

88 S 1,2.3 INVESTIMENTOS 3

89 S 1.2.30.1 AÇÕES ECOTAS
j

4

5681 1.2.30.100.1 COTAS CONTA CAPITAL - SIÇOOB
1

5

1
111 S 1.2.4 IMOBILIZADO 3

*

i _ •• 118 S 1.2.40.3 MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS 4

^ 119 1.2.40.300.1 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS i 5

99 1.2,40.300.2 EQUIP. E INST.COMERCIAIS 5

120 S 1.2.40'.4 veículos 4

121 1.2.40.400.1 VEÍCULOS
1

5

122 S 1.2.40.5 PARTICIPAÇÕES CONSÓRCIO ! 4

^ 5679 1.2.40.500.3 BB CONSÓRCIOS - GRUPO 1.168- OND( j , 5

149 S 2

,

PASSIVO

i

i 1

i 150 S 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 2

151 S 2.1.1 • EMPRESTIMOS E FINANC C PRAZO ! 3

157 2.1,10,100,6 BANCO ITAU veículos S.A C.P

'

5

5538 2,1,10,100.9 BANCO DO BRASIL C/C 11123-6 N. 573.501,588 - C, PRAZO 5

54-12 2.1.10.100.9 SICOOBOESTE C/C 7957-0 N. 14125-6 - C. PRAZO 1 5

5575 2.1.10.200.1 BANCOSICOOB OESTt C/C 11123-6 N. 183.607 C.PR. L 5

j l
1007 S 2.1.2 CONTA CORRENTE SALDO NEGATIVO 3

<

1008 S 2.1.20.1 CONTA CORRENTE SALDO NEGATIVO 4

5574 2.1.20.100.1 BANCODO BRASILC/C 11123-6 5

1009 2.1.20.100.1 BANCOSICOOB C/C 7957-0
1

5

% :

160 S

161 S

S648

5676

5736

5669

5675

5589

5664

5639

5420

5601

SISI

5709

5668

5622

5665

5498

5640

5613

5345

5598

5419

5338

5595

5344

5689

5343

5339

5732

2.1.3

2.1,30.1

2,1.30.100.1

2.1,30.100.r

2,1,30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30,100.1

2,1.30,100,1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1-

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1.

2.1.30.100,1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30,100,1

2.1,30,100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

DUPLICATAS A PAGAR

FORNECEDORES

A CASA DAS MANGUEIRAS LTDA

A. COSTA UCOVIC - ME

ADEMARROMERO CARDOSO - AUTO ELETRICA

AIR UQUIDE BRASIL LTDA

ANETE RADONS

ATLAS PAINÉISEIREU - EPP

AUTO POSTO HOREONTH AZUL LTBA

BECKER LOCACOES LTDA ME

BORTOLOTTO FERRO E ACO LTDA

BRASILTEC ELECIHIC GROUP CO.

BRKNER & BRD(NER LTDA

CP RAUTOMAÇÃO COMERCIAL LTDA
CANOVA MECANICA INDUSTRIAL LTDA - ME

CAROLLO & CIA LTDA • ME

CASA ECOZINHA COM UTÍL DOMS LTDA
CA5SIAN0 CAVALCANTE DA SILVA

CEUO SILVA

CUDIMIR SIMON HEIN 78678536934

CLAREAR MATERIAIS ELETWCOS LTDA

CUMA7EAR REFRIGERACAO LTDA-ME

COMERCIAL ELETIUCA DWS/A

COMERCIAL ELETRICA DZ LTDA

CONDUSPAR CONDUTORES ELETKICOS LTDA

COUROS DO BOTINEIRO LTDA - EPP

CSO TORNEARIA E MECANICA LTDA

D A MATERIAIS ELETRICOS - EIREU

D'ALBERT1 DIST. EQUIP. PROTÍÇÃO INDIV. LTDA

DALLAGNOL E STEIN LTDA

Sistemalicenciado para RDCON SOLUCOES CONTÁBEIS LTDA - ME





Empresa;
CNPJ: ÃNetEG instalações elétricas

15.758.703/0001-50
LTDA

5673

M12

5373

5-108

5635

5585

5610

- 5395

5117

5550

5512

5347

5391

5735

5726

- 5615

5505

5635

5555

5376

5114

5591

5733

..5730

5600

5711

5708

5361

5566

5397

5553

J649
5680

5638

5431

5662

5341

5406

5651

5706

5374

5368

5688

5602

5342

5407

5634

5459

5398

5692

5713

5699

5678

5603

5531

5663

5289

5588

5712

5612

5731

5625

5621

5372

5698

digo T Classincacão

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2-1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1 ,

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1
2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1
2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1 '

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2-1-30.100.1

2-1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1 '

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

2.1.30.100.1

para RDCO^SOLUGOES CONTÁBEIS LTdTT

plano de contas

ME

Nome

decorações de PAUU santos ltoa
DIPAGRIL DI?miBUIDORA DE PECAS AGRICOU
DIPEMA COMERCIO ESERVIÇOS LTDA
DK COMÍRCIO DE MADEIRAS LTDA
DWCARULULTüA
EATON LTüA

ECTXS/A
elecon ind.coh.ltda.
ELESYS Sistemas Elétricos Ltda
^cal com de produtos ELÉTOICOS EIREU EPP
evertdn PROLO - ME

ferramentas GERAIS COM. IMP.S A 'nPAL DIfraiBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA -T
frankun electoc ind de motobohbas S/a
FRIGEIAR COMERQO EINDUSTRIA LTDA
furgões TOLEDO LTDA
GAÚCHO TURISMO LTDA ME
GL ENGEL COHERao DE PECAS AGRICOUS
HEISS COMERCIO DE FERRO LTDA
HERCULES COMPONENTES ELETTUCOS LTDA
Holec Industrias Elétricas Ltda.
IGNIS IND ECOM DE MAQUINAS EEQUIP LTDA
IND DE AMORTECEDORES DE VIBRACAO VIBRA-S
INDEL IND. METALÚRGICA LTDA
industria de amortecedores de WB LTDA

'""^"•""MANTADAS doBRASIINDUSTTUA de -mANSFORMADORES ITAIPU LTDA
Industria eComercio de Confeccoes Foma
industtua eletuo •eletrônica wdt ltda
Industrial de Motores Barta Ltda.

INTELUIND.TERM.ELETT^.LTDA
JS ferramentas EIRRELI-ME
JUNSOFT TECNOLOGIA LTDA-ME
kelvin wolfart borth 07377292954
KS MAQUINAS EFERRAMENTAS LTDA -ME
LEONARDO SCHORR ECIA LTDA
UGUEFIO materiais ELETTUCOS LTDA
livraria barao ltda
loja eletwca ltda

lumicenterind.com. deluminariasltda
MF materiais ELEn?ICOS-EIRELI
M. A. BAGGIO &CIA LTDA.
mauro HEISS ECIA LTDA
MAXIBARRAS INDUSTRIA ECOMERCIO DE METAI
MAXILUZ MATERIAIS ELETUICOS LTDAMEPAR MERCADO DE PARAFUSOS LTDA
M^NDA MONTAGENS ESERVIÇOS DE MUNCK LTDA
MFTRA DIOCESANA DE TOLEDO
MOTTIN materiais ELETRICOS LTDA
MUKMAQ GUINDASTÍS LTDA
MULTT metal LTDA

multi slim ltda

naugwsmar pisqnas ltda
OESTE soluções EM MÍDIA LTDA

ohe&aveqnoltda-me
• °NEJVA MARIA dos santos 03190996954

PALUDO PNEUS LTDA
pato forte ltda

PENZEL COMERQO EXTERIOR LTDA
PITSTOP, CARACESSORIOSLTDA
plano BATEUER LTDA
PREV INCÊNDIO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRFLI
PRIMATO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
PRSOLDAS MAQUINAS EFERRAMENTAS LTDA
PRVSMIAN CABOS ESISTEMAS DO BRASILS.A.

Páging:
NúmeVb livro;
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, Empresa: ANÇTECINSTAUÇÕES ELETRICAS LTDA
CNPJ; 15.758.703/0001-50

Código T Classificação
5691 2.1.30.100.1

5557 2.1.30.100.1

S395 2.1.30,100,1

5316 2.r.30.100.1

5599 2.1.30.100.1

5744 2.1.30.100.1

5430 2.1.30.100.1

5616 2.1.30.100:1

5603 2.1.30.100..1
• '5432 2.1.30.100.1

5411 2.1.30.100.1

5652 2.1;30.100.1

5440 2.1.30.100.1

5667 2.I.30.1Q0.1

5619 2.1,30.100.1

5466 2.1.30.100.1

5S61 2.1.30.100.1

5416 2.1.30.100.1

5590 2.1.30.100.1

5670 2,1,30.100.1
5418 2.1.30,100.1

5693 2.1.30.100.1

5438 2.1,30.100.1

5451 2,1.30.100.1

5666 2.1.30.100,1

5624 2.1.30.100.1

5734 2.1.30.100.1

5653 2.1.30.100.1

5632 2.1.30.100.2

1032 2.1,30.100,6

1089 2.1,30,101.5

PIANO DE CONTAS

Nome

RÁDIO VALE VERDE LTDA
REAL PERFIL INDECOM LTDA

REBER HAQ.E FERRAMENTAS LTDA

, REICOM COMERQO DE PARAFUSOS LTDA
REPAL CASCAVEL COM REFRIGERAÇÃO LTDA
RESTAURANTE MEU CANTO LTDA

Ribeiro Ind.com. Prods. Elétricos Ltda
S RRESTAURANTE LTDA ME

S R RESTAURANTE LTüA ME
S.SMETALÚRGICA LTDA - ME

SAHEQUI & OA LTDA

SAMUEL ELESBAO ECIA LTDA

SÃO JORGE LOCADORA DE MÁQUINAS LTDA
SETE COMERQO DE PUOTCOS EMETAIS LTDA
SHOMEI DOBRASIL LTDA

SIEMENS LTDA

SIMETRIA CRIACAO EDESENVOLVIMENTO GRAFICO S/S LTDA
SIPAR FERRAMENTAS LTDA

SOPRANO ELETR. EHIDRAUUCA LTDA - MCOES

TEMPERFRIO DISTWB. EIMPOT. DE PCS P/R
TOLEGRAF IMPRESSOS GRÁFICOS LTDA . I
tornearia e hidrauucos salvini ltda

TRANSAPUCARANA TTUNSPORTES RODOVIÁRIOS
UNISOLDAS com EIND DE MATERIAIS ELETRICOS \
VAGOETZ MATERIAIS DE construção LTDA
VANZELU E OA LTDA EPP

VISOAR REFRIGERACAO LTDA

VOUGUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
TRANSPORTADORA BKLTDA

terra brindes

ASSISTEMAQ MOV P ESCRITÓRIO LTDA

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS ECONTRIBUIÇÕES ARECOLHER

ISS A RECOLHER

IRRFA RECOLHER

SIMPLESA RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EPREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS EORDENADOS APAGAR
PRÓ-LABORE APAGAR
RESCISÃO CONTRATUAL
13° A PAGAR

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS
INSS A RECOLHER

FGTSA RECOLHER

CONTWB SINDICAL A PG

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS ECONTRIBUIÇÕES
PARCELAMENTO SIMPLES NAQONAL

NÂO CIRCULANTE

EXIGÍVEL ALONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS EFINANCIAMENTOS
BANCO ITAU VEÍCULOS SA LP.

SICOOB OESTE C/C 7957-0 N.H126-6 - L. PRA20
BANCO SICOOB OESTE C/C 11123-6 N. 183.607 LPR.

OUTRAS OBRIGAÇÕES
CONTAS A PAGAR

169 S 2.1.4

170 S 2.1.40.1 -

173 2.1.40.100,3

178 2.1.40.100.8

1006 2,1,40,101.1

18S S 2.1.5

186 S 2.1.50.1

187 2.1.50.100.1

188 2.1.50.100,2_
1022 2,1,50.100.3

1023 2.1.50.100.4

190 S 2.1.50,2

191 2.1.50.200,1

192 2.1.50.200.2

189 2.1.50.200.3

193 S 2.1.50.3

194 2.1,50.300,1

181 S 2.1,7

5546 2,1,70,100,1

217 S 2,2

218 S 2.2.1

219 S 2.2.10.1 '

221 2.2.10.100.2

223 2.2.10.100.4

5576 2.2.10.200.3

236 S 2.2.4

237 S 2.2.40.1

Sistema licenciado para RDCON SOLUCOES CONTÁBEIS LTüA -ME
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Empresa: ANGTEé INSTALAÇÕES ELETRlCAS LTDA
ÇNPJ: 15.758.703/0001-50

Código T Classificação
5531 2.2.40.100.01

5633 2.2.40.100.02

1020 2.2.40.100.1

"5510 2.2.40.100,13

5563 2.2.40.100.14

5630 2.2.40.100,15
5350 2,2,40,100.2

242 S 2.4

264 S 2.4.3

265 $ 2.4.30.1

- 266 2.4.30.100.1

268 2.4.30.100.3

1021 2.4.30.100.4

3S0 S 3

301 5 3.1

302 S 3.1.1

303 S 3.1.10.1

- 304 3.1.10.100.1

305 3.1.10.100.2

308 S 3.1.10.2

309 3.1.10.200,1

311 S 3.2

318 S 3.2.3

_ 319 S 3.2.30.1

324 3.2.30.100.5

325 3.2.30.100.6

400 S 4

401 S 4.1

402 S 4.1.1

403 S 4.1.10.1

406 4.1.10.100.3

" 407 4.1.10.100.4

4U 4,1.10.100.7

416 4.1.10.101.0

417 4.1.10.101.1

47 4.1.10.101.3

5389 S 4.1.10.2

409 4.1.10.200.1'

433 S; 4.3

434 S 4.3.1

435 S 4.3.10.1

436 4.3.10.100.1

437 • 4J.10.100.2

438 «40.100.3

440 ; «40.100.5

441 43.10400.6

442 43:i0;100.7

4S <340.101.0

S3« <3.00401.7

127S ^J4aaB3

«6 5

448

5SS

4S5 -S23E3!®S,

<55

457

PUNO DE CONTAS

Nome

MONITOL MONITORAMENTOS TOLEDO LTOA
FURLAN SOCIEDADE DE ADVOGADOS

HONORÁRIOS A PAGAR

DEISE CRISTINA DE UMA PEREIRA

SAIL SAFE • REPRESENTAÇÕES COMEROAIS LTDA - ME
ULTRA INFORMÁTICA LTDA

UNIMED COSTA OESTÍ COOP. DE TRAB, MEDICO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
LUCROSOU PRHUÍZOS

LUCROS. OU PREJUÍZOS

LUCROS ACUMUWDOS

RESULTADO DOEXERCÍaO

DOTUBUICAO DE LUCROS

CONTAS DERESULTADO - RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA OE VENDAS ESERVIÇOS
RECEITA BRUTA DE VENDAS EMERCADORIAS
• VENDA MERC TRIBUTADA

VENDA MERC SUBSTRIBUTARIA

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(-)DEDUÇÕES da RECEITA BRUTA
IMPOSTOS S/SERVIÇOS

IMPOSTOS S/SERVIÇOS

ISSQN S/SERVIÇOS

SIMPLES NAQONAL

CONTAS DE RESULTADO • CUSTOS EDESPESAS
CUSTO DAS MERCADORIAS ESERVIÇOS

CUSTOS

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS
COMPRA MERCTRIB

COMPRA MERC SUBS TRIBUTARIA

DEVOLUÇÕES DE .COMPRAS
FRETES E CARRETOS

(-) BONIFICAÇÃO DE MERCADORIAS

ESTOQUE INICIAL

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS
MATíRIAL DE USO P/PRES. SERVIÇO"

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS GERAIS

DESPESAS C/PESSOAL

SALARIOS E DSR

FERIAS E ABONO

DEGMO TERCEIRO

RESCISÕES EAVISO PRÉVIO
INSS

FGTS

PRO UBORE

DESC CONVÊNIO MEDICO

(-) DESCONTO C/PESSOAL

DESPESAS GERAIS C/ADMINISTRAÇÃO
ALUGUEL DE IHOVEL/SALA COMERCIAL

MATERIAL PUBUCITÁRIO

BRINDES EDOAÇÕES

MENSAUDADES E ASSINATURAS

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
COMISSOES

LTDA T.ME

. Página:
Núméro livro:
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CNPJ:
nnuiti. INSTALAÇÕES ELETRICASLTDA

i lS.758.703/0001-50

PLANODE CONTAS

Código f ClasslficaGãn
458 4,3.10.201.2

460 4.3.10.201.4

• 461 4.3.10.201.5
452 . 4.3.10.201.6

463 4.3.10.201.7

465 4.3.10.201.9

467 4.3.10.202.1

468 1.3.10.202.2

474 4.3.10.202.2

4701 4.3.10.202.4

471 4.3.10.202.S

472 4.3.10.202.6

473 4.3,10,202.7

477 4.3.10.203.0

479 4.3.10.203.2

481 4.3.10,203.4
482 4.3.10.203.5

483 4.3.10.203.6

484 4.3.10.203.7

485 4.3.10.203.8

486 • 4.3.10.203,9

- 5362 4,3.10.204.2

5363 4.3,10,204,3

5364 4,3.10.204.4

5402 4.3.10.204.5

5409 1.3,10,204,6

5587 4.3.10.204.9

5592 4,3,10,205.0 -

5627 - 4.3.10.205.1

5629 4.3.10.205.2

5641 i 4.3,10.205.3

5677 4.3.10.205.4

5684 4,3.10.205.5

5700 4.3.10.205.6

5728 4,3.10.205.7

5745 4.3,10,205.8

489 S

190

191

493

497

4.3.10.3

4.3.10.300.1

4.3.10.300.2

4.3.10.300.4

4.3.10.300.8

499 S 4.3.10.4

520 4.3.10.400.1

S21 4^.10.400.2

522 4.3.10.400.3
526 4.3.10.400.7

527 4.3.10.400.8
528 4.3.10.400.9

5384 4.3.10.401.0

5511 4.3.10.401.1

328 S

329 S

330

332 •

4.3.3

4.3.3,0.1

4.3.30.100.1

4.3.30.100,3

Sistema licenciado para RDCON SOLUGOES CONTÁBEIS LTOA -ME

Nome

CONSUMO DEAGUA

ENERGIA ELETOCA

TELEFONE

CORREIOS

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

CONSERVAÇÃO EREPAROS
despesas de CARTORIO

DESPESAS DE VIAGEM

HONORÁRIOS ADVOGATICIOS

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
doações

GASTOS COM VEÍCULOS

honorários contábeis
material de ESCRlTORIO EEXPEDIENTE
material de uso e consumo

PEDÁGIO

propaganda e pubucidade
SERVIÇO DE terceiros PESSOA FÍSICA
SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA -
SERVIÇOS DE VIGILANCIA EMONITORAMENTO
seguros RISCOS DIVERSOS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

PEQUENOS IMOBILIZADOS

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
CURSOS ETREINAMENTOS

locação de bens MÓVEIS
DESPESAS COM OBRAS

representações ELICITAÇÕES
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS
SOFTWARE / SISTÍMAS

AÇÕES TRABALHISTAS

CONSULTORIAS

MARCAS E PATENTES

CADASTKOS EDECURAÇÕES
FARMÁCIA

CERTIFICADO DIGITAL

despesas financeiras

TARIFAS BANCARIAS

JUROS S/FINANC C/CORRENTE

JUROS PASSIVOS E MULTAS

lOF

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS ETAXAS MUNICIPAIS
IMPOSTOS ETAXAS ESTADUAIS

IMPOSTOS ETAXAS FEDERAIS

IPVA VEÍCULOS

UCENOAMENTO DEVEÍCULOS

MULTAS JUROS S/ IMPOSTOS

MULTAS DE TRÂNSITO
SEGURO DPVAT

receitas FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

DESCONTOS OBTIDOS

RENDIM APUC FINANCEIRAS
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Número livro:

0241

0005

Grau

5

5

5

S

5

S

5

S

5

S

5

5

5

5

5

S

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

S

5

S

5

S

5

5

S

S

5

4

5

5

5

5

4

5

5

5

S

S

5

5

S

i
»

s

«

s
<

l





í>
a

í t-
•fc

V •.

•ÂÍ' ^-¥.-P*síaia

s.ivi„ & T,^ s,^^--3r-™;r- "f <i« í-aos,
01/0.1/2ÍÍ1C s 3-I/22./2gis. descxita ao período, de01/01/20Z£ s 31/Z2/2:;is

:«|^pííaíe,.: MGtEC INSTALAÇÕES ElETRICAS I,TM

Montagem de estruturas metálicas
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Prefeitura do Município de Pato Bijagado
Estado do Paraná

ATA N.e 015/2018

PREGÃO PRESEWCIAL M.e 002/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial RP n^ 002/2018, que tem como
objeto Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de materiais e de mão de
obra especializada para manutenção de painéis dos poços e bombas de distribuição do SABRA
(Sistema Bragadense de Água).

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de 2018, às 08:20 horas, nas dependências da sala da
secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à
Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro
Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio,
para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL RP n.^ 002/2018,
o qual tem como objeto a Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de
materiais e de mão de obra especializada para manutenção de painéis dos poços e bombas de
distribuição do SABRA (Sistema Bragadense de Água). O Edital foi amplamente divulgado no Diário
Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal
O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que
tiveram acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes proponentes:

TAIMiA FRANTZ-MEI 29.302.589/0001-54
ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME 15.758.703/0001-50

13.1.1 os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em
diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos
do Edital, com exceção dos solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão
com o credenciamento das Licitantes, as quais estavam credenciadas desta maneira: TANIA
FRAIMTZ- MEI representado pelo senhor Gevanilson Piovesan e ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS
LTDA representada pelo senhor Valdenir Angeieli. Os documentos de credenciamento foram
validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a
Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de
enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. A Pregoeira classificará para
participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 16.5 o autor da proposta
com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. Se não houver, no mínimo, 03
(três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três)
melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para
abertura do envelope n.5 01, com a respectiva proposta de preço apresentada pelas licitantes, em
seguida foi lida em voz alta o valor cotado, sendo que as licitantes apresentaram as propo^üs aos
valores a seguir apresentados; TANIA FRANTZ - MEI apresenjou proposta no valo^^^té^l ^e R$
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225.521,00 (duzentos e vinte e cinco mil quinhentos e vinte e um reais) e ANGTEC INSTALAÇÕES
ELETRICAS LTDA apresentou proposta no valor global de R$ 223.907,80 (duzentos e vinte e três
mil novecentos e sete reais e oitenta centavos). As propostas de preços foram passadas aos
representantes para análise e verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da
mesma forma analisou-as. As licitantes que apresentaram as propostas e atenderam os requisitos
mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Proposta de
Preços. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados aos lances verbais a
ofertarem lances, conforme item 16 do edital convocatório visando melhorar o preço para
fornecimento dos itens da licitação em pauta. A relação dos lances ofertados consta no histórico
do processo em anexo. As licitantes apresentaram interesse na manifestação de lances verbais.
Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n^ 02 contendo a documentação para a
habilitação da licitante vencedora cujos documentos foram analisados e rubricados pelos
presentes. A proponente classificada não apresentou o solicitado no item 13.7.7 do edital
convocatório (Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA, da empresa proponente), portanto a mesma fica desclassificada, a pregoeira voltou
a negociar com o segundo colocado e o mesmo apresentou um novo valor final de R$ 210.000,00
(duzentos e dez mil reais), desta forma procedeu-se a abertura do envelope n^ 02 (documentação)
da licitante ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA, na verificação dos documentos constatou-se
que o item 13.7.7 do edital no qual solicita Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, do seu responsável técnico em Automação da licitante, a
mesma apresentou registro de dois profissionais sendo 01 (um) Engenheiro Eletricista e 01 (um) Técnico
em Eletrotécnica, desta forma não sendo possível após consulta em resolução as informações, a pregoeira
suspende a sessão para diligencia junto ao CREA para conferencia de atribuições compatíveis, desta forma
encerrou-se a sessão pública às nove horas e vinte minutos e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai
assinada pelos membros da comissão e representantes das proponentes presentes que assim o
quiserem.

O DE LICITAÇÕES

PROPONENTES PR
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TABELA DE LANCES

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 002/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de materiais e de mão de

obra especializada para manutenção de painéis dos poços e bombas de distribuição do SABRA
(Sistema Bragadense de Água).

TETO MAXI MO R$ 228.561,67
LICITANTE V. IIMICIAL is LANCE 2S LANCE 39 LANCE

TANIA 225.521,00 215.000,00 210.000,00 DESCLASSIFICADA

ANGTÈC 223.907,80 DECLINA 210.000,00
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RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973

Discrimina atividades

modalidades profissionais
Arquitetura e Agronomia.

das diferentes

da Engenharia,

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQpiTETURA E
AGRONOMIA, usando das atribuições que lhe conferem as letras "d" e "f, parágrafo único do
artigo 27 da Lei n° 5.194, de 24 DEZ 1966, |

CONSIDERANDO que oArt. 7° da Lei n° 5.194/66 refere-|se às atividades
profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos;

CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes

modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível
médio, para fms da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo ao disposto na alínea "b"
do artigo 6° e parágrafo único do artigo 84 da Lei n° 5.194, de 24 DEZ 1966,

RESOLVE:

Art. 1° - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível
médio, ficam designadas as seguintes atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; |
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; i
Atividade 05 -Direção de obra eserviço técnico; |
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensa

técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo

ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalaçao;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

lio e divulgação

Art. 2° - Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIRO ARQUI ETO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes a
edificações, conjuntos arquitetônicos e monumentos, arquitetura paisagística
planejamento físico, local, urbano e regional; seus serviços afins e correlatos.

e de interiores;

Art. 3° - Compete ao ENGENHEIRO AERONAUTICO:
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a aeronaves, seus sistemas e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações
industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; infra-estrutura aeronáutica; operação, tráfego e
serviços de comunicação de transporte aéreo; seus serviços afins e correlatos;

Art. 4° - Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR: ;

I - o desempenho das atividades 01al2el4al8do artigo 1° desta Resolução,
referente a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de:

a) loteamentos;
b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem;
c) traçados de cidades;
d) estradas; seus serviços afins e correlatos.

II - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução,
referente a arruamentos, estradas e obras hidráulicas; seus serviços afins e correlatos.

Art. 5° - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO: |
1
I

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e
drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos
naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; aliméntos;
tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento
e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e
corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e
jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia;
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos.

Art. 6° - Compete ao ENGENHEIRO CARTOGRAFO ou ao ENGENHEIRO DE
GEODÉSIA E TOPOGRAFIA ou ao ENGENHEIRO GEÓGRAFO:

I - o desempenho das atividades 01al2el4al8do artigo 1° desta Resolução,
referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; elaboração
de cartas geográficas; seus serviços afins e correlatos.

Art. T - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: |

I - Odesempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecirnento
de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e
grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos.

Art. 8° - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENH
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA:

^IRO

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e
máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seusserviços afins e correlatos. |
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Art. 9° - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e
telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus
correlatos.

Art. 10 - Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL:

serviços afins e

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a engenharia rural; construções para fins florestais e suas instalações complementáres, silvimetria e
inventário florestal; melhoramento florestal; recursos naturais renováveis; ecologia, climatologia,
defesa sanitária florestal; produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; edafologia;
processos de utilização de solo e de floresta; ordenamento e manejo florestal; mecanização na
floresta; implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; seus serviços afins e
correlatos. ; ,

Art. 11 - Compete aoENGENHEIRO GEOLOGO ou GEÓLOGO:

I - o desempenho das atividades de que trata a Lei n° 4.076, de 23 JUN 1962.

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao: ENGENHEIRO
MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou
ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE
MECÂNICA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicás; equipamentos
mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de
utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos.

Art. 13 - Compete ao ENGENHEIRO METALURGISTA ou ao
INDUSTRIAL E DE METALURGIA ou ENGENHEIRO INDUSTRIAL

METALURGIA:

ENGENHEIRO

UODALIDADE

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a processos metalúrgicos, instalações e equipamentos destinados á indústria metalúrgica,
beneficiamento de;" minérios; produtos metalúrgicos; seus serviços afins e correlatos.

Art. 14 - Compete ao ENGENHEIRO DE MINAS:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
à prospecção e à pesquisa mineral; lavra de minas; captação de água subterrânea; beneficiamento de
minérios e abertura de vias subterrâneas; seus serviços afins e correlatos.

Art. 15 - Compete ao ENGENHEIRO NAVAL:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a embarcações e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações industriais e
mecânicas relacionadas à modalidade; diques e porta-batéis; operação, tráfegla e serviços de
comunicação de transporte hidroviário; seus serviços afins e correlatos. |

Art. 16 - Compete aoENGENHEIRO DEPETRÓLEO:
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução referentes
a dimensionamento, avaliação e exploração de jazidas pretrolíferas, transporte e industrialização do
petróleo; seus serviços afins e correlatos.

Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO
INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA:

I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes à
indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e
instalações de tratamento de água industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afms e
correlatos.

Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e
resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afms e
correlatos.

Art. 19 - Compete ao ENGENHEIRO TECNÓLOGO DE ALIMENTOS:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
à indústria de alimentos; acondicionamento, preservação, distribuição, transporte e abastecirnento
de produtos alimentares; seus serviços afms e correlatos.

Art. 20 -Compete ao ENGENHEIRO TÊXTIL: |
i

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes
à indústria têxtil; produtos têxteis, seus serviços afins e correlatos.

Art. 21 - Compete ao URBANISTA:
I - o desempenho das atividades 01al2el4al8do artigo 1° desta Resolução,

referentes a desenvolvimento urbano e regional, paisagismo e trânsito; seus serviços afins e
correlatos. i

I

Art. 22 - Compete ao ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO:

I- o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1° desta Resolução,
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais;

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1° desta Resolução, desdè que
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo.

Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO:

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1° desta Resolução,
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais;

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1° desta Resolução, desde que
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo.

Art. 24 - Revogado pela Resolução 1.057. de 31 de iulho de 2014

Confea- Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções





Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades a ém daquelas que
lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as
disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em
curso de pós-graduação, na mesma modalidade.

Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades
constantes desta Resolução. !

I
Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios;!

I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competência C|0ncedida em seu
registro, salvo se as resuhantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste caso, o
disposto no artigo 25 desta Resolução.

II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida
resultante dos critérios em vigor antes da vigência desta Resolução, com a ressalva
artigo.

a competência
do inciso I deste

Parágrafo único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicar-
se-á, quando diplomado, o critério do item II deste artigo. ;

I
i

Art. 27 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
i
I

Art. 28 - Revogam-se as Resoluções de n° 4, 26, 30, 43, 49, 51, 53, 55, 56, 57, 58,
59, 67, 68, 71, 72, 74, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 89, 95, 96, 108, 111, 113, 120, 121, 124, 130, 132,
135, 139, 145, 147, 157, 178, 184, 185, 186, 197, 199, 208 e 212 e as demais disposições em
contrário. i

Rio de Janeiro, 29 JUN 1973.

Prof. FAUSTO AITA GAI

Presidente

Eng".CLOVIS GONÇALVES DOS SANTOS
1° Secretário

Publicada no D.O.U. de 31 de julho de 1973,

Art. 24 - Revogado pela Resolução 1.057, de 31 de julho de 2014
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CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Paraná

Interessado: DISEL DAIANE BORTOLATO

Assunto: DIVERSOS

Classificação: Visitante

Situação: Em Trâmite

Protocolo n°

43276 I 2018

Data e hora

02/02/2018 1

Protocolado por: INTERNET

de

Boa tarde,
Atuo como pregoeira no Município de Pato Bragado - PR.
iVlinha dúvida e a seguinte se engenheiro eletricista e Técnico em Eletrotécnica, podem responder pe as
mesmas atribuições do Engenheiro de Automação.
Fico no aguardo de vosso posicionamento.

ATENÇAO: Sua solicitação, efetuada através da página do CREA-PR na Internet, foi encaminhada para o CREA_PR, onde serão
tomadas todas as providências no âmbito de atuação do Conselho, e quaisquer informações sobre o assunto somente
serão prestadas mediante indicação deste protocolo.
Verifique a sitação do seu protocolo pela internet através do endereço abaixo:
Endereço: wvw/.crea-pr.org.br

entrada

4:57:58





(241) ExpressoBr - Email http;//webmail.patobragado.pr.gov.br/

1 de 1

Email

Compor

^ ip 1:^
Apagar Responder Responder a todos Encaminhar Imprimir mensagem

^ Alternar destaque

Marcar lida/não lida

Adicionar con-

y Salvar visão corrente como favorita

FAVORITOS

Todas as caixas de entrada

Todas as mensagens destacadas

Todas as mensagens não lidas

Todos os rascunhos

CONTAS DE EMAIL

compras@patobragado.pr.gov.br

Entrada 241

Í<l Página 1 de 37 > a

Seç Ane Eti... Assunto

Crea-PR Responde 43276/2018

Pesquisa de SatisfaXXo de Atendimento - CREA|PR
Re: CADASTRO

I

solicitacao de edital

Assunto: Crea-PR Responde 43276/2018
De: Crea-PR <faleconosco@creapr.org.br> [+] [x]
Data: 02/02/2018 16:27:23

Destinatário: connpras@patobragado.pr.gov.br [...]

Atenção! Este e-mail não deve ser respondido.

Prezado(a) Senhor(a)

Em atenção ao protocolo n° 43276/2018, informamos que
conteúdo programático do curso, desta forma as atribui

necessário detalhar qual atividade será realizada, ori

Atenciosamente,

Crea-PR

I
Maiores informações poderão ser obtidas através do sit

Chat, por e-mail ou solicitação de atendimento telefôr
pelo telefone 0800 041 0067.

Questionamento do cliente

02/02/2018 16:48





CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Paraná

Protocolo n°

43671 / 2018

Data e hora de entrada

Interessado: DISEL DAIANE BORTOLATO

Assunto: DIVERSOS

Classificação: Visitante

Situação: Em Trâmite

02/02/2018

Protocolado por: INTERNET

Sobre atribuições de profissional
Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de materiais e de mão de obra
especializada para manutenção de painéis dos poços e bombas de distribuição do SABRA.
Profissional Solicitado:Engenheiro de Automação

A empresa participante da Licitação apresentou os seguintes profissionais
- Engenheiro Eletricista
- Técnico em Eletrotécnica

Gostaríamos de saber se esses profissionais são de atribuições compatíveis ao objeto solicitado.

6:58:11

ATENÇAO: Sua solicitação, efetuada através da páginado CREA-PR na Internet, foi encaminhada para o CREA_PR, onda serão
tomadas todas as providências no âmbito de atuação do Conselho, e quaisquer informações sobre o assunto somente
serão prestadas mediante indicação deste protocolo.
Verifique a sitação do seu protocolo pela Internet através do endereço abaixo:
Endereço: www.crea-pr.org.br





Assunto: Crea-PR Responde 43671/2018
De: Crea-PR <faleconosco@creapr.org.br> [+] [x]
Data: 06/02/2018 09:42:07

Destinatário: compras@patobragado.pr.gov.br [...]
Atenção! Este e-mail não deve ser respondido.

Prezado(a) Senhor(a),
I

Em atenção ao protocolo n° 43671/2018, informamos que, de acordo com a
Tabela de Títulos do Sistema Confea/Crea (Anexo da Resolução do Çonfea
n° 473/2002), não existe o titulo de "Engenheiro de Automação".

Esclarecemos que o profissional engenheiro eletricista, com campo de
atuação de atribuições definido pelos artigos 8° e 9° da Resolução do

Confea n° 218/1973, possui atribuições plenas para responder
tecnicamente por campos de atuação envolvendo engenharia elétrica,
independente da finalidade a que se destinam (incluindo sistemas de
medição e controle elétrico e eletrônico).

Atenciosamente,

ASSESSORIA DA CEEE / CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Questionamento do cliente

Sobre atribuições de profissional
Objeto: Contratação de empresa para futura e
materiais e de mão de obra especializada para manutenção de painéis
dos poços e bombas de distribuição do SABRA.
Profissional Solicitado:Engenheiro de Automação

eventual fornecimento de
I,

A empresa participante da Licitação apresentou os seguintes
profissionais

- Engenheiro Eletricista
- Técnico em Eletrotécnica

Gostaríamos de saber se esses profissionais são de atribuições
compatíveis ao objeto solicitado.

A presente resposta visa unicamente a responder os questionamentos ora
trazidos, não servindo para j
embasamento a quesitos fora do assunto apresentado neste protocolo.

Maiores informações poderão ser obtidas através do site do Crea-PR no
menu Fale Conosco opções via
Chat, por e-mail ou solicitação de atendimento telefônico, ou ainda
através da Central de Informações

pelo telefone 0800 041 0067.





Assunto: Pesquisa de SatisfaXXo de Atendimento - CREA-PR
De: Crea-PR <faleconosco@creapr.org.br> [+] [x]
Data: 06/02/2018 09:42:06

Destinatário: compras@patobragado.pr.gov.br [...]
Atenção! Este e-mail não deve ser respondido.

Referência: Protocolo 43671/2018 - WEB ATENDIMENTO - INFORMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a)

Verificamos que o protocolo citado acima foi finalizado nesta data e
gostaríamos de I
saber a sua opinião a respeito do atendimento recebido. j

I

Sua opinião será de extrema importância para a melhoria do
atendimento.

Clique na linha abaixo para visualizar sua pesquisa.

http://creaweb.crea-
pr.orq.br/webcrea/pesquisa/pesquisa satisfacao pv.aspx?codpesqenva-ada=
508619

Caso o link acima não funcione, recorte-o e cole na barra de endereços
do navegador.

Atenciosamente,
CREA-PR

Questionamento do cliente

Sobre atribuições de profissional
Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de
materiais e de mão de obra especializada para manutenção de painéis
dos poços e bombas de distribuição do SABRA.
Profissional Solicitado:Engenheiro de Automação

A empresa participante da Licitação apresentou os seguintes
profissionais

- Engenheiro Eletricista
- Técnico em Eletrotécnica

Gostaríamos de saber se esses profissionais são de atribuições
compatíveis ao objeto solicitado.





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná I

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de materiais e de mão de

obra especializada para manutenção de painéis dos poços e bombas de distribuição do SABRA

(Sistema Bragadense de Água).

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.^
002/2018, que é o Menor Preço GLOBAL, e passado o prazo de interposição de recursos ,a
Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta de Preço apresentada pela
empresa:

EMPRESA VENCEDORA: ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
VALOR GLOBAL: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

Como a de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente
atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragad0'̂ R, em l&xáe fevereiro de 2018.

ESM

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Santa IVIar

D,„„« n Cidade de Toledo, estado do Paraná - CEP 85 903-1

comercial@angtec.com.br

ANEXO VIII -PROPOSTA DE PREÇOS

SSSS"
Pato Bragado, 02 de fevereiro de2018.

AComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 002/2018

175

s====?a=«^lidade Pregão

QUANT. jUNIDADE|DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/SÊRVÍCÕS
. . I Otlorlr^ I _ 1 . ^

1

5

T

3

5

5

5

~5

Unidade decomando met. c/flange
1600x500x250mm

Unidade comando met. c/flange
800x600x250mm

Unidade comando met. c/flange
6Q0x50Gx250mm

Unidade |Disjuntor Unipolar 6A ^

Unidade Disjuntor Unipolar 10A

Unidade Disjuntor bipolar 6A

Unidade Disjuntor bipolar 10A

Unidade Disjuntor bipolar 25A

Unidade Disjuntor Tripolar 10A

Unidade Disjuntor Tripolar 20A

Unidade Disjuntor Tripolar 32A

Unidade Disjuntor Tripolar SOA

^ ' Unidade Disjuntor Tripolar 63A

Unidade1Disjuntor Tripolar lOQA.
I g *

marca IV. UNIT.

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

250,00

356,00

653,00

R$
32,00

R$
33,00

RS
40,00

R$
33,00

R$
33,00

R$
36,00

R$

49,00

R$
129,00

V. TOTAL

l^$
500,00

712,00

653,00

105,00

183,00

RS
96,00

RS
165,00-

R$

200,00

RS
165,00

RS
165,00-

RS
108,00

RS
147,00

RS
258,00

ANüIÊC INSTOLACOES ELETRI

H iJsSooTsS'"""
?5^LfclKICASLTDA-ME '̂ ^TALACÕF^
•: 15.758.703/0001-50 ELÉTíllrA o .^ "^VUtS,
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31

33

35

36

'NV ISEMFW «'^^"EiUDlMâmLAVOggELETRSCASLTDA-fyiE

mKfm CWPJ/MF mlSJSSJ03/úmi^5ú »Fooe 4S iOSS-sWs
Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Santa IViar

Cidade deToledo, estado do Paraná - CEP 85.903-3 3;

70Pregão Presencial N= 002/2018 -Prefeitura do Munlcfplo de Pato Bragado;
comercial@angtec.com.br

Unidade Disjuntor Tripolar125A

Unidade DisjuntorTripolar 150A

3 Unidade Disjuntor motor 16 20A

3 Unidade Disjuntor motor 20 25A

Unidade Disjuntor motor 25 32A

Unidade Disjuntor motor 32 40A

Unidade Disjuntor motor 40 50A

Unidade Disjuntor motor 50 65A

10 Unidade Bloco contato frontal 1NA + 1NF

2

y

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Contator 9 A 200v

Contator 18 A200v

Contator 25 A 200v

Contator 32 A 200v

Contator 50 A 200v

ontator 80 A 200v

ontator 112 A 200v

ontator 180 A 200v

Reie sobrecarga 11 17 A

3 Unidade Rale sobrecarga 1523A

Unidade

Unidade

Unidade

Reie sobrecarga 22 32 A

Reie sobrecarga 32 40 A

Reie sobrecarga 40 57 A

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

BRASILTEC

R$

129,0

R$
325,00

R$
233,00

R$
235,00

RS
300,0C

RS
370,00

RS
600,00

RS
600,00

RS
30,00

RS
104,00

RS •
110,00

RS
137,00

RS
192,00

RS
300,00

RS
600,00

•RS
925,00

RS
1.250,00

RS
78,00

•RS
90,00

RS
117,00

RS
117,00

-RS
192,00

R$
258,00

R$
650,00

RS
699,00

RS
705,00

RS

900,00

RS
740,00-

RS
1.200,00

RS

RS
300,00.

RS
520,00

RS
330,00

RS
685,00

RS
576,00

RS
900,00

RS
1.200,00

RS -
1.850,00

RS
2.500,00

RS
234,00

RS -

270,00

RS
585,00

RS
351,00

RS
576,00

ANGT^NSTÃLACOES ELETRICAS LTDA - ME
CNPJ/MR 15.758,703/0001-60 rWPiRepresentada PO^seu Sócio administrador VALDENIR ANDREACCi ANGELELi ^^-^^S ^Oa/DOOl-So

RG: 9.201.979-9/SESP-PR - CPF; 048.912.199-39 ^

'̂ ÍIS^instauções
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CWm^ m 15o?58.7©3/0O01=SO - Fone 45 3055=317S

ia,Avenida Parigot deSouza, 4429, Jardim Santa Mari
Cidade deToledo, estado do Paraná - CEP 85.903-170

Pregão Presencial m 002/2018 -Prefeitura do Município de Pato Bragadci,
comercial@angtec.com.br

37 2 Unidade Reie sobrecarga 57 70 A BRASILTEC R$
225,0( )

RS
450,00

38 2 Unidade Rele sobrecarga 75 97 A BRASILTEC R$
233.0( )

RS
466,00

39 2 Unidade Rele sobrecarga 90 112 A BRASILTEC •RS 1
235.00

RS -
470,00

40 3 Unidade Célula capacitiva trifásica 2,5KVAR 380V BRASILTEC RS
133,0C 1

RS
399,00

41 3 Unidade • Célula capacitiva trifásica 5KVAR 380V BRASILTEC RS
142,0C

RS
426,00

42 3 Unidade Célulacapacitivatrifásica 10KVAR380V BRASILTEC RS
235,00

RS ~
705,00

43 5 Unidade Amperimetro para painel BRASILTEC RS
163,001

RS
815,00

44 5 Unidade Voltímetro p/ painel BRASILTEC RS
150,00

RS
750,00

45 10 Unidade Sinaleiro led 220v 22fnm verde BRASILTEC RS
20,00

RS -
200,00

46 10 Unidade Sinaleiro led 220v 22mm vermelho BRASILTEC RS
20,00

RS
200,00

47 5 Unidade Interruptor on/off BRASILTEC RS
28,00

RS
140,00

48 5 Unidade Interruptor on/off/on BRASILTEC •RS
28,00

RS _
140,00

49 10 Unidade Rele falta de fase 22Gv BRASILTEC RS
131,00

RS
1.310,00

50 10 Unidade Rele falta de fase 380v BRASILTEC RS
131,00

RS
1.310 00

51 3 Unidade Rele nível 100 240v BRASILTEC .RS
133,00

RS
399,00"

52 5 Unidade Rele tempo ajustável 30s BRASILTEC RS
105,00

RS,
525,00

53 2 Unidade Auto Trafo 30cv 220v 3RASILTEC RS
773,00

RS
1.546,00

54 2 Unidade Auto Trafo 30cv 380v '3RASILTEC RS
733,00

RS
1.466,00

55 2 Unidade Auto Trafo 50cv 220v JRASILTEC RS
1.046,50

RS
2.093,00

66 2 Unidade ,Auto Trafo 50cv 380v ĴRASILTEC RS
1.046,50

RS .
2.093,00

57 2 Unidade Âuto Trafo 75cv 220v ĴRASILTEC RS
1.456,00

i
RS

2.912,0a

58 2 Unidade î utoTrafo 75cv 380v ÎRASILTEC RS
1.456,00

í RS
2.912,00

—

CNPJ/MF: 15-758.703/0001-50
Representada por seu Sócio administrador VÃLDENÍr ANDREACCI ANGELELI

RG: 9.201.979-9/SESP-PR - CPF: 048.912.199-39 ^^•^JOS/ÚQOl.SQ





ÚRS^P© mQJEC INSTALAÇÕES ELETiiCAS LTDA - ME

jmeim CMPi/MF W® lS„7S8„7©3/000i-S0 - Fosue 45 3055-3ÍI5
Avenida Parigot de Souza, 4429, Jardim Santa Maria,

Cidade de Toledo, estadodo Paraná - CEP 85.903-170
Pregão Presencial m 002/2018 - Prefeitura do Município de Pato Bragadc

comercial@angtec.com.br

,59 10 Unidade Chave bola BRASILTEC R$
56,00

RS
560,00

60 10 Unidade Rele acoplador 220v 1NA+1NF BRASILTEC R$
82,00

RS -
820,00

61 5 Unidade Ventiladorpara painel200x200110/220v BRASILTEC R$
300,0C

RS
1.500,00

62 3 Unidade, Soft starter 45 A

BLUEDRIVE

R$
2.000,0 D

RS
6.000,00 .

63 3 Unidade Soft starter 61 A
BLUEDRIVE

.R$
2.214,0 D

RS _
6.642,00

64 3 Unidade Soft starter 85 A
BLUEDRIVE

R$
2.900,01 )

RS
8.700,00

65 3 Unidade Soft starter 130 A
BLUEDRIVE

R$
3.585,G(b

RS
10.755,00

66 3 Unidade Soft starter 171 A
BLUEDRIVE

RS
4.134,0(D

RS
12.402,00

67 2 Unidade Inyersor frequencia 10 cv 220/380v
BLUEDRIVE

R$
3.458,0 )

RS
6.916,00

68 2 Unidade Inversor frequencia 20 cv 220/380v
BLUEDRIVE

R$
5.611,0()

RS
11.222,00

69 3 Unidade Inversor frequencia 30 cv 220/380v
BLUEDRIVE

R$
6.825,0()

RS
20.475,00

70 3 Unidade Inversor frequencia 40 cv 220/3SOv
BLUEDRIVE

R$
11.900,0 3

RS
35.700,00

71 3 Unidade Inversor frequencia 60 cv 220/3SOv
BLUEDRIVE

RS
11.410,0 )

RS
34.230,00

67 100 Horas Mão de obra

ANGTEC

RS
110,00

RS
11.000,00

ValorGlobal da Proposta: R$ 210.000,00.
Prazo detroca daspeças/ Prestação Serviços:
até 02 (dois) dias, após a solicitação.
Prazo de validadeda Proposta: 60
(sessenta) dias.
Dados Bancários: Agencia: 0587-8 CC:86199-5

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para aperfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos"e outros fornecimentos
pertinentes, mão deobra, encargos sociais, administração, lucro equalqueroutra despesa inciclente sobre o
objeto desta licitação. _ |
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente asespecificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pelaperfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA- ME
CNPJ/MF: 15.758.703/0001-50

Representada porseu Sócioadministrador VALDENIR ANDREACCIANGELELI
RG; 9.201.979-9/SESP-PR - CPF: 048.912.199-39





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

A A

PAEECEE JIJEÍDICO MUIICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.^ 002/2018.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 002/2018.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de materiais e prestação de serviços especializados para manutenção dos
poços artesianos bombas do SABRA, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n^ 10.520, de 11JQ!I2QQ2, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local CJornal OPresente n^ 4480], no dia 19/01/2018, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1328 de
18/01/2018, fls. 01, no TCE de 18/01/2018, ficando definida a data de 01 de fevereiro de 2018
as 08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, o procedimento foi aberto
no oitavo dia útil posterior a última publicação, o que embora não seja recomendado por esta
procuradora é possível legalmente falando, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa n2037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2^, inciso 1que a publicação ocorra
com antecedência mínima, de 7 (sete] dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.
Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer

verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 015/2018 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que duas empresas compareceram ao certame, conforme
anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, uma das empresa não apresentou todos os documentos exigidos e foi desclassificada, a
outra empresa cumpriu com os requisitos do edital. Pelo conteúdo da ata não houve ilegalidade
na sessão.

Ante- o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura de outrp^ntendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 16 de fevevê^j^ÉOlf

Procuradora Municipal
Portaria depomeação n- 320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2018.

OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de materiais e de mão de

obra especializada para manutenção de painéis dos poços e bombas de distribuição do SABRA

(Sistema Bragadense de Água).

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Pregão Presencial RP n.^ 002/2018, que tem

como objeto a Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de materiais e de

mão de obra especializada para manutenção de painéis dos poços e bombas de distribuição do

SABRA (Sistema Bragadense de Água), ADJUDICO a execução do objeto deste Certame, à
empresa abaixo relacionada, para fornecimento do equipamento previsto no objeto da Licitação,

ficando a mesma convocada para assinatura do respectivo contrato administrativo.

EMPRESA VENCEDORA: ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
VALOR GLOBAL: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

Pato Bragado - PR, em 16 de fevereiro de 2018.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragacdo - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de materiais e de mão de

obra especializada para manutenção de painéis dos poços e bombas de distribuição do SABRA

(Sistema Bragadense de Água).

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito iVIunicipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e

autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação
da(s) empresa(s):

EMPRESA VENCEDORA: ANGTEC INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME
VALOR GLOBAL: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 16 de fevereiro de 2018.

R ROHDEN

O DO município

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL

FL.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná




